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PROJETO 

N.O 699-A - 1959 

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil, dispõe sôbre a regulamentação do 
exercício da prdissão de m'Úsico, e dá outras providências; tendo 
pareceres: com emendas, da Comissão de Constituição e Justiça ; 
com ubstitutivo, da Comissão de Legislação Social e favorável ao 
substitutlViO, Comissão de Finanças (Anexo Prl'jeto n.O 718, de 
1959) 

PR-OJETO N.~ 699-59, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍ JLO I 

Da Ordem dos Músicos do Brasil 
Art. 1.0 Fica criada a Ordem dos 

Músicos do Brasil com a finalidade de 
exercer, em todo o país, a seleção, a 
disciplina, a defesa da classe e a fis­
calização do exercício da profissão do 
músico. 

Art. 2.° A Ordem dos Músicos do 
Brasil, com fOl'ma federativa, compõe­
se do Conselho ~ederal dos Músicos 
e de Conselhos Regionais, dotados de 
personalidade jurídica de direito pú­
blico e autonomia administrativa ~ 
patrimonial, 

Art. 3.° A Ordem dos Músicos do 
Brasil exercerá sua jurisdição em todo 
o país, através do Conselho Federal, 
com sede na capital da RepÚblica. 

§ 1.° No Distrito Federal e nas ca­
pitais de cada Estado, haverá um Con­
selho Regional. 

§ 2.° Na capital dos Territórios onde 
haja, pelo menos, 25 (vinte e cinco) 
músicos, poderá iIlstalar-se um Conse­
lho Regional. 

Art. 4.° O L'Jsselho Federal dos 
Músicos será CO!'lposto de 9 (nove) 
membros e de igual número de su­
plentes, brasile;'(ls natos ou naturali­
zados. 

Puágrafo UlllCO. Os membros do 
Conselho Federal serão eleitos por es­
crutínio secreto e maioria absoluta de 
votos, em assen,bléia dos Delegados 
dos Conselhos Regionais. 

Art. 5.° São atribuições do Conselho 
Federal: 

a) organizar o seu regimento in­
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Con.selhos Regionais; 

c) eleger a SlliL diretoria; 
d) preserv!' a ética profissional, 

profissional, promovendo as medidas 
acauteladoras necessárias; 

e) promovei quaisquer diligoocias 
ou verüicações, relativas ao funciona'" 
mento dos Conselhos Regiosais dos Mú­
sicos, nos Estados ou Territórios e Dis­
trito Fed~ral, e adotar, quando neces­
sárias, prOvidênCias convenientes a 
bem da sua efici·ência e regularidade, 
inclusive a designação de diretoria pro­
visória; 

f) propor ao Govêrno Federal a 
emeuda. ou alteração do Regulamento 
ciesta lei; 

g) expedir as instruções secessárias 
ao bom funcionamento dos Conselhos 
Regionai8; 

h) tomar conhecimento de quais­
quer dúvidas suscitadas pelos Conse­
lhos l;'egionais e dirimi-las; 

, 
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i) julgar os recursos interpostos das primeira reunião ordinária, de ca:'~'. 
decisões dos Conselhos Regionais; ano, dos referidos órgãos. 

j) fixar a anuidade a vigorar em § 2.° O mandato dos Membros dos 
cada Conselho Regiooal, por proposta Cosselhos Regionais será honorifico, 
dêste; , privativo de b,rasileiro nato ou natu-

k) aprovar o orçamesto; ralizad6 e dnrará 3 (três) anos, reno-
l) preparar a prestação de contas vando-se o têr~ anualmente, a partir 

a ser encaminhada ao Tribunal de do 4.° ano da 1.a gestão. 
Contas. Art. 13. A diretoria de cada Con-

selho Regiooal será composta de pre-
Art. 6.° O mandato dos membros do sidente, vice-presidente, primeiro e se­

Conselho Federal dos Músicos será ho- gundo secretários e tesoureiro. 
norifico e 1urará 3 (três) anos, reno- Parágrafo único. Nos Conselhos Re­
vando-se o têrço anualmente, a par- giosais onde o quadro abrange,' menos 
til' do 4.° ano da l,B gestão. de 20 (vinte) músicos inscritos, pode-

Art. 7.° Na primeira reunião ordi- rão ser suprimido- os cargos de vice­
nária de cada caso do Conselho Fe- presidente e os de primeiro e segundo 
deral, será eleita a sua diretoria, que secretários, ou alguns dêstes. 
é a mesma da Ordem dos Músicos do Art. 14. São atribuições dos Con-
Brasil, composta de presidente, vice- selhos Regionais: 
presidente, secretário-geral, primeiro e a) deliberar slJbre a iC1scrlçao e 
segundo secretários e tesoureiro, na cancelamento no quadro do Conselho, 
forma do regimento. cabendo recurso. so prazo de 30 (trin-

Art. 8.° Ao presidente do Conselho ta) dias, contados da ciência, para o 
Federal comppte .l direção do mesmo Conselho Federal; 
Conselho, repre' ·-tá-Io ativa e passi- b) manter um registro dos músi­
Ya!llente 'em j Ízo ou fora dêle e velar cos, legalme!lt~ h:::b Tt2.:' ·~s, com exer­
pela conservação do decôro e da in- cÍCio na respectiva Região; 
dependência dos 'Cooselhos Regionais c) fiscalizar o exercício da profis-
dos Múucos e pelo livre exercício legal são de músico: 
dos direitos de seus membros. d) conhecer, a.preciar e decidir 

Art. 9.° O secretário-geral terá a sôbre os assuntos atinentes à ética 
seu cargo a secretaria permanente do profissional, impondo as penalidades 
Conselho Federal. que couberem; 

Art. 10. O patrimônio do Conselho e) elaborar a propostq, do seu re-
Federal será constituído de: gimento inter 10, submetendo-se à 

a) 20% (vinte por cento) da tota- aprovação do Conselho Federal; . 
lidade do impô3to sindical pago pelos /) aprovar o orçamento anual: 
músicos; g) expedir carteira profissional; 

b) 1/3 (cAm têl'ço) da taxa de ex- h) velar pela conservação da hoora 
pedição das carteiras profissionais; e da independência do Conselho, e pelo 

c) 1/3 (urr têrço) das multas apli- livre exercício 1 .,;al dos direitos dos 
cadas pelos Conselhos Regionais; mÚSicos; 

d) doações e legados: i) publicar os re ~tórios anuais de 
e) subvenções oficiais; seu·s trabalhos e as relações dos pro-
/) bens e valores adqUiridos; fiesionais registrados; 
g) 1/3 (um têrço) das anuidades j\ exprcer os atos de jurisdição que 

percebidas pel0S Conselhos Regionais. por lei lhes sejam cometidos; 
Art. 11. Os Conselhos Regionais 

serão compLtJs de 6 (seis) membros, k) admitir a colaboração dos sin-
dicatos e as, ~ia '3es pr'Jfissionais, nas quando o Conselho tiver até 50 (cin- t 

qüenta) músicos inscritos; de 9 (nove \ , ma érias previstas nas letras ante­
até 150 (cento e cinqüenta) músicos riares: 
inscritos; de 15 (quinze). até 300 (tre- l) eleger um delegado-eleitor para. 
zentos) músicos inscritos, e 21, quan- a assembléia referida no art. 30, pará-
do exceder dês3e número . grafo único. 

Art. 12. Os membros dos Conselhos Art. 13. O patrimônio dos Conse-
Regionais [~OS Mú.<:icos serão eleitcs em lho.' Pe~icnais 'erá constituída de: 
escrutínio secreto. em assembléia dos a) taxa de inscrição; 
inscritos de cada região que e'ltejam b) 2 3 (doi3 terços) 
em pleno gôzo de seus direitos. expedição de carteiras 

§ 1.9 As eleições para os Conoclhoo c) 2; 3 (dois terços) 

da taxa de 
profissionais: 
das anuid'l.-

Regionais serão feitas sem discrirnina- de:> ps.;;:::s ;~los músico3 inscritos no 
ção de cargos, que serão providas n!l Conselho Regional; 
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. . d) 2/3 (dois t:orçcs) das m.: h ~ 
aplicadas de acôrdo com a al1nf' J ~ 
do art. 19; 

e) doações e legados; 
f) :1" vrnrôrs cfiriais; 
("I ~. ,J :1 ;jL~"T .:l('l·'~~::.i' '1 :':í 

Art. 16. Os mú~i:::os só pOderilo 
exercer a profissão depois de regu­
larmente registrados no órgão com­
petente do Ministério da Educação e 
Cultura e no Conselho Regional d0S 
: Iúsicos, sob cuja jurisdição est1vel 
compreendido o local de sua atI­
vidade. 

Art. 17. Aos profissionai~ regIstra­
dos de acôrdo com esta lei, serão en­
tregues as carteira,:: nrofissionais que 
os habilit:::rão ao exercício da pro­
fiEsão de músico em todo país. 

§ 19 A carteira a que alude êste 
a,tigo valerá como documento de 
idcnt:dade e terá fé pública; 

§ 29 No caso de o músico ter de 
f>.errer temporàriamente a sua pro­
fissão em outra jurisdição, deverá 
apresentar a carteira profissional pa­
ra ser visada pelo Presidente do Con­
selho Nacional desta jurisdição; 

§ 39 Se o músico, inscrito no Con­
selho Regional de um Estado, pas­
sar a exercer, por mais de 90 (no­
venta) dias atividade em outro Es­
tado, deverá requerer inscrição no 
Conselho Regional da jurisdi,ão 
dêste. 

Art. 18. Todo aquêle que, median­
tE anúncios, cartazes, placas, car­
tfes comerciais ou quaisquer outroiS 
meios de propaganda, se propuser 
a') exercício da profissão de músico, 
em Qualquer de seus gêneros e espe­
cialidades, fica sUjeito às penalida­
des aplicáveis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamen­
te registrado. 

Art. 19. As penas disciplinares 
aplicáveis são as seguintes: 

a) advertência; 
b) censura; 
c) multa; 
d) suspensão do exerClClO profis­

sional até 30 (trinta) dias; 
e) suspensão do exercício profis .. 

sional ad referendum do Conselho 
Federal. 

§ 19 Salvo os casos de graVidade 
manifesta que exijam aplicação Ime­
cliata da penalidade mais grave, a 
imposição das penas obedecerá 8. 
àêste artigo. 

• 

~o Em matéria disciplinar, () 
-n!ho Regional deliberará de of!­
"u em consequência de represen­

,ação de autoridade, de qualquer 
n(;mero inscrito ou de pessoa estra.-

• 'Dl" r. 'r.~ I"'lh" (_7'. 1'" ..... ;'}Q. 

r 

.) ; Q li e' I('" ~\J "';.J '-, -,i ... ':' 2_ ... 10 

p~e:::ederá, sempre, audiência de 
acusado, sendo-lhe dado defensor, no 
caso de não ser encontrado, ou fôr 
revel. 

~ 49 Na imposição de qualquer pe­
nalidade caberá recurso, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da ci­
ência, para o Conselhc Federal, com 
efeito sl'.spensivo, salvo os casos daI 
alineas c, d e e, dêste artigo, em qu~ 
o efeito será suspensiv'J. 

§ 59 Além do recurso previsto no 
p r~.gra~(' anterior, não caberá qual­
quer OU~TO de natureza administrati­
va, ressalvada aos interessados a via 
2udkiária para as arões cabfvris. 

~ 69 As denúncia~ contra mem-
bros dos Conselhos RegionaiS só se­
rão recebidas quando devidamente 
a<sinadas e acompanhadas da indi­
cação de elementos comprobatórios 
do alegado. 

Art. 20. CC::1stituem a assembléia 
9'eral de cada Comell1o Regional Ol! 
músicos inscritos, que se achem no 
pleno gôzo de seus direitos e tenham 
aí a sede principal de sua ativi­
dade profiSSional. 

Parágrafo único. A assembléia g"!­
ral será dirigida pelo presidente !t 
os secretários de Conselho Regional 
respectivo. 

Art. 21. A assembléia geral com­
pete: 

I - discutir e votar o relatório e 
contas da diretoria, devendo, para. 
êsse fim, se reunir, ao menos uma 
vez por ano, sendo, nos anos em que 
se tenha de realizar a eleição do 
Conselho Regional, de 30 (trinta) a 
45 (quarenta e cinco) dias antes da 
data fixada para essa eleição; 

II - autorizar a alienação de imó­
veis do patrimônio do Conselho; 

UI - elaborar e alterar a tabela 
de emolumentos cobrados pelos ser­
viços prestados, ad referendum do 
Oonselho Federal; 

IV - deliberar sôbre as questões 
oU consultas submetidas à sua deci­
são pelo Conselho ou pela Diretoria; 

V - eleger um delegado e um su­
plente lJ 'tTa a eleicáo dos membrOl 
ê 3up:entes elo Conselho Federal. 

Art. 22. A assembléia geral, em 
p:imeira con'locação, reunir-se-á com 

.... 
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a :'l1R!oria 2bsoluta de seus r,1emb~'ls 
plT<?:1tCS. 

Parágrafo umco. As deliberações 
~eri\o tomadas por maioria de vobs 
dos presentes. 

!)l·t. 23. O veto é pessJal e obriga· 
tório em tôda eleiç.:.io, salvo doença 
oU ausência comprovada plenamente . • 

~ 19 Por falta injustificada à elei­
cão, incorrerá o membro do Conse­
lhe na multa de Cr$ 200,00 (duzen­
to~ cruzeiros) , dobrada na reinci­
dência. 

~ 2° Os músicos que se encontra­
rem fora da sede das eleições, por 
ocasião destas, poderão dar seu voto 
0111 dupla sobrecarta, opaca, fecha­
da. e remetida pelo correio, sob re­
gistro, acompanhada por ofício, com 
fi!T.la reconhecida. dirigido ao presi­
dente do Conselho Regional. 

§ 3° Serão computadas as c~dulas 
recebidas, com as formalidades do 
pa.rágrafo precedente, até o momen­
to de encerrar-se a votação. A so­
brecarta maior será aberta pelo PrE'­
sidente do Conselho, que depositará 
~ sobrecarta menor na urna, sem 
nolar o segrêdo do voto. 

~ 49 As eleições serão anunciadas 
no órgão oficial e em jornal de 
grande circulação, com 30 (trinta) 
dhs de antecedência. 

~ 59 As eleições se1'p •• ) feitas por 
P'.oc:·utinio secreto, perante o Conse­
lho. podendo, quando haja mais de 
du:::entos votantes, determinarem-se 
locais diverso/) pS.ra o recebimento dos 
vo~e', permanecendo. neste caso, em 
cada local, dois diretores, ou músi­
co~ inscritos, designados pelo Con­
i"clho. 

§ 69 . Em cada eleiçli.o, os votos 
serão recebidos durante fi (seis) ho­
ras contínuas, pelo menos. 

Art. 24. Instalada a Ordem dos 
"I.{"'<ico~ do Brasil será estabelecido o 
prazo de fi (seis) meses para a ins­
criçilo daqueles que já se encontrem 
no exercício da profissão. 

Art. 25. O músico que, na data 
da publicação desta lei, estiver, há 
mais de seis meess, sem exercer ati­
vidade musical, deverá comprovar o 
exercício anterior da profissão de 
músico, para pedeI' registrar-se n~, 
Ordem dos Músicos do Brasil. 

Art. 26 A Ordem dos Músicos do 
Brasil instituirá: 

a) cursos de aperfeiçoamento pro~ 
fissional; 

b) concursos; 
c) prêmios de viagens no territó­

rio nacional e no exterior; 
d) bôlsas de estudos; 
e) serviços de cópia de partituras 

sinfõrlÍcas e dramz.ticas, premiados em 
concurso. 

Art. (27. O Poder Executivo provi­
denciará a entrega ao Conselho Fe­
deral dos Músicos, logo após a publi­
caçlo da presente lei, de 40% \qua­
renta por cento) da totalidade do 
impôsto sindical pago pelos músi­
cos. a fim de que sejam empregados 
na instala~ão do mesmo Conselho e 
dos Conselhos Regionais. 

p:, ~rlq;l'afo único. A instalação da 
Ordem' dos Músicos do Brasil será 
promovida por uma Comissão com­
posta de um representante do Minis­
tério da Educação e Cultura, do Mi­
nistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, da União dos Músicos do Bra­
sil, da Escola Nacional de Música, 
da Academia Brasileira de Música e 
(dois) representantes das entidades 
sindicais. 

CAPÍTULO II 

Das condições para o exercício 
profissional 

Art. 28. E' livre o exercício da pro­
fissão de músico, em todo o terri­
tório nacional, observados o requisi­
to da cg.pacidade técnica e demais 
condições estipuladas em lei: 

a) aos diplomados pela Escola Na­
cional de J>1úsica da Universidade 
do Brasil ou por estabelecimentos 
equiparados ou reconhecidos; 

b) ros diplomados pelo Conserva­
tório Nacional de Canto Orfeônico; 

c) f:W diphI!lados por conservató­
rios, escolas ou institutos estrangei­
ros e'e ensino superior de I!lúsica, 
legalmente reconhecidos, desde que 
tenhsm revalidados os seus diplomas 
no DO:5. na forma da lei; 

di aos professõres catedráticos e 
aos maestros de renome internacional 
que dirijl'm ou tenham dirigido or­
questras ou coros oficiais; 

e) aos alunos dos dois últimos anos 
dos cursos de composição, regência ou 
de aualquer instrumento da Escola 
N9 c(onal de Música ou estabelE'ci­
mentos equiparados ou reconhecidos: 

f) aos músicos de qualquer gêne­
ro ou especialidade que estejam em 
atividade profissional. devidamente 
comprovada, na data da publicação 
c:: p::esen te lei; 
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(1) aos músicos que forem 3;::0-
rados em exame prestada pemnte 
banca examinadoxa, constituída de 
três especialistas, no m!nimo, e c!e­
signad@, pela autoridade competente 
do Ministério do Trabalho, Indústria, 
e Co:nércio, ) 

~ 19, Aos músico;, a que ['e refe­
rem as alíneas f e g dês te artigo se­
rá concedido certificado que os ha­
bilite ao exercício da profissão, 

~ 29 Os músic03 estrangeiros ficam 
dispensados das exigências dês te ar­
tigo, desde que sua permanência no 
território nacional não ultrapasse o 
perlodo de 90 (noventa) dias e se­
jam: 

a) compositores de músicn erudita 
Oll popular; 

b) regentes de orquestra sinfônica, 
ópera, bailado ou côro, de comprova­
da competência; 

C) integr20nte de conjuntos orques­
trais, ope;'lsticos, fOlcló,'icos, popula­
res ou típicos; 

d) pianistas, violinistas, violonce­
listas, cantores ou instrumentistas 
v:rtUG3C'S de outra especialidade, a 
critério do órgão instituído pelo a1'­
tir,-a 27 desta lei, 

Art, 29, Os músicos profissionais, 
para os eefitos desta lei, se classi-
·f! "cam em: 

al comoositores de música erudita 
o"u populãr; 

b) regentes de orquestras sinfôni­
cas, ópems, bailados, operetas, con­
juntos corais e bandas de mÚSIca; 

C) diretores de orquestras ou con­
juntos populares; 

d) instrumentistas de todos os gê­
neros e especialidades; 

el cantores de todo.s os gêneros e 
especialidades; 

f) professôres particulares de mú-

(J) dire tores de cena lírica; 
h) arranjadores e orquestradores; 
i) copist,as de música, 
Art, 3{), Incumbe privativamente a.o 

COl\l1]Ositor de música erudita e ao 
l'egente: 

a) exercer cargo de direção nos 
teatrcs oficiais de ópera ou bailado; 

b) exercer cargos de direção mu­
sic;)) nas estações de rádio ou tele­
,is2.o; 

C) exercer cargo de direção mu­
sic~l n~s fábricas ou emprêsas de 
b;:,~'a\62: fO,10n13Cânicas; 

r:, ser consultor técnico das au­
tC':',,~3.des civis e militares em assuntos 
"i '.' ~cais; 

ej exercer cargo de direçã{) musi­
C'\1 n::s companhias produtoras de fil­
mes cinematográficos e do Instituto 
I\'?cjo;,~"J ele Ciner:ta Ed 11 cativo : 

j) dlri,;;;: O~ conj unt(),'; m USIC::lÍS 
c02tl'atilQ03 pelas companhias nacio­
nais de navegação; 

g) ser diretor musical das fábri­
cas de gravações fonomecânicas; 

11) dirigir a seção de música das 
bihliotec!?,s públicas ; 

i) dirigir estabelecimentos de en­
.sÜ:.U rflu,slcal; 

j) ser diretor técnico dos teatros de 
ópera ou bailado e dos teatrOt3 mu­
sicade,s; 

k) ser diretor mU.5ical da seção de 
pesql',isD,g folclóI'ica3 do Museu Na­
cio~:.al do índio; 

1) ser diretor lI:~:ic::\1 d:'~ vl'yl:e3 -
tl'U 0 sin[Ôl~ic:)..s ofic~~i:; e particula­
l'e~ ; 

111; ens:1iar e diri~il' orque.:tras 
sinfônicr.s; 

11) preparar e dirigir e.spet:~cul JS 
teat;'p,:s de é,pe:'u, bailado ou opz-
reta; 

o) ensaia,' e ridigir ccnjunL':'o co­
reis ou folclóricos; 

p) ensaiar e di;-igir bandas de 
músicas; 

q) en.~;aiar e dirigir orquestras po­
pulareG; 

r) lecionar matérias teóricas mu­
sicais a domicílio ou em estabeleci­
mento de ensiilO p;'im:írio, secunda­
rio ou superior, regulB.rmente or­
ganizados, 

§ 10 - é obrigatéri::. a inclusã::> do 
~ompositor de música erudita e regen­
Le nas comissões artístic'as e culturais 
de ópel'a, bailado ou quaisquer outras 
de natureza musical; 

§ 20 - Na lo::alidade em que n io 
nouvel' compositor de música eru-
dita ou regente, ser::' permitido o 
exercício das l"tribujpõ;)" iX'õV!st:lS 
neste artigo a profissional diplomado 
em ou era especialidade musicaI. 

Art, 31 - Incumbe privativamente 
dO diretor de orquestra ou conjun­
~o popular: 

a) a~s'J.mir a re,<;pod.-otlJiEchcle dD, 
eficiência 3rt!,' Lca do COl1jlir,to; 

b) - en:;aiar e diri.';:l orquestras 
0';..1 C:J:'l.:C::tG:" popul:res. 
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Parágrafo único. O dL'etor rie or­
questra ou conjuntos popular es, a 
que se refere êste artig'), deverá ser 
diplomado em composiÇ<Í.Q e r~gência 
pela Escola Nacional de MlL:>ica ou 
estabelecimento equiparado ),1 le­
conhecido. 

Art. 32 Incumbe privativamen-
te ao cantor; 

a) realizar recitais indivi,;w:üs; 
b) participar, como solista, de or­

questras sinfônicas ou popula: ~ . 
C) participar de espetáculos de ópe­

ra ou operetas. 
d) participar de conjuntos co­

rais ou folclóricos; 

e) lecionar, a domicilio ou err, ES­
tabelecimento de ensiDo regulamen­
te organizado, a matéria de sua 
especialidade, ao portador de 'Ji,')lo­
:ma do Curso de Formação de Profes­
sôres da Escola Nacional de Músicd, 
ou de estabelecimento de ensino equI­
parado ou reconhecido. 

Art. 33 - Incumbe privativamen­
ao instrumentista: 

a) realizar recitais individuais; 
b) participar, como solista, de Ol"' 

questras sinfônicas ou populares; 
c) integrar conjuntos de ITl"iS1úa 

de Câmera. 

d) partiCipar de orquestras ~ln­
fônicas, dramáticas religiosas o 1 po­
pulares, ou de bandas de .nÚ'>ldj., 

e) ser acompanhador se :>rganis~ 
ta, pianista, violinista ou acordeo­
nista; 

f) lecionar, a domicílio .JU em €[,­
tabelecimento de ensino regula.mCl'­
te organizado, o instrumento 'le sua 
~pecialidade, se portador de diploIr'.a 
do Curso de Forma:ção de Profp.ssÔ­
reg da Escola Nacional de .vLi«tr:a ou 
estabelecimento equip-tNdo ou l'e­
conhecido. 

Parágrafo único . - As atribuições 
referidas neste art:go são extensi"las 
ao compositor, quando instrumentistao 

tista. 
Art. 34 - Ao diplomado em md­

térias teóricas compete lecionar, a 
domicilio ou em estabelecimentos de 
ensino regularmente organizaeJo, . a 
disciplina de sua especialidade 

Art. 35 - Sómente Os portaQ')res 
de diplomas de cursos de Formação 
de Professôres da Escola Nacion'll 1e 
Canto Orfeônico ou de estabeled­
mentos equiparados ou reconnejl'lvs 

poderão lecionar as matérias ias r,s­
cola.s primárias e secundárias. 

Art . 36 - Sómente OS portadores 
de diploma do CUrso de Form'lção 
de Profrusôres da Escola c'laciolal 
de Música ou estabelecimentos equi­
parados ps:'erão leciona::- as matér,'iS 

,õJos e;:co~a.:: je ensino superior. 

Art. 37 - Ao diplomado em de­
clamação lírica incumbe privú.ti-­
mente ensaiar, dirigir e montar ópe­
ras e operetas. 

ParágrafO único. As atrib .li.çõ~s 
constantes deste artigo são ,K;"nsi­
vas aos estrangeiros portador..:s de 
diploma de meteur-en-scéne ou de re­
gisseur. 

Art. 38 - Incumbe privativamen­
te ao arranjador ou orquestrador; 

a) fazer arranjos musicais de qual~ 
quer gênero para coral, orquestra sin­
fônica, conjunto de câmera e ban­
da de música; 

b) fazer arranjos para conjuntos 
populares ou regionais; 

C) fazer o fundo musical je pr0-
gramas montados em emisso,'as de 
rádio ou televisão e em gravações 
fonomecânicos. 

Art. 39 - Incumbe ao copista: 
a) executar trabalhos de cópia de 

música; 

b) fazer transposição de partitu­
ras e partes de orquestra. 

Art. 40 - E' condição essencial, 
para o provimento de cargo público 
privativo de músico, o cumprimento 
pelo candidato d~ disposições des­
ta Lei. 

Parágrafo único. - No pro.\men­
to de cargo público privatiVO ie múl 
sico terá preferência em i~ua.ldade 
de condições o músico diploma"- l. 

CAPíTULO rII 
Da duração do Trabalho: 

Art. 41 - A duração normal do 
trabalho dos músicos não poderá 
exceder de 5 (cinco) horas consecuti­
vas, excetuados os casos previsto nes­
ta lei. 

§ 1'1 O tempo destinado aos ensaios 
será computado no período de tra­
talho. 

§ 29 Após cada período de 50 (cin­
qüenta) minutos de trabalho, será 
obrigatória uma pausa de 10 (dez mi­
nutos) para repouso, a qual será 
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computada na duração norma! do 
trabalho. 

§ 39 Com exceção do destinado a 
refeição, que será de 1 (uma) hora, 
os demais intervalos que se verifica­
rem, na duração normal do trabalho 
ou r:~s l:1rc-rc1a~.5e3, ~e~.'o c-úqlUta­
dos C::L10 <:e .s3 ... 'V~;,_0 f:,~",tl\'u . 

Ar:;. 42, ,~, (] ,lra L nOl'.luJ r:o t ;?-
balho poderá ser elevada: • 

I - a 6 (seis) horas, mediante 
acôrdo escrito ou contrato coletivo em 
que se estipule aumento de ordenado 
correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) sôbre o valor do salário da 
hora normal; e 

II - excepcionalmente, a 7 (sete) 
horas, nos casos de fôrça maior, ou 
festejos populares e servicos recla­
mado pelo interêsse nacional. 

§ 19 A hora da prorroeação, nos 
casos previstos do ítem II d:Sste arti­
go' será remunerada com o dôbro do 
valor do salário normal. 

§ 29 Em todos os casos de prorro­
gação do período normal de trabalho, 
haverá, obrigatàriamente, um inter­
valo para repouso de 30 (trinta) mi­
nutos, no mínimo. 

§ 39 As prorrogações de caráter 
permanente deverá ser pi'ocedidas de 
homolagação da autoridade compe­
tente. 

Art. 43, Nos espetáculos de ópera, 
bailado e teatro musicado, a duração 
normal do trabalho, para fins de en-

.' saios, poderá ser dividida em dois 
períodos, separados por intervalo de 
várias horas, em beneficio do rendi­
mento artístico e desde que a tradi­
ção e a natureza do espetáculo assim 
o exijam. 

Parágrafo único. Nos ensaios ge­
rais. destinados à censura oficial, po­
derá ser excedida a duração normal 
do trabalho. 

Art. 44. Nos espetáculos de teatro 
musicado, como revista, opereta e ou­
tros gêneros semelhantes, os músicos 
receberão uma diária por sessão ex­
cedente das normais, 

Art, 45. O músico das emprêsas 
nacionais de navegação terá um ho­
rário especial de trabalho, devendo 
participar, obrigatàriamente, de or­
questra ou como solista: 

a) nas horas do almôço ou jantar; 
b) das 21 às 22 horas; 
C) nas entradas e saídas dos por­

tos, desde que êsse trabalho seja exe­
cutado depois das 7 e antes das ~2 
horas. 

I'" '·r..grafo único. O mUSICO úe que 
tl ata êste artigo ficará dispensa0') de 
suas atividades durante as permanên­
CIas cias embarcações nos portos, des­
ce q,le não hajam passagei:os a bor­
do. 

.c'1r~. ":.:"', A c11a pe_'lcdo de seis d~(l~ 
C(lES~cnti":(\ :J u0 t:'~!2~!ho cnrr~E")On-

• '1lf" lU: c2::, de d_2':CGlÇO o;';l'lga:~,)rlO 
e remunerado, que constará do qua­
dro de horário afixado pelo empre­
gador. 

Art. 47. Em seguida a cada perlo­
do diário de trabalho, haverá 1m in­
tervalo de dez horas, no mínimo, des­
tinado ao repouso. 

Art. 48. O tempo em que o núsico 
estiver à disposição do empregador 
será computado como de trabalho 
efetivo. 

CAPÍTULO rv 

Do Trabalho dos Músicos 
Estrangeiros 

Art. 49. As orquestras, os conjun­
tos musicais, os cantores e concertis­
t::ts estrangeiros só poderao exibir-se 
no territ6:·_o nacional, a juizo do Mi­
nistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, e pelo prazo máximo de 00 
' aoventa) dias, depois de legalizadi\ 
sua permanência no país, na forma 
da legislação vigente. 

§ 19 As orquestras, os conjuntos 
musicais e os cantores de que trata 
êste artigo só poderão exibir-se : 

a) em teatro, como atração artís­
tica; 

b) em emprêsas de radiodifusão e 
de televisão, em casinos, boates e de­
mais estabelecimento de diversão, des­
de que tais emprêsas ou estabeleci­
mentos contratem igual número de 
profissionais brasileiros, pagando- lhes 
remuneração de igual valor. 

§ 2° Ficam dispensados da exigên­
cia constante da parte final da alínea 
Ub" do parágrafo anterior as emprê­
sas e os estabelecimentos que mante­
nham orquestras, conjuntos, cant.1l'es 
e concertistas nadonais. 

§ 39 As orquestras, os conjuntos 
musicais os cantores e concertistas 
de que trata êste artigo não poderão 
exercer atividade (original ilegível) 
daquelas para o exercício das quais 
tenham vindo ao pa's. 

Art. 50. Os músicos estrangeiros 
aos quai3 se refere o § 29 do ll.rt. '19 

desta lei, poderão trabalhar sem o re­
gistro na Ordem dos Músicos do Bra­
sil, criada pelo art. 27, desde que te-
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nham sido contratados na forma do 
art. 79, alínea "d", do DJCl't!.;O-JE'l 
n9 7 967, de 18 de setembro de l!:'.!5. 

Art, J 1, Terminados os prazos eOll­
tl'atuais3 desde que não nc.ja ;lccr:!u 
em con::'úrio, cs ::1.L1pres6.rios ficarão 
obrigados a r~onduzir os músicos e5-

. • d ' , tl'an:":'21ro?' aos ~;eu~; pünvos e ongenl. 
Art, 52. Os músicos clevidame;} te 

registrarias no pais, só trabalharii.o 
lla3 o,'questras estrangeiras, em r.ará­
ter provisório e eln caso de fÔ!',a 
ll\8.:or ou de c:lÍe:'mic1ade comprova­
da de qualque, do:; co:np:ll1en~es das 
l:':f:;mas, nào oodeml0 [) substituto, em 
ncnhtlma hipÚe~e, pel'c~ber p_'oven­
to:; ir.fcrior ao do substituido, 

P.rt, 53. Os contratos celebarclos 
com 08 músicos estrangeiros somen­
te serão registrados no órgão compe­
tellte do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, depois de provada 
a realizaç:~o do pagamento pelo ~on­
tratante ela taxa de lo(}% (dez Dor 
cento), sôbre o valor do contrato e o 
recolhimento da mesma ao Banco do 
Brasil, em nome da Ordem dos Mú­
sicos do Brasil. 

Parágrafo único. No caso de con: 
tratos celebrados com base, total ou 
parcialmente, em percentagens dt' bi­
lheteria, o recolhimento previsto S'~i'á 
feito imediatamente após o término 
de cada espetáculo, 

CAPÍTULO V 

Da Fiscalização do Trabalho 
Art , 57, Para os efeitos da 0xe­

cução e, consequelltemente, da fisca­
lização do trabalho dos músicos, os 
empregadores são obrigados: 

ai a manter afixado, em lugar VI­
sível, no local de trabalho, quadro 
discriminativo do horário do músico 
em serviço; 

b) a possuir livro de registro dos 
empregados destinado às anotacões 
relativas à identidade, inscrição' na 
Ordem dos Músicos do Brasil, número 
da carteira ProfiSSional, data de ad­
missão e saída, condições de trabalho, 
férias e obrigações da lei de aciden­
tes do trabalho, nacionalização, alÉm 
de outras estipuladas em lei. 

Art, 55. A fiscalizacão do trabalho 
dos músicos, ressalvada a comoetên­
cla privativa da Ordem dos Músicos 
do Brasil quanto ao exercício profis­
sional, compete, no Distrito Federal 
ao Departamento Nacional do Traba­
lho, e, nos Estados e Territórios. às 
respectivas Delegacias Regionais, obe­
cecidas as nor::1aS fixadas pelos ar-

tig;;s da6 e seguintes da Consolidação 
das Ltis do Trabalho, 

CAFÍTU~O VI 

Das Penalidades 

f\rt, 36 o infrator de qualriuê!' d:s­
p~.':iti-;ç ('.f'.:',," le: ",::'c', p'l!1ido CO',1 a 
_l~.tÜ~a j. Cl';; 1 .j:.:C'.()') (L~m mj! ::::'u­
zeiros) a Cr-$ 10,000,00 (dez mil cru­
zeiros), de acô,'do com a gravidade 
da mfra',2.o F) a jUízo da autOi'idade 
comy.>etente, aplicada em dÔbro, na 
relr..cicênc" ~ , 

,i\.rt, 57, A oposição do empreo:a­
dor sob l;ua!quel' pret.êxto, li fiscali­
z"ç§.ü üOS pre(;Cltcs desta iei Gonstitui 
infraç:io grave, pessivel de multa de 
Cr$ l{).O{;ü,OO (dez mil cruzeiros) apli­
cada em d6bro, na reincidência, 

Pal's.grafo único. No caso de ha:Ji­
i:ual infração dos preceitos desta lei 
~erá agravada a p,malidade pOdenJo, 
inciusive, ser dete,'minada a inte:-di­
ção do estabelecimento ou suspensl10 
da atividade exercida em qualquer 
local pelo emprc;::ador, 

Art, 58, O proces,so de autc:ação 
por moti;'o de infração dos disp;::si­
tivas reguladlJ~'es da trabalho do .'.TIÚ­
sicü, con.::i~n.i1tes de!j~a lei, aS3iIn GOr ... 10 
o dos rêCLil'SG3 apresentado;; pelas 
pal'tE:s autuadas, oi:;;;:dç(;~rá às normas 
censtantes de Titulo 'lU da Consr>li- ", 
de çâo das Lei:; do T!'abalho. 

CAPÍTULO VIr 

DislJOsicêes Gerais e Tmnsitórias 
Art. 59, Consideram -se empl'êsas 

empregadoras para os efeitos desta 
lei: 

a) os estabelecimentos comer::iais, 
teatrais e congêneres, bem como as 
associações recreativas, sociais ou 
desportivas; 

b) os estúdios de gravação, radiodi­
fusão, televis~o ou filmagem; 

c) as companhias nacionais de na­
vegao;ão; 

d) tôda ol'ganização ou instituição 
que explore qualquer gênero de diver­
são, franqueada ao público, ou priva­
tiva de associados, 

Art. 130. Aos músicos profissionais 
aplicam-se todos os preceitos da le­
gIslação de assistência e pi'ote,ão cl:) 
trabalho, assim como da previdêl1cia 
social. 

Ait. 61. Para os fins desta lei. não 
será feita nenhuma distmção en're 
o trabalho do músico e do art!.sta 
r.:1 :J.sico a q l.k se i:cfcrel71 o Decreto 
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n9 5.492, de 16 de julho de 1923, e seu 
Regulamento, desde que êste profis­
sional preste servi,o efetivo ou tran­
sitório a empregador, sob a depen­
dência dêste e mediante qualquer 
forma de remuneraçê.o ou salário, in­
clusive "cabaret", pago com continui­
dade. 

Art. 62. Salvo o disposto no artigo 
19 § 29, será permitido o trabalho do 
músico estrangeiro, respeitadas as 
exigências desta lei, desde que não 
exista no pais profissional habitado 
especialidade. 
oceões;h9b(»)ratadoeT 

Art. 63. Os contratantes de quais­
quer estáculos musicais deverão pre­
encher os necessários requisitos legais 
e efetuar, no ato do contrato, um de­
pósito no Banco do Brasil, à ordem 
da autoridade competente do Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, da importância igual à metade 
dos proventos a todos os profissionais 
contratados. 

~ 19 Quando não houver na locali­
dade agência do Banc:o do Brasil, o 
depósito será efetuado na Coletoria 
Federal. 

§ 2° O depósito a que se refere êste 
artigo, sàmpnte poderá ser levantado 
por ordem da autoridade competente 
do Ministério do Trabalho, Indústria 

" e Comércio, das indenizações decor­
rentes das leis de proteção no tra­
balho, das taxas de seguro sóbre aci­
dentes do trabalho, das contribuições 
de previdência social e de outras esta­
belecidas na presente lei. 

Art. 64. Os músicos serão segura­
dos obrigatórios do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos (Jomerciá­
rios excetuado os das emprêsas de 
navegação que se filiarão ao Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Ma­
rítimos. 

§ 1Q OS músicos cuja atividade fór 
exercida sem vínculo de emprêgo con­
tribuirão obrigatoriamente sôbre salá­
rio-base fixado, em cada região do 
país, de acôrdo com o padrão de vida 
local, pelo Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio, mediante ·propos­
ta do Instituto e ouvido o Serviço 
Atuarial do Ministério; 

§ 29 O salário-base será fixado para 
Vigorar por um ano, considerando-se 
prorrogado por mais de um ano, se 
finda a vigência não houver sido al­
terado. .:. ! 

Art. 65. Na aplicação dos dispositi­
vos legais relativos à nacionalização 
do t.rabalho, será apenas computado, 
quanto às orquestras, o total dos mú­
sicos a scrvi,o da emprêsa, para os 
efei tos do art. 354 e respectivo pará­
gr:J.fo único, da Consolidação das Leis 

, do Trabalho. 
Art. 66. Todo contrato de músicos 

profissionais, ainda que por tempo 
determinado e a curto prazo, seja qual 
fóI' a modalidade da remuneração, 
obrir;a ao desconto e recolhimento das 
contribuições de previdência social e 
do impôsto sindical, por parte dos 
ccntratantes. 

Art. 67. Os componentes das 01'­
quesrras ou conjuntos estrangeiros 
não poderElo se fa:rer representar por 
substitutos, sem a prévia concordân­
cin do contratante, salvo motivo de 
fôrça maior, devidament2 comprova­
do, importando em inadimplemento 
contratw!.l a aUfência ao trabalho sem 
o consentimento referido. 

Art. 68. Nenhum contrato de mú­
sico. orquestra ou conjunto nacional e 
estrangeiro, será registrado sem o 
comnrovante do pagamento do Impôs­
to Sindical devido em razão de con­
tra to anterior. 

Art. 69. Os contratos dos músicos 
deverão ser encaminhados, para fins 
de registro, ao órgão competente do 
Ministério do Trabalho. Indústria e 
Comércio, diretamente pelos interes­
sados o upelob respectivos órgãos Ja 
classe, que poderão apresentar as im­
pugnações que julgarem cabíveis. 

Art. 70. Serão nulos de pleno direi­
to quaisquer acórdos destinados a bur­
lar os dispositivos desta lei, sendo e­
dado, por motivo de sua vigência, aos 
empregadores rebaixar salários ou de­
mitir empregados. 

Art. 71. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 72. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM NQ 309, DE 1959, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Tenho a honra de encaminhar à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministério do Trabalho, Indús-. 
tria e Comércio, o anteprojeto de lei 
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que dispõe sôbre a criação da Ordem 
dos Músicos do Brasil e a regulamen­
tação do exercício da profissão de 
músico . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os protes- , 
tos de minha alta estima e mais dis­
tinta consideração. 

Rio de Janeiro, em 25 de julho de 
1959. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 1.044 
DE 1959, DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, INDúSTRIA E 
COMl!:RCIO 

Em 16 de julho de 1959. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 
1. Há vários anos vem sendo in­

sistentemente reclamada pelos órgãos 
de classe a regulamentação profissio­
nal dos músicos. Essa aspiração é 
perfeitamente justificável, pois diver­
sas categorias profissionais de nível 
universitário superior já têm as suas 
condições de trabalho regulamenta­
das, não havendo razão para os mú­
sicos ficarem à margem. Aliás essa 
regulamentação, no que diz respeito 
às profissões liberais (e a estas se po­
de equiparar a dos músicos) , tem 
apoio na letra expressa do art. 165 da 
Constituição. 

2 . Cabe ainda notar que as medi­
das de proteção ao trabalhador, no que 
dizem respeito ao horário e às con­
dições de trabalho, jí. atingiram à 
maioria dos empregados, através de 
legislação especial. ll:ste regime de 
proteção não se estende de modo ge­
ral aos músicos, de sorte que o pre­
sente anteprojeto tem o objetivo de 
preencher esta lacuna, atendendo as­
sim aos apelas reiterados dêsses pro­
fissionais e também ao interêsse pú­
blico. De fato, os músicos merecem o 
amparo do Estado pois concorrem pa­
ra a elevação do nível artístico do 
povo, que tem na sua arte uma das 
manifestações mais vivas do nosso gê­
nio criador. 

3. Não é somente no Brasil que se 
sente a necessidade urgente da pro­
teção ao trabalho dos músicos. Me­
didas semelhantes foram e estão sen­
do adotadas em todos os países, em 
virtude da mecanização da música e 
do desemprêgo consequente, que veio 
atingir em cheio e tornar difícil a 
vida dêsses profissionais. Segundo se 

verifica do Relatório que acompanhou 
o Projeto de Convenção Internacional, 
concernente à Proteção dos Artistas, 
Intérpretes ou Executantes, aprovado, 
em julho de 1956, em Genebra, a O. 
1. T. explicou os motivos pelos quais 
f;l'ocurbu solucionar a situação difí­
cil em que se encontram os músicos 
profissionais. 

"Les raisons pour lesquelles (diz o 
Relatório) 1'0, I. T. s'intéresse à la 
question sont évidents. Des organisa­
tions représentant des musiciens, des 
acteurs, de artistes IYl'iques et des 
artistes de variétés ont affirmé avec 
une insistence croissante (a mesma 
que se verifica no Brasil), que leurs 
moyens d'existence se trouvent gra­
vement compromis par l'utilisation 
genéralisée des techniques d'enregis­
trement et de diffusion de leurs pres­
tations. Ils font valoir qu'au cours des 
années, les possibilités d'emploi se 
sont rétrécies et qu'il existe, dans de 
nombreux pays, un important chô-
mage teclmologique". E' esta exata­
mente a situação em que se encon­
tram os músicos brasileiros. Por êsse 
motivo. êles insistem na regulamen­
tação de sua profissão e na defesa de 
seus interêsses de classe, inclusive 
através da criação da Ordem dos Mú­
sicos, que cuide da disciplina técnica " 
e ética de seu trabalho. A ordem dos 
Músicos, com o seu registro obrigató­
rio e em virtude das garantias con­
feridas por lei, prestará melhores ser­
viços aos respectivos profissionais, dos 
quais somente uma parte mínima se 
filia aos organismos que presentemen-
te procuram agrupá-los. 

4. Cumpre ainda notar que o an­
teprojeto teve o objetivo de discipli­
nar as atividades dos músicos estran­
geiros no Brasil, não fazendo mais, 
nesse capítulo, do que segUir uma nor­
ma adotada pela legislação dos diver­
sos países. A taxa cobrada sôbre os 
proventos auferidos por êsse profissio­
nais quando contratados para exibi­
rem-se no território nacional, existe 
em todos os países. qualquer que seja 
a natureza dos respectivos regimes po­
líticos. Varia apenas a percentagem 
da taxa, que é alta nos Estados Uni­
dos e nunca inferior a 10% em outras 
nações, como a U.R.S.S., por exem­
plo. 

5. Cumpre finalmente acrescentar 
que os músicos pleiteiam sair da ór­
bita da Lei Getúlio Vargas que, pro-
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mulgada antes da legislação social 
brasileira" tornou-se obsoleta, já não 
atendendo às justas reivindicações da 
classe. Pode-se mesmo dizer que o 
estatuto legal citado impede que êsses 
profissionais tenham, como ~mprega.J 
dos, os direitos que protegem os de­
mais trabalhadores. 

6. A vista do exposto, tenho a hon­
ra de sub:neter à r::onsideração de 
Vossa Excelência, o incluso antepro­
jeto de lei, acompanhado de Mensa­
gem ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Fernando Nó­
brega. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 7.967 - DE 18 
DE SETKMBRO DE 1945 

Dispõe sóbre a Imigração e Co­
lonização, e dá outras providên­
cias. 

w •••••••••• • ••• ••••••••••••• •••••••••• 

Art. 79 O visto temporário será 
concedido ao estrangeiro que não pre­
tenda demorar-se mais de 180 dias. 

Parágrafo único. A classificação de 
temporário compreende as seguintes 
categorias: 

· ............ ........................ . 
d) artistas, desportistas e congê­

·neres. 

· .................................... . 
(DCN de 6-10-45, pág. 15.825, 1~ 

e 2~ cols.). 
Consolidação das Leis do Trabalho 

· .................................... . 
Art. 354. A proporcionalidade será 

de dois terços de empregados brasi-
1eiros, podendo, entretanto, ser fixa­
da proporcionalidade inferior, em 
atenção às circunstâncias especiais 
de cada atividade, mediante ato do 
Poder Executivo, e depois de devida­
mente apurada pelo Departamento 
Nacional do Trabalho e pelo Serviço 
de Estatística de Previdência e Tra­
balho a insuficiência do número le 
brasileiros na atividade de que se 
tratar. 

Parágrafo único. A proporcionali­
dade é obrigatória não só em relação 
à totalidade do quadro de emprega­
dos, com as exceções desta lei, como 

ainda em relação à correspondente 
fôlha de salários. 

....................................... 
DECRETO N9 5.492 - DE 16 DE 

JULHO DE 1928 
Regula a organização das em­

prêsas de diversões e a locação 
de serviços teatrais. 

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decretou e eu sanciono a se-
guinte resolução: , 

Art. 19 As emprêsas que se cons­
tituírem para a realização de espe­
táculos públicos, com o fim lucra­
tivo, qualquer que seja o gênero de 
diversões permitidas e a forma de or­
ganização, ficfl.rão sujeitas às dispo­
sições do Código Comercial e leis 
oomplementares. 

Art. 2' Nas relações dos empresá­
rios com os artistas e auxiliares das 
emprêsas, as prescrições desta lei se­
rão supridas, na sua falta ou defi­
ciência, pelas disposições do Código 
Civil, sôbre locação de serviços. 

Art. 39 Para os efeitos do artigo 
anterior serão considerados artista e 
auxiliares das emprêsas teatrais: 

a) o pessoal que formam o res­
pectivo elenco artístico; 

b) os bailarinos, coristas e canço­
netistas; 

c) o regente da orquestra e os mú­
sicos que a constituem; 

d) o diretor de cena e os ensaia­
dores; 

e) o administrador, o secretário e 
o arquivista; 

f) os cenógrafos; 
g) os pontos e contra-regras; 
h) os bilheteiros; 
i) o encarregado do guarda-roupa, 

cabelereiros e aderecistas; 

j) os eletricistas, carpinteiros, fiéis 
de teatro e quaisque:' outros que se 
acharem a serviço privado da em­
prêsa. 

Art. 49 A presente lei também se 
aplica aos músicos civis e organiza­
dos ou contratados por associações 
particulares ou pelo poder público e 
a serviço dêstes. 

Art. 59 Dos contratos que a em­
prêsa celebrar com os artistas deve­
rão constar. 

19 , o local em que terá de ser cum­
prido o contrato; 
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29, O tempo de serviço que um fi­
cará obrigado a cumprir e outra a 
manter; 

39, a natureza do serviço atribuído 
ao locador; 

49, a remuneração a receber e a 
forma de pagamento; 

parágrafo úniCO. A falta de qual­
quer dessas cláusulas pode determi­
nar a nulidade do contrato, se não 
houver possibilidade de suprí-Ia pelo 
subsídio do direito comum, usos lo­
cais, natureza d" serviço e aptidão 
do locador. 

Art. 69 A prova dos contratos ou 
ajustes far-se-á por qualquer das 
formas admitidas em direito. 

Art. 79 Na falta de contrato, o em­
presário deverá entregar ao artista 
ou auxiliar, antes de iniciar o tra­
balho, uma nota por êle assinada, 
em que declare a natureza do ajuste, 
a remuneração, a forma do paga­
mento e o tempo do serviço. 

Art. 89 1l:sse documento, autenti­
cado por oficial público, servirá de 
contrato, incorrendo na multa de 
2QO$ a 500S o empresário que se re­
cusar a fornecê-lo, quando lhe fôr 
exigido pelo locador. 

Art. 99 No caso de enfermidade 
aue impossibilite o artista ou auxiliar 
de prestar serviços por mais de 30 
dias, poderá o locatário suspender os 
pagamentos e rescindir o contrato, fi­
cando obrigado a fornecer ao locador 
passagem de primeira classe e trans­
porte de bagagem para a residência 
habitual dêste ou, na falta, para o 
local em que se encontrava quandO 
foi contratado. 

Art. 10. As emprêsas são respon­
sáveis pelos acidentes de que forem 
vítimas os artistas e auxiliares, na 
execução dos seus contratos ou ajus­
tes, regulando-se as obrigações para 
com êles e suas famílias pelas dis­
posições da lei número 3.724,' de 15 
de -janeiro de 1919 e respectivo regu­
lamento. 

Art. 11. A emprêsa entregará ao 
artista ou auxiliar que deixar o ser­
viço, por extinção do prazo, rescisão 
legal do contrato ou pagamento de 
multa, um atestado liberatório, no 
caso de recusa, o juiz competente, em 
processo sumaríssimo, expedirá o 
atestado, multando o infrator em 2()0$ 
a 500$000. 

Art. 12. Nenhum empresário pode­
rá aceitar o serviço de um Lrtista ou 

auxiliar, nem êstes trabalharem em 
outra emprêsa, até o decurso de um 
ano, sem a exibição do atestado men­
cionado no artigo anterior, referente 
à última emprêsa em que hajam 
,prestada serviços. 

( ~ . . 
Art. 13. O empresano que por SI 

ou seu preposto aliciar artistas ou au­
xiliares já obrigados a outra emprêsa, 
ou infringir as disposições do artigo 
anterior, pagará em dôbro ao loca­
tário prejudicado a importância que 
ao locador, pelo ajuste desfeito, hou­
vesse de caber durante um ano. 

Art. 14. Os artistas ou auxiliares 
são obrigados: 

~ 1 Q A cumprirem seus ajustes ou 
contratos com os empresários. pena 
de multa iGual à do artigo anterior, 
se o contrato não estipular diferen­
te, não podendo trabalhar em outra 
emprêsa. até o prazo de um ano, se 
antes não pagarem a multa; 

§ 29 A tomarem parte. salvo mo­
tivo de fôrça maior, devidamente 
comprovado, nos espetáculo~ anun­
ciados de peças em que devam re­
presentar, desde que 48 horas antes 
do dia da realizacão dos mesmos não 
hajam feito protésto justificado, con­
tra sua inclusão nestes ou na peça 
anunciada, pena de multa de 30% sô­
bre a importância correspondente a 
um mês de ordenado, em cada in­
fracão. e que o empresário fica au­
torizado a descontar. 

Art. 15. Salvo estipulação expressa 
em contrato, correrão por conta da 
emprêsa as despesas de viagem dos 
[' . tis tas e auxiliares, para o cumpri­
mento do contrato ou o regresso às 
localidades de onde partirem, após !t 
extinção das obrigações decorrentes 
do mesmo. 

Art. 16. Os artistas e auxiliares 
têm penhor legal sôbre o material 
cênico da emprêsa: 

a) pela importância dos seus salá-
rios e remunerações; 

b) pelas despesas de transportes 
no caso do art. 99 ou quando a em­
prêsa em execucão interromper ou 
cessar seus espetáculos sem repor os 
locadores no local de onde partirem. 

Parágrafo único. Serão considera­
dos de fôrça maior, para suspensão 
de espetáculos, sem direito a salário, 
os casos de guerra, revolução, epi­
demia, incêndios ou fechamento de 
tE;atros por ordem do poder público. 

• 
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Em qualquer outro caso de suspen­
são de espetáculo, os locadores rece­
berão os seus salários por inteiro. 

Art. 17. No caso de falência das 
emprêsas teatrais os locadores de ser­
viços serão clfl.ssificados como cria­
dores privilegiados, sôbre todo o ativQ 
da massa, pelas importâncias que lhes 
forem devidas . 

Art. 18. O Poder EXecutivo, na exe­
cução da lei, fica autorizado a promo­
ver a regulamentação das horas de 
trabalho dos artistas e auxiliares das 
emprêsas teatrais. 

Art. 19 . As multas são estipuladas 
em benefício dos prejudicados com 
os a tos que as provocarem: e a res­
cisi10 dos contratos que não - J­

tivada por caso fortuito, fôrf'u maior 
ou culpa recíproca los contr .tantes, 
não exclui a indenização por perdas 
e danos, embora haj a imposição de 
multa. 

Art . 20. Se uma cmprêsa transferir 
seus direitos contra a outra ou fU.l­
dir-se com esta, assumirá a segunda 
com os compromissos contraídos pela 
primeira, para com os artistas e au­
xiliares . 

Art. 21. Para que as emprêsas de­
finidas no art. 19, que sejam estran­
geiras possam funcionar no ::-asil. 
dpvprão. nreviamente, registrar pe­
rante o oficial competente do local 
onde derem início à sua atividade, o 
ato ou contrato de sua constituiç~o, 
regulamento traduzido para c ve:'­
nftcl1 lo. 

Art. 22. As emprêsas sem sede 0'1 
comcanhias em excursão pode:'ão ser 
den'~mdadas, à escolha do autor, no 
loce] da infracão ou naquelt; (,lde 
f'- "'11. organizadas. 

Art. 23. Tôdn as ações entre em-
presários e artistas ou auxiliares das 
empr~Fas, para as quais não saja :~ ­
tipu1ndo rito especial, terão f? forma 
sumária. 

Art. 24. Para dirimir os litigios, 
entre artistas, autores, empreE~;'i~s e 
auxiliares das emprêsas, seja antes 
da lide ou na pendência desta, po­
dem sempre :lS partes recorrer ao 
juiz arbitral instituído no CGc" ' 1 Ci­
vil. 

Art. 25. O terceiro árbitro deverá 
ser um juiz de 1'" ou 2~ instância e 
os outros, p8ssoas da confiança das 
partf's. respeitadas as condições de 
cap:l.cidadc exigidas por lei . 

Art. 2{j. As disposições do al't. :;9 
e seguintes do Decreto n9 4.790, de 
2 de janeiro de 1924, aplic~_.l-se a 
tê das as composições musicais (; pe­
ças de teatro, executadas, represel;­
t?das ou transmitidas pela "~L. ~c ­
lefonia, com intuito de lucro, em reu­
niões públicas. 

Parágrafo único. Consideram -se 
re 3 cum intu ele " ;-
( " _ :>11dlções musicais, repn 1 l ­
eões a l'tísticas ou difusões c1:0- te­
íefônic1\s em que os músicos, exe­
cutantes ou tnnsmitentesc- J,J"!l 
retribuição pelo ê--- ').,lho. 

Art. 27. Os proprietários ou em-
presários de quaisquer estabc' 
mentos de diversões. salões de con­
certo ou festivais são responsáveis 
pelos direitos autorais das r 'c:Clções 
uÍ realizadas. 

Art . 28. As sociedades nacionais 
ou estrangeiras, legalmente constitUÍ­
das para a defesa de dircitos auto­
rais, reputar-se-ão mandatárias de 
seus associados, para todos os fins 
de direito. pelo simples ato de filia­
ção às mesmas. salvo cláusula ex­
pressa em contrário. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo 
autorizado. na regulamentação desta 
lei, a exigir a apresentação de pro­
gramas, livros. anúncios ou outras 
provas necessp..rias à fiscalização dos 
direitos de autor. 

Art. 30. O registro das composi­
ções teatrais ou musicais de qual­
quer gênero na Biblioteca Pública, 
ou no Instituto Nacional de Música 
será fei to mediante a apresentação 
de dois exemplares iguais. manuscri­
tos, impressos, ou reproduzidos por 
qualquer processo, integralmente, nu­
meradas e rubricadas as páginas com 
uma assinatura do autor reconhe­
cida por oficial público, ficando um 
dos exemplarcs arquivado e sendo 
o outro restituído ao autor, com as 
anotações constantes do registro. 

Art. 31. Os artistas não Doderão 
alterar, suprimir, ou acrescentar, nas 
representações palavras, frases ou 
cenas sem autorização por escrito. do 
autor ou sub-rogado nos direitos dês­
te, sob pena de multa de 5-% do seu 
ordenado mensal em favor da Casa 
dos Artistas, ou, na falta desta, de 
qua!rmer outra associação beneficen­
te da classe. 

§ 19 Esta pena será aplicada quan­
do a infração se reproduzir depois 
que o autor, por escrito cuja entre­
ga deve ser comprovada, notificar o 
artista e o empresário a suE. proibi-
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ção ao acréscimo, à supressão ou al­
teração feitas . 

§ 29 No caso de reincidência após 
a aplicação da multa, de que trata 
o presente artigo, o autor poderá. cas­
sar a autorização dada para a repre­
sentação da peça. 

Art, 32. A propriedade autoral de 
qualquer obra literária, científica ou 
artística adquirida por editor ou por 
terceiro, considera-se perempta e cai 
no domínio comum: 

19, quando, decorridos seis anos, 
r,ontadns da. data da aquisk'i.o, não 
tiver sido editado ou publicado o li­
vro ou obra de arte; 

29, quando, esgotada uma edição, 
a que se lhe deveria seguir não fôr 
reproduzida no prazo do número an­
terior. 

Art, 33, Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1928, 
1079 da Indenendência e 409 ca Re­
pública. - Washington Luiz P. de 
Souza. - Augusto de Vianna do Cas­
tello. 

OFICIO N,9 125-59 DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Em 26 de agôsto de 1959 

Senhor Presidente: 
Atendendo a deliberação unânime 

da Turma "A" desta Comissão, em 
reunião realizada em 25-8-59, tenho 
a honra de solicitar a Vossa Excelên­
cia que o Projeto n.9 718-59, do SI', 
Nelson Omegna, que "d'ispõe sôbre r 
exercício da profissão de músico e dá 
outras proYidências" seja anexado fln 

Projeto n.9 699 -59 do Poder Executivo, 
que "cria a Ordem dos Músicos do 
Brasil, dispõe sôbre a regulamentação 
do exercício da profissão de músico, 
e dá outras providências", em virtude 
de tratarem de matéria análoga. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de mi­
nha alta estima e distinta conside­
ração. - Oliveira Brito, Presidente. 

PROJETO N.9 718 - 1959 
ANEXO 

Dispõe sóbre o exercício da pro­
fisgão de músico e dá outras pro­
vidências. 

,s Comissões de Constituição e Jus­
tü;a, de Legislação Social e de Fi­
nanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A profiss'io de músico exer­
r-se-á em todo o território nacional, 

mediante atestado de capacidade téc­
nica e outras condições estabeleoidas 
na presente lei. 

Parágrafo único Constituem ateS­
tado de capacidade técnica: 

a) diploma ou certificado de con­
clusão de curso ou de diSCiplina iso­
lada, conl~edido no país por escolas 
de música oficiais, oficialmente re­
conhecidas ou devidamente reé:Ístra­
das nos órgãos competentes de âmbi­
to federal, estadual, cu municipcl; 

b) certificado fornecido por estabe­
cimento de ensino ~rofissional manti­
do pelo govêrno federal, estadual ou 
municipal; 

C) certificado fO:'necido por corpo­
ração militar a que, como músico, 
pertença ou haja pertenc,do o pro­
fissional; 

d) diploma ou certificado de con­
clusão de curso ou de disciplina iso­
lada, expedida por escola estrangeira, 
devidamente revalidado no Brasil. 

DAS PESSOAS E ESTABELECI­
MENTOS 

Art. 29 São considerados músicos 
profissionais para os efeitos desta lei: 

a) Os regentes de orquestras sin­
fônicas, óperas, operetas, bannas de 
música, conjuntos corais e de bai-
lados; 'I 

b) Os regentes de orquestras ou 
conjuntos populares; 

C) OS instrumentistas de todos os 
gêneros ou especialidades; 

d) Os diretores de cena lírica; 
e) Os arranjadotes e orquestrado­

res; 
f) Os copistas de música; 

g) Os cantores de todos os gêneros 
ou especialidades desde que sejam 
integrantes de conjuntos musicais ou 
de orquestras, 

Art. 39 Aplicam-se os dispositivos 
desta lei aos que, como músicos pro­
fissionais, exerçam suas atividades 
em: 

a) estabelecimentos comerciais, tea­
trais ou esportivos; 

b) em estúdios de gravação, rádio 
difusão, televisão e filmagem; 

C) locais que explorem qualquer 
gênero de diversão, franqueados ao 
públiCO ou privativos de associados; 

_ I 
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à) companhias nacionais de nave­
gação . 

Art. 49 Os músicos que anterior­
mente à data da promulgação desta 
lei, já estiverem exercendo a profis­
são sem as condições estabelecidas 
no art. 19, parágrafo único, poderão 
continuar a exercê-la, des.Çie que 
comprovem suas atividades profissio­
nais perante o órgão competente no 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o qual lhes fornecerá ates­
tado dessa comprovação, para os de­
vidos efeitos. 

Art. - 59 Decorridos doze meses da 
vigência desta lei, os músicos que de­
sejarem ingressar na profissão, terão 
de comprovar sua capacidade técnica, 
de acôrdo com quaisquer das condi­
ções previstas no parágrafo único do 
art. 19 desta lei ou farão uma prova 
de habilitação perante uma banca 
examinadora, que se instalará por 
solicitação dos interessados ao Minis­
tro do Trabalho, Indústria e Comér­
cio e será constituida por três mem­
bros de reconhecida capacidade pro­
fissional, indicados pelo Sindicato de 
Classe. 

Parágrafo primeiro. O resultado da 
prova a que se refere êste artigo, 
constará de a.ta lavrada pela banca 
examinadora que, no caso de julgar 
habilitado o interessado, lhe forne­
cerá um atestado para fins de ano­
tação ou expedição da carteira pro­
fissional de que trata o art. 69 des­
ta lei. 

Parágrafo segundo. E' lícito, ao 
candidato à habilitação profissional 
nos têrmos dês te artigo, quando se 
julgar prejudicado por decisão nega­
tiva da banca examinadora, recorrêr 
ao Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, que decidirá pela necessi­
dade ou não de nova prova perante 
banca examinadora diferente. 

Parágrafo terceiro. Os alunos dos 
dois últimos anos, dos cursos de com­
posição, regência e de qualquer ins­
trumento da Escola Nacional de Mú­
sica ou estabelecimentos equiparados 
oficiais ou particulares, nos Estados, 
Municipios e Territórios, ficarão dis­
pensados das exigências dêste artigo. 

DO REGISTRO PROFISSIONAL 
Art. 69 Após a promulgação desta 

lei, tornar-se-á obrigatória para o 
exercício da profissão de músico, a 
carteira profissional expedida pelo 

órgão competente no Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, nos 
moldes estabelecidos pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. Além das anota­
ções previstas em lei, deverão cons­
tar da carteira profissional as que se 
referirem à especialidade ou especia­
lidades exercidas pelo músico, bem 
como as do respectivo atestado de 
capacidade técnica. 

DA DUR..!\ÇAO DO TRABALHO 

Art. 79 A duração normal do tra­
balho do músico não excederá cinco 
horas continuas. 

Parágrafo primeiro. Será compu­
tado no período de duração normal 
de trabalho o tempo destinado a 
ensaios. 

Parágrafo segundo. Durante o p"­
rio do do trabalho previsto nêste arti­
go, haverá impreterivelmente um des­
canso para o músico de, no mínimo, 
vinte minutos em cada hora de tra­
balho. 

Art. 89 Coincidindo, no mesmo dia, 
o ensaio e a exibição artística ou es­
petáculo, haverá entre equêle e êste 
um período destinado a repouso ou 
alimentação, não inferior a uma (1) 
hora. 

Art. 99 A duração normal de tra­
balho, quer se trate de exibição ar­
tística ou espetáculo, quer se trate 
de ensaio poderá ser acrescida: 

a) de mais uma hora, mediante 
acôrdo escrito ou contrato coletivo 
de trabalho; 

b) de mais duas horas nos casos 
de fôrça maior, necessidade de me­
lhorar rendimento artístico ou inte­
rêsse público, devendo a prorrogação 
ser comunicada dentro de três dias, 
1;)ara fins de fiscalização, ao órgão 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Parágrafo único. Em qualquer das 
hipóteses previstas nEste artigo, as 
horas de trabalho excedentes serão 
remuneradas com o acréscimo de 50% 
sôbre o salário correspondente ao da 
hora normal. 

Art. 10. Entre duas jornadas de 
trabalho, haverá um períOdO desti­
nado a repouso, não inferior a onze 
horas consecutivas. 
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DO TRABALHO OOS MúSICOS 
ESTRANGEIROS 

Art. 11. Os integrantes de orques­
tras e conjuntos musicais ou concer­
tistas estrangeiros, cuja entrada no 
território nacional se processe na 
forma prevista no art. 79, parágrafo 
único, alínea D, do Decreto-lei nú­
mero 7.967, de 18 de setembro de 
1945, só poderão exibir-se no pais, 
em espetáculos públicos, pelo prazo 
máximo de noventa dias, e desde que 
tenham contrato registrado no órgão 
competente do Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. E' vedado ao mú­
sico estrangeiro exercer atividade 
profissional estranha àquele que o 
trouxe ao pais. 

Art. 12. Os músicos de que trata 
o artigo precedente ficam dispensa­
dos da exigência da carteira profis­
sional. 

Art. 13. Terminados os prazos con­
tratuais e desde que não haja acôrdo 
em contrário, ficarão os empregado­
res ou empresários obrigados às des­
pesas de recondução dos músicos es­
trangeiros aos respectivos locais de 
procedência, comprovando a garantia 
dessa recondução no ato do registro 
do contrato. 

DA FISCALIZAÇAO E DO PROOES­
SO DE MULTAS ADMINISTRA­

TIVAS 

Art. 14. Incumbem às autoridades 
competentes do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, na for­
ma das disposições do Titulo VII da 
Consolidação das Leis do Trabalho, fi. 
fiscalização do fiel cumprimento das 
normas estabelecidas nesta lei e o 
processo de multas administrativas 
que a elas se referirem. 

Art. 15. Os empregadores ou em­
presários são obrigados a: 

a) registrar no órgão competente 
do Ministério do Trabalho, Indüstria 
e Comércio os contratos com os mú­
sicos; 

b) manter afixado em lugar visí­
vel, no local de trabalho, quadro de 
horário dos músicos em serviço; 

C) possuir devidamente escrituradas 
as carteiras profissionais dos contra­
tados, com datas de admissão e dis­
pensa, espeCialidades ou gêneros ar-

tísticos, férias, acidentes no trabalho, 
além de quaisquer outras anotJ,çõe3 
por lei determinadas. 

Parágrafo único. Os órgãos com­
petentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio expedirão mo­

'dêlos dI' quadro ele horário e outros 
que Si) fizerem necessános H1'&. o 
bom cumprimento da presente lei. 

Art. 16. Todo contrato de traba­
lho celebrado sob qualquer forma, 
que contrarie dispositivos des';a lei, 
implicará em multa a ser imposta 
ao empregador ou empresário, a qual 
variará de Cr$ 1.0{)0,00 (um mil cru­
zeiros) a Cr$ 10.000,0{) (dez mil cru­
zeiros) de acôrdo com a graVidade 
da infração a juizo da autoridade 
competente, e aplicada em dôbro no 
caso de reincidência. 

Part~rafo único'. A oposição ou 
embaraço à fiscalização constitui, por 
si só, falta grave e, como tal, possivel 
de sanção, mediante a multa máxi­
ma, podendo a penalidade se estender 
até à interdição do estabelecimento 
ou suspensão da ativdade exercida 
em qualquer local pelo empregador. 

Art. 17. O processo de autuação 
por motivos de infração dos disposi­
tivos desta lei, assim como o dos re­
cursos apresentados pelas partes au­
tuadas, obedecerão às normas cons­
tantes do Título VII da Consolidação 
das Leis do Trabalho. . 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. O contrato de músico pro­
fission:ll, ainda que por tempo deter­
minado, obrigará ao desconto e reco­
lhimento, por parte dos contratan­
tes. das cotas de previdência e im­
pôsto sindical, bem como não elidirá 
qualquer direito previsto na legisla­
ção com referência a férias e estabi­
lidade. 

ParágrafO único. Tratando-se de 
músicos estrangeiros, concertistas ou 
integrantes de orquestras ou conjun­
tos musicais, os contratos só poderão 
ser registrados no órgão competente 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, se comprovado pelos em­
pregadores ou empresários o recolhi­
mento ao Banco do Brasil da taxa 
de 5% (cinco por cento) sôbre o to­
tal da remuneração paga ao contra­
tado, destinando-se essa taxa ao sin­
dica to da classe local para fins, ex-

- I 
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clusivamente, de assistência social e 
formação profissional. 

Art. 19. Nenhum músico, orquestra 
ou conjunto musical estrangeiro po­
derá entrar no país, para exercer sua 
a tividade profissional, sem QU3 tenha 
OOLldo, ptéviamente, o visto a -que se 
r efere o parágrafo prir.1eil'o do artI­
go ,teze do Dzcreto-iei n9 7 .9'57, de 
18 ele setembro de 1945, nem exibir­
se OH p .lticipar de espetáculo público 
stm que haja registrado seu contrato 
no órgão competente do Ministér io do 
Tl'ab~!ho , Indústria e Comércio. 

Art . 20. Do contrato de trabalho 
poaerá constar, para os efeitos le­
gais, a declaração de muita a ser 
aplicada aos contratados, por ino­
bservância de cláusula ou cláusulas 
contratuais a que se tenham obrigado. 

Art. 21. A contratação de músicos 
nacionais para tocatas em bailes ou 
festas, desde que o número destas não 
exceda de sete, será feita mediante 
umr. Nota. Declaratória, em três vias, 
e na qual constem a modalidade do 
trabalho a ser executado, e as assi­
na turas dos responsáveis pelas referi­
das tocatas, as dos chefes dos con­
juntos, e as dos músicos contratados. 

Parágrafo 19 . O músico contratado 
para alguma tocata não poderá inte­
grar outro conjunto musical, a me­
nos que não haja coincidência de 
horário com o estabelecido na Nota 
Declaratória anteriormente registrada 
e vigente 

Parágrafo 29 • Sàmente mediante 
acôrdo prévio com o diretor da or­
questra ou ccnjunto, poderá o músico 
falt ar à tocata para a qual esteja 
obrigado, sob pena de indenização da 
importância que fôr dispendida com 
o seu substituto . 

Art. 22. Para os efeitos de aplica­
ção dos dispositvos de lei de nacio­
nalização do trabalho, computar-se-á, 
no que se refere à proporcionalidade 
de empregados nacionais e estrangei­
ros, a totalidade dos músicos a servico 
do mesmo empregador ou empresário. 

Art. 23. Para os fins desta lei ( não 
será feita nenhuma distinção entre 
o trabalho do músico e do artista a 
que se referem o Decreto n9 5 .492, de 
16 d ejulho de 1928 e seu Regulamen­
to aprovado pelo Decreto-lei núme­
ro 18.527, de 10 de dezembro de 1928, 
desde que êste profissional preste 

serviço efetivo ou transitório a em­
pregador, sob a dependência d~ste e 
mediante qualquer forma de remune­
ração ou salário, inclusive "cachet" 
pago com continuidade. 

Art. 24 . Os contratantes de quais­
quer espetáculos musicris são obriga­
dos a prE'~.ncher os ne('Pssárjo~ requi­
sitos legais e a efetuar, no ato do 
contr a,Cl, um depósito no Banco do 
Brasil, à ordem da autoridade com­
p2lente do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, igual à metade 
dos salários que deverão ser pagos aos 
profisionais contratados. 

Para grafo segundo. O depósito a 
que se refere êste artigo somente po­
derá ser levantado por ordem da au­
toridade competente do Ministério do 
'l'ra:)alho, Indústria e Comércio, me­
diante a prova de quitação do paga­
mento dos salários, das indenizações 
decorrentes da inobservãncia de leis 
de proteção ao trabalho, das taxas de 
seguro sôbre acidentes no trabalho, 
das contribuições de previdên~a e 
das estabelecidas na presente lei. 

Art. 2. Pelo fa to de não trabalhar: 
durante qualquer período, o músico 
não perderá o direito ao. cômputo das 
contribUições pagas ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comer­
ciários, devendo ser incorporadas as 
contribuições anteriores às que vier a 
pagar ao reinciar a atividade profis­
sional. 
Parágrafo único. Desde que haja 
sido ultrapassado o períOdo de carên­
cia exigido pela Instituição de pre­
vidência para prestação dos benefícios 
aos contribuintes, a interrupção do 
tr2. balho, durante doze meses, não 
ildirá nenhum direito que porventura 
o músico tenha obtido junto ao Ins­
tituto de Previdência. 

Art. 215. E' vedado aos empregadores 
rebaixar ou demitir músicos por mo­
tivo da promulgação desta lei, sendo 
nulos de pleno . direito quaisquer acôr­
dos destinados a burlar os seus dispo­
sitivos. 

Art. 27. As dúvidas que porventura 
surgirem por ocasião do cumprimento 
da presente lei, serão resolvidas pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 
19õ9. - Nelson Omegna . 

• 
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Justificação 

Ao apresentar à apreciação da Câ­
mara dos Deputados, o presente pro­
jeto de lei, que dispõe sôbre o exer­
cicio da profissâo de músico, move­
nos a intenção de cuidar, de forma 
minuciosa e prática, dos interesses 
legitimos de uma numerosa categoria ' 
profissional pràticameme esquecida 
da nossa legislação do trabalho . 

Dizemos práticamente esquecida 
porque, a nâo ser com respeito àqueles 
que trabalham em teatros e espectá­
culos congêneres, aos quais a Conso­
lidação se refere ligeiramente no ar­
tigo 232 muito pouco resta de normas 
legais a disciplinar o exercicio pro­
fissional duro e penoso dos músicos. 
Poder-se-á mesmo dizer que, com ex­
ceção do disposto no art. citado e 
no art. 233 que estabelt'ce a aplicação 
dos preceitos gerais de duração do 
trabalho aos músicos, nada mais exis­
te na lei que possa servir-lhes como 
proteção trabalhista. 

Porisso tudo, faz-2" necessário e 
urgente a cuidadosa atenção do legis­
lador para êsses profissionais, que se 
situam numa peculia'i' posição den­
tre as categorias profissionais, pelas 
próprias caracteristicas do trabalho 
que exercem. principalmente com re­
lação aos músicos que integram or­
questras ou conjuntos musicais, e que 
tantas vezes, pela sua modesta situa­
ção econômica, não podem dar-se o 
luxo de contar com os conselhos e a 
orientação de um empresário parti­
cular, faz-se necessário que disposi­
tivos legais venham proporcionar-lhes 
pela disciplina geral do assunto, aque­
la proteção que lhes falta por decor­
rência da própria situação social, lt 
êsse, aliás, o objetivo primeiro de to­
d:l, a legislação do trabalho: impor 
pela lei o ""espeito a direitos que sem 
a lei seriam violados, 

Procuramos no projeto, por outro 
lado, definir a profissão, conferir-lhe 
lineamentos precisos, estabelecer as 
condições mínimas para o seu exer­
cicio, bem como, fix~mdo os direitos 
dos que a praticam, estabelecer-lhes 
deveres e obrigações, parque Só com 
a observância estrita da relação di­
reitos deveres é possível legislar para 
o grupo social. 

Não alimentamos a vaidade de ter 
tratado o assunto de forma perfeita, 
pois a perfeição não é própria dos 
homens. Esperamos, porisso, que a 

• 

valiosa contribuição dos meus nobres 
pares nesta Casa, bem como das Co­
missões que irão examinar o Projeto, 
e a dos próprios integrantes da nu­
merosa classe dos músicos, venha em 
socorro das possíveis falhas do texto, 
suprindo-as e aperfeiçoando dessa 
forma o nosso trabalho, cujo único 
objetivo é o de dispensar aos músicos 
uma justa regulamentação profissio­
nal 
COMISSAO DE CONSTI'TUIÇÃO E 

JUSTIÇA 

PARECE!: DO F.ELHOR 

o Projeto n9 699, do Pode;' Exe­
cutlvo, cria a Ordem dos Músicos do 
Brasil, dispóe sôbre a reguhmen,3,­
ção da profissão de músico e ciá ou­
tras providências. 

A p,'opcs'ção foi resultam;; de lon_ 
gos estudJs dos técnicos e. ao meu 
ver, é de grande utilidade. 

Distribuída a matéria ao nosso 
exame, piio encontrei qualquer eiva. 
de inconstitucionalidade. 

Surgiu, todavia compl'cada diver­
gência entre os Sindicatos dos Músi­
cos e OS "riadores da Ordem. Veio à 
tona novo Projeto do Sr. DeputadO 
Nelson Omegna, sôbre o mesm(l 
tema. 

Afinal, os grupos litigantes entra­
ram em acôrdo. FOi anexado o pro­
jeto Nelson Omegna, de n'lmero 
718 à iniciativa governamenta1. Di-, . 
versas emendas me foram sugendas 
pelos grupos interessados. 

Do seu exame, concluí pela cons­
titucionalidade do Projeto e pela 
aceitação das seguintes emendas, que 
torno minhas. 

Sala Afrânio de Melo Franco. 2·9 
de outubro de 1959. - ATrud~ Câ_ 
n~aTa, ~elator. 

EMENDAS AP~OVADAS AO PRO­
JETO N9 699-5n 

Emenda n9 1 

Ao artigo 19 : 

Acrescente-se, após as palavras "(1:1 
profissão do músico", o seguinte: 
"mantidas as atribuições específicas 
do Sinicato respectivo". 

Emenda n9 2 

Ao artigo 10: 
Dê-se ao mesmo a segu'nce reda­

ção: "a) - 20% (vinte por ct)tno) 
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pagos pelo Fundo Social Sind!cal, 
deduzidos da totalidade da quot:l ao 
mesmo atribuída, do impôs to sindical 
pago pelOS músicos. na forma do ar­
tigo 590, da Consolidação das Leis 
do Trabalho". 

Emenda n9 3 

Ao artigo 27: 

Dê_se ao mesmo a seguinte recta­
ção: "O Poder Execut:vo providen­
cia:-fJ. a entrega ao CO:lselho Fe·leral 
dC3 Músiccs, logo após a public 1ção 
da presente lei, de 400/< (q·la.enta 
por ce::lto) pagos pelo Ful1'':'o SOCi~ll 
Si:1dical. deduzidos da totalidade ela 
quot o atribuída ao mes:110, do ltllPÓS­
to sindical pago pelos músicr.s na 
forma do artigo 590, da Consolida­
ção das LeiS da Trabalho ., 

Emenda n9 4 

Ao artigo 23: 

Di'-se ao mesmo a seguint~ reda_ 
ç5.o: "Art, 28, letra r; - aos musicas 
que forem :lprovados em exame pres­
tado perante banca eX1minadorR , 
constituída de três especIalisLl:;, no 
mínimo, indicados pela Ordem e pe­
los Sindicatos de Músicos do local. 
e nomeados pela autoridade cO!"!lpe­
tente do Ministério do Trab::\lho, In­
dústria e Comércio." 

Emenda n9 5 

Ao art'go 41: 

Dê-se ao mesmo a seguinte reda_ 
ção: "A duração normal do trabalho 
cos músicos não pOderá exceder de 
5 (cinco) horas. excetuados os casos 
previs:os nesta lei." 

§ 29 - C:lncele-se. 

§ 39 - Mantido, passa a ser § 29. 

Ao artigo 42: 

Dê-se ao mesmo a seguinte red'!. 
ção: "A duração normal do trabalho 
poderá ser elevada: I - a ': (seis) 
horas, nos estabelecimentos de di· 
versões públicas. tais como: c ~ b3.rés, 
bo::tes, "dancings". "táxi-dancing:;", 
saloes de danças e congêneres, onde 
atuem 2 (Qois) ou mais conjunt<1s." 

Ao artigo 47: 

Dê-se ao mesmo a seguinte reda. 
ç~o:. "Em seguida a cada períOdO 
dIárIO de trabalho, haverá um inter­
valo de 11 (onze) horas no mínimo, 
destinado ao repouso," ' 

Emenda. n9 6 

Ao artigo 53: 

Acrescente-se. após as paiuvraô 
"Ordem dos Músicos do Brasil". as 
sf'guintes expressões: .. e do Sindicato 
local, e mpartes iguais". 

Emenda n? 7 

Ao artigo 55: 

Após as palavras "artigos", :eia_se 
"620' ao invés de "C8V' (êrro de re­
dação> . 

Emenda. n9 8 

Ao arUgo 63: 

Após as palavras "da ,mportã::lcia 
igual a", substitua-se a par~e final 
com as segU!,j~e3 palavras: "Ulll.'l se­
mana das oroenados de todos ,)s pro­
fissionais contratados." 

Emenda n9 9 

Ao § 29 do art4 63: 

Modifique-se para a seguim~ re­
dação: "O depósito a que se refere 
êste artigo somente poderá ser le_ 
vantado por ordem da autoridade 
competente do Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio, mediante 
prova de qu:tação do pagam_ento das 
indenizações decorrentes das ].::is de 
ilroteção ao trabalho, das taxas de 
seguro sôbre acidentes do trabalho, 
das contribuições de previdênCia so­
cial e de outras estabelecidas por 
lei. .. 

Emenaa n9 10 

Ao artigo 33: 

Acrescente-se um novo parágrafr 

e transforme-se o parágrafo único 
em 29 . 

"§ 19 - As atribuições constantes 
das alíneas c, d, e, I, g, h, k, o e q 
do art. 3D são extensivas aos profis­
sionais ele qu" trata êste art:go," 

Sala Afrânio d:;! Melo Franco, 29 
de outubro de 19'39. San Tiago 
Dantas, Vice-Presidente, no exercj~ 
cio da Presidência, - Arruda Câma­
ra, Relator. 

PArrErER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 29-10-59, opinou, unL 
nimemente. pela constitucionaJ:dade 
do Projeto n9 699-59 (anexado o de 
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n Q 718-59), na forma do parecer do 
Relator, com as emendas por êste 
apresentadas. Estiveram presentes os 
81's. Deputados Oliveira Brito 
Presidente. Arruda Câmara - Rela­
tor. ~2.,'l Tiugo Dantas, Anísio Ro­
cha. Rezznc'e Monteiro, Castro Cos .• 
ta, Barbcsa Lima, Carlos Gomes Ex­
pedito M;;chado. And;'ade Lima. Al­
fredo Nasser e Wilson Fadul. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 29 
de outubro ce 1958. - Oliveira Bri­
to, Presidente. - Arruda Cámara, 
Relator. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PI'ojeto nq 699-59 

RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Executivo, che­
gou à Câmara dos Deputad0G, onde 
tomou O nQ 699-59, o projeto que 

"cria a Ordem dos MúsIcos do 
Brasil. dispõe sôbl'e a regulamen .. 
tação do exercicio da profissão o.e 
músico e dá outras providâncias". 

Cuidando da mesma matéria, j'oi 
anexado o Projeto nQ 718-59, de au­
toria do Sr. Deputado Nelson 
Omegna. 

Submetido ao exame da douta Co­
m;ssão de Constituição e Justiça foi 
ali distribuído ao ilustre DeputadO 
Arruda Câmara que, adota-ndo inte­
gralmente as emendas que lhe foram 
sugeridas por entidades interEssadas 
e objetivando superar as ctiverg€m­
cias entre estas houve por bem !?la­
nifestar _se pela primeira das men­
cionadas proposições - a de lniciati­
va do Poder Executivo, já que 

"foi resultante de longos estudes 
dos técnicos e ao meu ver, é de 
grande utilidade", 
concluindo 

"pela constitucionalidade do pro­
jeto e pela aceitação das segukües 
emendas, que torno minhas". 

Após, veio o processo à Comissão 
de Leg'slação Social e a nós distri­
buído, mereceu os nosos ;:nelllores 
cuidados, inclusiVe ouvindo entidades 
de classe vinculadas ao problema, de 
Pô;'to Alegre e desta Caoital as 
quais se pronunciaram :lit- mesma 
maneira por que o fizeram perante 
o ilustre Relator no órgão técnico já 
referido. 

Asnim, dentro do prazo regulamen­
tar, como tem sido a nossa lOl'lDa de 
ar;ão, apresentamos o nosso parecel·. 

PARECER 

Em todas as op l't'1:-.id::des qClé '; 3 
télTI ~tdo cit.l'ecluns, ,~"~~lr:~ je ~,' 1 -

mos a t':S2 (::1 n r:;;:) r ... .:;t:e JJ I' _,LL. 
menta(;áo de cada pofi~são, 00je"_ 
vando p"'opol'cionar tranqüilidaclé! aos 
seus exercentes, definindo-lh~; a Ei­
tuação de acôrdo com as respectlvas 
peculiaridades; impôr deveres; vital', 
tanto quanto possível, a "plcal'L'ta­
gem" e assegurar um clima jurídICO 
que assegure, a cada um e a todos. 
um "statu quo" tendente a pos~ib!li­
tar a paz soc'al que todos almejamos 
e em favor da qual nenhum homem 
público tem o direito de negar a sua 
colaboração e o seu esfôrço. 

O Projeto nQ 699-59, com as emen­
das (menos uma) da ilustrada Co_ 
missão de Constituição e Justi;:a, re-
colha todo o nosso apoio. . 

O projeto, porque representa veiho 
e acalentado anseio da clase. pOis 

"há vários anos vem ,encto m­
sistentemente reclamada pelOS 
órgãos de clases a regulamc:1ta­
ção profissional dos r;1úsicos. 
Essa aspiração é perfeitamente 
just'ficável, pois diversas catego­
rias profissionais de nível univer-­
sitárío superior já têm as suas 
condições de trabalho regul'1.men­
tadas, não havendo razão para 
os muslcos ficarem à margem. 
Aliás, essa regulamentação. no 
que diz respeito às profissões li_ 
berais (e a estas se pode equipa­
rar a dos músicos) tem 'lPO'O na 
letra expressa do artigo 161, da 
Constituição" , 

segundo o qual 
"a lei regulará o exercício das 

profissões liberais ... " , 
constituindo-se, também, em impe­
riosa e urgente necessidade a criação 
da Ordem dos Músicos, órgão que 
c1evendo ser Obrigatório o seu regis­
tro ~ com garant'as previstas em 
lei, longe de desprestigiar ou de s~b­
trair prerrogativas atribuídas aos sIn­
dicatos, completa com êstes o campo 
assistencial de uma atividade que 
muito vem concorrendo para a eleva_ 
ção do nível artístico da nossa gente. 

E as emendas (menos uma, repBtL 
mos) precisamente porque têm em 

• 
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vista resguardar as atribu'ções dos 
sindicatos " manter a indispensável 
harmonia entre êstes e a Ordem dos 
Músicos. A única emenda que não 
acolhemos é a de n9 7, e isto p:n'que 
pretende retificar núme,'o de artigo 
(de 686 para 626). retificação q,ue 
não cabe, pois o êrro consta apenas 
dos avulsos mandados impr:mir pela 
Câmara, nada havendo a corrigir nos 
originais. Entendemos que r, Senhor 
Deputado Arruda Câmara fêz os seus 
estudos à luz de um dos avulsos a 
que nos referimos, daí o natmal equí­
voco em que Sua Ex~ incorreu. 

Queremos, afinal. aludir. com in­
r.ontido 6:Jtusiasmo, ao Capítulo IV 
do projeto, "Do Trabalho d03 Músi­
cos Estrangeiros". pelo que represen­
ta de proteção aos profissionais do 
Brasil, já duramente cas tigac10s por 
vários fatcl' s", dentre os quas ') ci­
nema falado, a d.isseminação das 
"High Fidelety" e o desap:ueclmen_ 
to dos cassinos, decorrente da exe­
cução do Decreto-lei n9 9.215. de 30 
de abril de 1946, o qual. revog~n::lo, 
expressamente, os Decretos-leis llÚ­
meW3 241. de <! de fevereiro de 1938, 
5.0:9, de 15 de <1ezembro de 19!,2 e 
5.192, de 14 de janeiro de 1943. proi­
be a prática ou exploração dos cll'3.­
mados jogos de azar. 

Com efeito, já tardavam disposL 
tivos legais d'sciplinares das ativida­
des dos músicos estra:1geiros no ter­
ritório nacional e, em assim proce­
dendo, nada mais fazemos do que 
seguir norma adotada pela legishção 
de diversos país de regimes p,)Jíticéls 
os mais opostos. como ocorre cem os 
Estados Unidos. onde a t9xa é bas·· 
tante alta. e na U.R.S.S. onde, 
como em outras nações, não é in­
ferior a 10%. Estávamos. até. elabo­
rando coleta de dadas a respeito, em 
diversos países, com a finalidade de, 
através de projeto que apres'enkJría_ 
mos. evitar a perniciOsa CO:Jc'jrrên­
cia de músicos alienígenas, quando, 
em nosso socorro. surgiram OS proje­
tos que deram margem a êste pare-
cer. 

CONCLUSÃO 
r 

Diante <10 exposto no relatório e 
dos fundamentos consubstanciados 
no parecer, somos pelo substitutivo 
anexo. 

Sala Sabino aBrroso, em 9 de de­
zembro de 1959. - Aarão Steinbruch, 
Presidente. - Adlllio Vinna, Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Cria a Ordem dos Músicos do 
Brasil e dispõe sôbre a regula­
me;ztaç{f,o do exercício da protis­
siio de músico e dá outras provi­
dências. 

CAPITULQ I 

Da Ordem dos Músicos do Brasil 

Art. 19 Fica criada a Ordem dos 
Músicos do Brasil com a finalidade 
de exercer, em todo o país, a seleção, 
a di~ciplina, a defesa da classe e a 
fiscalização do exercício da profissão 
do músico, mantidas as atribuições 
e:>pecificas do Sindicato respectno. 

Art. 29 A Ordem dos Músicos do 
Brasil, cor..forme federativa, compõe­
se do Conselho Federal dos Músicos 
e de Conselhos Regionais, dotados de 
personalidade jurídica de direito pú­
blico e autonomia administrativa e 
patrimonial. 

Art. 39 A Ordem dos Músicos do 
Brasil cxercerá sua jurisdição em 
todo o país, através do Conselho Fe­
deral, com sede na Capital da Repú­
blica. 

~ 19 No Distrito Federal e nas ca­
pitais de cada Estado, haverá um 
Conselho Regional. 

§ 29 Na capital dos Territórios onde 
haja, pelo menos, 25 (vinte e cinco) 
músicos, poderá instalar-se um Con­
selho Regional. 

Art. 49 O Conselho Federal dos Mú­
sicoS será composto de 9 (nove) mem­
bros e de igual número de suplentes, 
brasileiros natos ou naturalizados. 

Parágrafo único. Os membros do 
Conselho Federal serão eleitos por es­
crutínio secreto e maioria absoluta 
de votos, em assembléia dos Delegados 
dos Conselhos Regionais. 

Art. 59 São atribuições do Conse­
lho Federal: 

a) organizar o seu regimento inter­
no; 

b) aprovar os regimentos internas 
organizados pelos Conselhos Regionais; 

c) eleger a sua diretoria; 
d) preservar a ética profissional, 

promovendo as medidas acautelado­
ras necessárias; 

e) promover quaisquer diligências 
ou verificações, relativas ao funcio­
namento dos Conselhos Regionais dos 
Músicos, nos Estados oú Territórios e 
Distrito Federal e adotar, quando ne-
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cessanas, providências convenientes a 
bem da sua eficiência e regularidade, 
inclusive a designação de diretoria pro­
visória; 

f) propor ao Govêrno Federal a 
emenda ou alteração do Regulamento 
desta lei; 

g) expedir as instruções necessárias 
ao bom funcionamento dos Conse­
lhos Regionais; 

h) tOmar conhecimento de quais­
quer dúvidas suscitadas pelos Conse­
lhos Regionais e dirimi-las; 

i) julgar os recursos interpostos das 
decisões dos Conselhos Regionais; 

j) fixar a anuidade a vigorar em 
cada Conselho Regional, por propos­
ta dêste; 

k) aprovar o orçamento; 
l) preparar a prestação de contas 

a ser encaminhada ao Tribunal de 
Contas. 

Art. 69 O mandato dos membros do 
Conselho Federal dos Músicos será 
honorífico e durará 3 (três) anos, re­
novando-se c têrço anualmente, a 
partir do 49 ano da primeira gestão. 

Art. 79 Na primeira reunião ordi­
nária de cada ano do Conselho Fe­
deral, será eleita a sua diretoria, que 
é a mesma da Ordem dos Músicos do 
Brasil, composta de presidente, vice­
presidente, secretário-geral, primeiro 
e segundo secretários e tesoureiro, na 
forma do regimento. 

Art. 89 Ao presidente do Conselho 
Federal compete a direção do mesmo 
Conselho, representá-lo ativa e pas­
sivamente em juízo ou fora dêle e 
velar pela conservação do decôro e 
da independência dos Conselhos Re­
gionais dos Músicos e pelo livre exer­
cício legal dos direitos de seus mem­
bros. 

Art. 99 O secretário-geral terá a 
seu cargo a secretaria permanente do 
Conselho Federal. 

Art. 10 O patrimônio do Conselho 
Federal será constituído de; 

a) (vinte por cento) pagos pelo 
Fundo Social Sindical, deduzidOs da 
totalidade da quota ao mesmo atri­
buída, do impôsto sindical pago pelos 
músicos, na forma do art. 590, da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) 1/3 (um têrço) da taxa de ex­
pedição das carteiras profissionais; 

c) 1/3 (um têrço) das multas apli-
cadas pelos Conselhos Regionais' 

d) doações e legados; , 
e) subvenções oficiais; 
j) bens e valores adquiridos; 

g) 1/3 (um têrço) das anuidades 
percebidas pelos Conselhos RegionaiS. 

Art. 11 Os Conselhos Regionais se­
rão compostos de 6 (seis) membros, 
quando o Conselho tiver até 50 (cin­
qüenta) músicos inscritos; de 9 (nove) 
até 150 (cento e cinqüenta) músicos 
inscritos; de 15 (quinze), até 300 (tre­
zentos) músicos inscritos, e 21, quan­
do exceder dêsse número. 

Art. 12 Os membros dos ConselhOS 
Regionais dos Músicos serão eleitos 
em escrutínio secreto, em assembléia 
dos inscritos de cada região que este­
jam em pleno gôzo de seus direitos. 

§ 19 As eleições para os Conselhos 
Regionais serão feitas sem discrimi­
nação de cargos, que serão providos 
na primeira reunião ordinária, de 
cada ano, dos referidos órgãos. 

§ 29 O mandato dos membros dos 
Conselhos Regionais será honorífico, 
privativo de brasileiro nato ou natu­
ralizado e durará 3 (três) anos, re­
novando-se o têrço anualmente, a par­
tir do 49 ano da primeira gestão. 

Art. 13. A diretoria de cada Con­
selho Regional será composta de pre­
sidente, vice-presidente, primeiro e 
segundo secretários e tesoureiros. 

Parágrafo único. Nos Conselhos Re­
gionais onde o quadro abranger me­
nos de 20 (vinte) músicos inscritos, 
poderão ser suprimidos os cargos de 
vice-presidente e os de primeiro e se­
gundo secretários, ou alguns dêstes. 

Art. 14. São atribuições dos Con­
selhos Regionais; 

a) deliberar sôbre a inscrição e 
cancelamento no quadro do Conse­
lho, cabendo recurso, no prazo rie 
30 (trinta) dias, contados da ciên­
cia, para o Conselho Fedreral; 

b) manter um registro dos músi­
cos, legalmente habilitados, com 
exercício na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da pro­
fissão de músico; 

d) conhecer, apreciar e decidir sô­
bre os assuntos atinentes à ética 
prOfissional, impondo as penalidades 
que couberem; 

c) elaborar a proposta do seu re­
gimento interno, submetendo-a à 
aprovacão do Conselho Federal' . , 

j) aprovar o orçamento anual; 
g) expedir carteira profissional; 
h) velar pela conservação da hon­

ra e da independência do Conselho 
c pelo livre exercício legal dos direi­
tos dos músicos; 
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i) publicar os relatórios anuais de 
seus trabalhos e as relações dos pro­
fissionais registrados; 

i) exercer os atos de jurisdição que 
por lei lhes sejam cometidos; 

70 udmitir a colaboração dos sin- . 
dicatos e associações profiSsionais, 
nas matérias previstas nas letras an­
teriores; 

l) eleger um delegado-eleitor para 
a ass~'Ublé;? referida n::1 a 't . 30. pa· 
r::;-l':::. J ú:"!ico. 

Art. 15. O patrimônio dos Conse­
lhos Regionais será constituído de: 

a) taxa de inscrição; 
b) 2/3 (dois terços) da taxa de 

expedição de carteiras profissionais; 
c) 2/3 (dois terços) das anuidades 

pagas pelos músicos inscritos no Con­
selho Regionai; 

d) 2/3 (dois terços) das multas 
aplicadas de acôrdo com a alúlea c, 
do art. 19; 

e) doações e legados; 
f) subvenções oficiais; 
g) bens e valores adquiridos. 

Art. 16. Os músicos só poderão 
exercer a profissão depois de regu­
larmente registrados no órgã,o com­
petente do Ministério da Educação 
e Cultura e no Conselho Regional 
dos Músicos, sob cuja jurisdição es­
tiver compreendido o local de sua 
atividade. 

Art. 17. Aos profissionais registra­
dos de acôrdo com esta lei, serão en­
tregues as carteiras profissionais que 
os habilitarão ao exercício da pro­
fissão em todo o país. 

§ 1. Q A carteira a que alude êste 
artigo valerá como documento de 
identidade e terá fé pública; 

§ 2. Q No caso de o músico ter de 
exercer temporàriamente a sua pro­
fissão em outra jurisdição, deverá 
apresentar a carteira profission:3.1 
para ser visada pelo Presidente do 
Conselho Regional desta jurisdição; 

§ 3. Q Se o músico, inscrito no Con­
selho Regional de um Estado, passar 
a exercer, por mais de 90 (noventa) 
dias atividade em outro Estado, de­
verá requerer inscrição no Conselho . 
Regional da jurisdição dêste. 

Art. 18. Todo aquêle que, medi­
ante anúncios. cartazes, placas, car­
tões comerciais ou quaisquer outros 
meios de propaganda, se propuser 
ao exercício da profissão de músico, 
em qualquer de seus gêneros e es-

pecialidades, fica sujeito às penalida­
de saplicá veis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamente 
1 e;istrado. 

Art. 19. As penas disciplinares apli-
c~, eis são as seguintes: 

(!) advertência; 
Dl censura; 
c\ multa; 
c) Susnensão do exerClClO profis­

::o:lal '1 t ~ ~'\ ((1 ·',ta) dias: 
e) c .. uv::.ção do ~:~c cicio proffio­

nal ad referendum do Conselho Fe­
de'al. 

, 1. Q Salvo os casos de gravidade 
manifesta que exijam aplicação ime­
diata da penalidade mais grave, a 
imposição das penas obedecerá à gra­
dação dêste artigo. 

§ 2. Q Em matéria disciplinar, o 
Conselho Regional deliberará de ofí­
cio ou em conseqüência de represen­
tação de autoridade, de qualquer mú­
sico inscrito ou de pessoa estranha 
ao Conselho, interessada no caso. 

§ 3. Q A deliberação do Conselho 
precederá, sempre, audiência do 
acusado, sendo-lhe dado defensor, no 
caso de não ser encontrado, ou fôr 
revel. 

§ 4. Q Da lmposiç:ão de qualquer pe­
nalidade caberá recurso, no prazo 
de 300 (trinta) dias, contados da ci­
ência, para o Conselho Federal, sem 
efeito suspensivo, salvo os casos das 
alíneas c, d e e, dêste artigo, em 
que o efeito será suspensivo. 

§ f}. 'I Além do recurso previsto no 
parágrafo anterior, não caberá qual­
quer outro de natureza administra­
tiva, ressalvada aos interessados a 
via judiciária para as ações cabí­
veis. 

§ 6.'1 As denúncias contra mem­
bros dos Conselhos Regionais só se­
rão recebidas quando devidamente 
assinadas e acompanhadas da indi­
caçii.o de elementos comprobatórios 
do ale~ado. 

Art. 20. Constituem a assembléia 
geral de cada Conselho Regional os 
músicos inscritos, que se achem no 
pleno gôzo de seus direitos e tenham 
aí a sede principal de sua atividade 
profissional. 

parágrafo único. A assembléia ge­
ral será dirigida pelo presidente e 
os secretários do Conselho Regional 
respectivo. 
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Art. 21. A assembléia geral com­
pete: 

I - discutir e votar o relatório e 
~ontr:s da diretori:t, de",<ndo, para. 
esse fun, se reunir, !la menos uma 
vez por ano, sendo, nos anos em 
que se tenha de realizar a eleição 
do Conselho Regional, de 30 <trinta) 
a 45 <quarenta e cinco) dias antes 
da c;,ata fixada para essa eleição; 

II - autorizar a alienacão de imó­
veis do patrimônio do Conselho' , 

III - elabora. e alterar a tabela 
de emolumentos cobrados pelos ser­
viços prestados, ad rejerendum do 
Conselho Federal; 

IV - deliberar sôbre as questões ou 
consultas submetidas à sua decisão 
pelo Conselho ou pela Diretoria; 

V - eleger um delegado e um su­
plente para a eleição dos membros e 
suplentes do C'onselho Federal. 

~rt: 22. A assembléia geral, em 
prImelra convocação, reullir-se-á com 
a maioria absoluta de seus membros 
e, em segunda convocação, com qual­
quer número de membros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações 
serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes. 

Art. 23. O voto é pesosal e llbriga­
tório em tôda eleição, salvo doença ou 
ausência comprovada plenamente. 

§ l° POr falta injustificada' à elei­
ção, incorrerá o membro do Conselho 
na multa de Cr$ 200,00 (duzentos cru_ 
zeiros) , dobrada na reincidênCla 

§ 29 Os músicos que se encontúl.rem 
fora da sede das eleições, POr ocasião 
destas, poderão dar seu voto em dupla 
sobre carta, opaca, fechada, e remeti­
da pelo correio, SOb registro acompa­
nhada por ofício, COm firma reconhe­
cida, dirigido ao presidente do Con­
selho Regional. 

§ 39 Serão computadas as cédulas 
recebidas, COm as formalidades do pa­
rágrafo precedente, até o momento 
de encerrar-se a votação. A sObrecar­
ta maior será aberta pelo Pre';ldente 
do Conselho, que depositará a sobre­
carta menOr na urna, sem viOlar o se_ 
grêdo do voto. 

§ 49 As eleições serão anunciadas 
no órgão oficial e em jornal de gran­
de Circulação, cOm 30 (trinta) dias de 
an tecedência. 

§ 59 As eleições serão feitas por es­
crutinio secreto, perante o COllilelho, 
podendo, quando haja mais de duzen­
tos votantes, det.erminarem-se lOcais 
diversos para o recebimento dos votos, 
permanecendo, neste caso, em cada 
local, dois diretOres ou músico., ins­
critos, . designados pelo Consell1o. 

§ 69 Em cada elelção, Os votos serão 
recebidos durante 6 (seis) horas con­
tínuas, pelo menos. 

Art. 24. Instalada a Ordem dOS 
Músicos do Brasil será estabelecido o 
prazo de 6 (seis) meses para a inscri­
ção daqueles que já se encontram no 
e~.e;cício da profissão. 

Art. 25. O músico que, na data da 
publicação desta lei, estiver, há mais 
de seis meses, sem exercer atlvidade 
musical, deverá comprovar o exerolclO 
anterior da profissão de músico, para 
poder registrar-se na Ordem dos Mú­
sicos do Brasil. 

Art. 26. A Ordem dos MÚSlCOS do 
Brasil instituirá: 

a) cursos de aperfeiçoamento pro­
fissional; 

b) concursos; 
C) prêmios de viagens no territó!"Ío 

n?cicnal e no exterior; 
d) bôlsas de estudos; 
e) serviços de Cópia de partituras 

sinfônicas dramáticas, premiados em 
concurso. 

Art. 27. O poder Executivo provi­
denciará a entrega ao Conselho Fe­
deral dos Músicos, logo apl·s a publi­
cação da presente Lei, de 40% (qua­
renta por cento) pagos pelo Fundo 
Social Sindical, deduzidos da tota.lida­
de da cota atribuída a0 rresmo, do 
impô6to sindical pago pelos músicos, 
na forma do artigo 5'lO. da Con::.ol1-
dação das Leis do Trabalho. 

ParágrafO único. A llL%d1ação da, 
ordem dos Músicos do Crasil será. 
promovida por uma Comissão com­
posta de um representante do Minis­
tério da Educação e C'Ultura, do Mi­
nistério do Trabalho, Indústl"ia e Co­
mércio, da União dos Mús:cos do 
Brasil, da Escola Nacional de Músi~a, 
da Academia Brasileira de ~;!~ica e 2 
(dois) representantes das entidades 
sindicais. 

CAPíTULO II 
Das condições para o exercício 

pro jissionaz 

Art. 28. E' livre o exercício da pro­
fissão de músico, em todo 0 terntório 

e . 



nacional, observados o requis;to da ca­
pacidade técnica e demais condições 
estipuladas em lei: 

a) aos diplomados pela Escola Na­
cional de Música da Universidade do 
Brasj1 0'1 por f'stfl]"lel"r:imf'n~,os equipa­
raeio,> OU n'conheciàn[;: 

b) aOS diplomados pelo Conserva­
tório Nacional de Canto orfeõnico; 

C) aos diplomados por censervató­
rios, escolas Ou institutos estrangeiros 
de ensino superior de música, legal­
mente reconhecidos, desde que te­
nham revalidados os seus diplomas 
no país, na forma da lei; 

d) aos professôres catedráticos e 
aos maestros de renome internaclO­
nal que dirijam ou tenham diligido 
orquestras ou côros oficiais; 

e) aos alunos dos dois últimos 
anos dos cursos de composição, re­
gência Ou de qualquer instrumento 
da Escola Nacional de Música Ou es­
tabelecimentos equirados ou reconhe­
cidos: 

f) aos músicos de qualquer gênero 
Ou especialidade que estejam em ativi­
dade p~ofis5ional, devidamente com­
provada, na data da publicação da 
presente lei; 

g) aos músicos qUE' forem aprova_ 
dos em exame presta;do perante ban­
ca examinadora, constituída de três 
especialistas, no mínimo, indicados 
pela Ordem e pelos Sindic;it"s de Mú­
sicos do local e nomeados .Jela auto­
ridade competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Com~rclO, 

* 2° Os músicos estrangerros flCam 
dispensados das exigências dêsl e arti­
go, desde que sua permanência no 
território nacional não ultrapasse o 
período de 90 (noventa) diu,s e se­
jam: 

a) compositores de múslcD erudita 
ou popular; 

b) regentes de orquestra sinfõnica, 
ópera, bailado ou côro, de comprova­
da competência; 

C) integrantes de conjuntos orques­
treis, operfsticos, folclóricos, popula­
!'es ou típicos; 

d) pianistas, violinistas, violoncelIS­
tas, cp.ntores Ou instrumentistas vir­
tuoses de outra especialidade, ? crité_ 
'io do órgão instituído pelo art, 27 
c",sta lei, 

Ai t , 29, Os músicos profissionais, 
pa .. ::.. os efeitos desta lei, se classifi­
cam em: 

a) compositores de música erudita 
Ou popular; 

b) regentes do orquestras sinfôni-
, C2S, ópc,as, ]"la :Js.cios, operet2.~, or­

questras mixLas, de salão, cinganas, 
jazz. jazz-sinfônico, conjuntos corais 
e bandas de música; 

C) diretores de orquestras ou con­
juntos populares; 

d) instrumentistas de todos os ge­
nf'ros e espeCialidades; 

e) cantores de todos os géueros e 
espeCialidades; 

f) professôres particulares de mú-
sica; 

,o) diretores de cena lírica: 
h) arnm,iadores e orquestradores; 
i) cO!Ji~tas cle r.1úsica. 
Art. 30 . ncumLf' privativamente 

[lO ('omD')~itor de rrú<ica erudita e 
rJO l"P,,:cnte: 

a) exercer cargo de direcão nos 
catros C'ficiais de ópera ou bailado; 

b) f'xt'rCf'r ('ar~os de direção lT'usi­
cal nas estações dI' rádio ou televi­
s:o: 

c) f'XerCnr CflTcrO de direcão mll­
<ica1 na~ fábricao nu emprêsas de 
g"avações fonomecânicas; 

d) ser consultor técnico dl)s 9.1,Ln_ 

ridades civis e militares em assuntos 
n'usicais; 

e) exercer cargo de direção musi­
cal nas comp~n]"lr!l!; pi'odutoras rle 
tnmes cin('mat(l~n'jficos e do Insti­
tuto Nacional de Cinema Educativo; 

f) diri!rir os conjvntos ml'sicc' s 
contratados pe'as rompanhi!).s nacio­
nais de navegação; 

q) ser diret01' musir~l da< fr':>ric1s 
de gravaçõps fonomecânicas; 

h) dirigir a secão de música das 
bibliotecas públicas; 

i) dirigir estabelecimentos de en­
~ino musical; 

i) ser diretor trcnic0 dos 'entrns 
dr ópera ou bailado e dos teatros 
l:':l1sicados; 

k) ,sn;' diretm' musical da serão de 
!'~squis?s folclóricas do Museu Na-

0!lal do Indio; 

l) ser eli"'pto" Dl de"l dao orq1l~-­
tras sinfônicas ofici:>'s e particulo­
res' 

rir.) ensaia>' e dirigir orquestras 
'f' ' s' J.'LoDlca. , 
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n) preparar e dirigir espetáculos 
teatrais de ópera, bailado ou p'ó'reta: 

o) ensaiar e dirigir conjuntos ca­
rais ou folclóricos; 

p) ensaiar e dirigir banda,s de mú­
sica; 

q) ensaiar e dirigir orquestras po­
pulares; 

r) lecionar matérias teóricas musi­
caise a domicilio ou em estabeleci­
mentos de ensino primário, secundá­
rio ou superior, regularmente organi­
zados. 

§ lQ E' obrigatória a inclusão do 
compositor de música erudita e re­
gente nas comissões artísticas e cul­
turais de ópera, bailado ou quais­
quer outras de natureza musical; 

§ 2Q Na localidade em que não hou­
ver compositor de música erudita ou 
regente, será permitido o eXiercício 
das atribuições previstas neste artigo 
a pTofissional diplomado em outra 
especialidade musical. 

Art. 31. Incumbe privativamente ao 
diretor de orquestra ou conjunto po­
pular: 

a) assumir a responsabilidade da 
eficiência artística do conjunto; 

b) ensaiar e dirigir orquestras ou 
conjuntos populares. 

Parágrafo único. O diretor de or­
questra ou conjuntos populares, a 
que se retese êste artigo, deverá ser 
diplomado em composição e regência 
pela Escola Nacional de Música ou 
estabelecimento equiparado ou reco­
nhecido. 

Art. 32. Incumbe privativamente ao 
cantor: 

a) realizar recitais individuais: 
b) participar, como solista, de or­

Questras sinfônicas ou populares: 
c) participar de espetáculos de 

operetas; 
d) participar de conjuntos coraÍ1; 

ou folclóricos; 
e) lecionar, a domicílio ou em esta­

belecimento de ensino regUlarmente 
o~g~nizado, a matéria de su aespe­
clalldade, se portador do diploma do 
Curso de Formação de Professores 
da Escola Nacional de Música ou de 
estabelecimento do ensino eq·.üparado 
ou reconhecido. 

Art. 33. Incumbe privativamente ao 
instrumentista: 

a) realizar recitais individuais; 
b) participar, como solista, de or­

questras sinfônicas ou populares; 

c) integrar conjuntos de música de 
Câmara; 

d) participar de orquestras sinfô­
nicas, dramáticas, religiosas ou po­
pulares, ou de bandas de música; 

eJ ser acompanhador, se organis­
ta, pianista, violinista ou 3Icordeo­
nista; 

, fl loci.onar, a dOP.Jic1lio ou em esta­
belecimento de c!lsino regularmente 
organizado, o instrumento de sua es­
pecialidade, se portador de diploma 
do Curso de Formação de Professo­
res da Escola Nacional de Música ou 
estabelecimento equiparado ou reco­
nhecido. 

§ lQ As atribuições constantes das 
alíneas c. d. e. f. g. h. k. o e q. do 
:>rt. 30 são extensivas aos profissio­
nais de que trata êste artigo. 

§ 2° As atribuições referidas neste 
artigo são extensivas ao compositor, 
quando instrumentista. 

Art. 34. Ao diplomado em maté­
rias musicais teóricas, compete lecio­
nar, a domicílio ou em estabelecí­
mentos de ensino regularmente orga­
nizados, a disciplina de sua especia­
lidade. 

Art. 35. Somer,te os portadores de 
diploma de Cursos de Formação de 
Professôres da Escola Nacional de 
Música, do Curso de Professor da 
Conservatório Nacional de Canto Or­
feônico ou de estabelecimentos equi­
parado~ ou reconhecidos poderão le­
cionar as matérias das escolas pri­
márias e secundárfias. 

Art. 36. Somente os portadores de 
diploma do Curso de Formação de 
Professorell da Escola Nacional de 
Música ou estabelecimentos equipa­
rados ou reconhecidos poderão lecio­
nar as matérias das escolas de ensino 
superior. 

Art. 37. Ao diplomado em decla­
mação lírica incumbe, privativamen­
te, ensaiar, dirigir e montar óperas e 
operetas. 

Parágrafo UnICO. A5 atribuições 
constantes dêste artigo são extensi­
vas aos estrangeiros portadores de 
diploma de mettellr-en-scene ou ré­
gissell1" . 

Art. 33. Incumbe privativamente 
ao arranjador ou orquestrador: 

a) fazer arranjos musicais de qual­
quer gênero para coral, orquestra sin­
fônica, con.iunto de câmera e ban­
da de música; 

_ I 
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b) fazer arranjos para conjuntos 
populares ou regionais; 

c) fazer o fundo musical de pro­
gramas montados em ~missoras .de 
rádio ou televisão e em gravaçoes 
fonomecânicas. 

"'..r~. 39 :n81;:n'~e ao ::8;;;,ta.:. , 
a) ex.::cu1ar trabalhos de copla ue 

música; • 
b) fazer transposição de partituras 

e partes de orquestra. 
Art. 40. E' condição essencial, pa­

ra o provimento de cargo pÚblico pri­
vativo de músico o cumprimento pelo 
candidato das disposições desta lei. 

Parágrafo único. No provimento de 
cargo público privativo de músico te­
rá preferência, em igualdade de con­
dições, o músico diplomado. 

CAPÍTULO III 

Da Duração do Trabalho 

Art. 41. A duração normal do tra­
balho dos músicos não poderá exce­
der de 5 (cinco) horas, excetuados 
os casos previstos nesta lei. 

§ 19 O tempo destinado aos ensaios 
será computado no período de tra­
balho. 

& 29 Com exceção do destinado à 
refeição, que será de 1 (uma) .h?ra. 
os demais intervalos que se vel'lflca­
rem na duração normal do traba-, --lho ou nas prorrogaçoes, serao 
computados como de serviço efetivo. 

Art. 42. A duração normal do tra­
balho poderá ser elevada: 

I - A 6 (seis) horas, nos estabe­
lecimentos de diversões públicas, tais 
como: cabarés, boates, dancings, 
táxi-dancings, salões de danças e 
congêneres, onde atuem 2 (dois) ou 
mais conjuntos 

II - Excepcionalmente, a 7 (sete) 
horas, nos casos de fôrça maior, ou 
festejOS populares e serviço recla­
mado pelo interêsse nacional. 

~ 19 A hora de prorrogação, nos 
casos previstos do ítem II dêste ar­
tigo, será remunerada com o dôbro 
do valor do salário normal. 

~ 29 E mtodos os casos de prorro­
gação do período normal de traba­
lho, haverá, obrigatôriamente, um in­
tervalo para repouso de 30 (trinta) 
minutos, no mínimo. 

~ 39 As prorrogações de caráter 
permanente deverão ser precedidas 
de homologação da autoridade com­
petente. 

Mt. 43. Nos espetáculos de ópera, 
bailado e teatro musicado, a duração 
ncrmal do trabalho, para fins de en­
salOS, poderá ser dividida em dois 
pelados, separadOs por intervalo de 
várias horas, em beneficio do rendi­
mento artístico e desde que a tradi­
ção e a natUl eza do espetáculo assim 
à exijam. 

Parágrafo único. Nos ensaios ge­
rais destinados à censura oficial, po­
derá, ser excedida a duração normal 
do trabalho. 

Art. 44. Nos espetáculos de teatro 
musicado, como revista, opereta e 
outros gêneros semelhantes, os mú­
sicos receberão uma diária por sessão 
excedente das normais. 

Art. 45. O músico das emprêsas 
nacionais de navegação terá um 
horário espeCial de trabalha, deven­
do participar, obrigatoriamente, de 
orquestra ou como solista: 

a) nas horas do almõço ou jantar; 
b) das 21 às 22 horas; 
c) nas entradas e saídas dos por­

tos, desde que êsse trabalho seja 
executado depois das 7 e antes das 
22 horas. 

Parágrafo único. O mUSICO de que 
trata êste artigo ficará dispensado 
de suas atividades durante as perma­
nências das embarcações nos portos, 
desde que não hajam passageiros a 
bordo. 

Art, 46. A cada periodo de seis 
dias consecutivos de trabalho corres­
ponderá um dia de descanso obri­
gatório e remunerado, que constará 
do quadro de horário afixado pelo 
empregador. 

Art, 47. Em seguida a cada períOdo 
diário de trabalho, haverá um inter­
valo de 11 (onze) horas. no mínimo, 
destinado ao repouso. 

Art. 48. O tempo em que o mú­
sico estiver à disposição do empre­
gador será computado como de tra­
balho efetivo. 

CAPÍTULO IV 

Do Trabalho dos Músicos 
Est1"angeiros 

Art . 49. As orquestras, os conjun­
tos musicais os cantores e concer­
tistas estrangeiros só poderão exibir­
se no território nacional, a juízo do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Com::;"cio, e pelo prazo máximo ~e 90 
(noventa) dias, depois de legallzada. 
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sua permanência no país, na forma 
da legislação vigente. 

~ 19 As orquestras, os conju.'ltos 
uLlsicais e os cantores de que trata 
ês!·e artigo só poderão exibir-se: 

(l i C:!i t,",I'.TO'i, C,l!1~O Rtraç.~l.o artis .. 
t 'a: 

b) em emprôsa~ cl" radlOdifusi:o e 
televisão, em casínos, boates e de­
mais estabelecimentos de diversão, 
desde que tais emprêsas ou estabele­
cjm~ntos contratem igual número de 
profissionais brasileiros, pagando-lhes 
remuneraçüo de igual valor. 

~ 29 F'icam dispensados da exigên­
Cla constan te da parte final da 
E.línea b, do parágrafo anterior, as 
emprêsas e os estabelecimentos que 
mantenham orquestras, conjuntos, 
can tores e concertistas nacionais. 

~ 39 As orquestras, os conjuntos 
musicais, os cantores e concertistas 
de que trata êste artigo não poderão 
exercer atividades profissionais di­
ferentes daquelas para o exercicio 
das quais tenham vindo ao país. 

Art. 50. Os músicos estrangeiros 
aos quais se refere o & 29, do artigo 
1 Q desta lei, poderão trabalhar sem 
o registro na Ordem dos Músicos do 
Brasil, criada pelo artigo 27. desde 
que tenham sido contratados na for­
ma do artigo 79, alínea o, do Decreto­
lei n 9 7.967, de 18 de setembro de 
1945. 

Art. 51. Terminados os prazos 
contratuais e desde que não haja 
acôrdo em contrário, os empresários 
ficarão obrigados a reconduzir os 
músicos estrangeiros aos seus pontos 
de origem. 

Art. 52. Os músicos devidamente 
:'egiGtl'ados no paIS, só trabalharão 
nas orc;uestras estrangeiras, em ca­
ráter provisória e em caso de fôrça 
maio! ou de enfermidade comprova­
da de qualquer dos componentes das 
me.sm?,s, não podendo o substituto, 
em nenhuma hipótese, perceber pro­
ve'ltos inferiores ao do substituido. 

Art. 53. Os contrates celebrados 
com os músicos estrangeiros so:nente 
se::ão registradas no órgão compe­
tente do Ministério do Trabalho. In­
dvstria e Comércio, depois de prova­
da a realização do pagamento pelo 
contratante da taxa de 10 % (dez por 
cento), sôbre o valor do contrato e 
o recolhimento da mesma ao Banco 
do Brasil, em nome da Ordem dos 

l\'IÚ3:~OS do Brasil e do Sindicato 
loc:'.!, em partes iguais. 

Parágrafo único. No caso de con­
tratos celebrados com base, total ou 
patcialmente, em percentagens de bi­
lhet)rlu, o recolhimento previsto será 
f eito imediatamente após o término 
de cada esr;etáculo . 

CAPÍTULO V 

Da Fiscalização do Trabalho 

Art. 54. Para os efeitos da exe­
cução e, conseqüentemente, da fisca­
lização do trabalho dos músicos, os 
empregadores são obrigados: 

a) a manter afixado, em lugar vi­
sível, no local de trabalho, quadro 
discriminativo do horário dos mú­
sicos em serviço; 

b) a po$uir .livro c!.e registro de 
EmprEg8.c:oS destin3,do às anotações 
relativas à identidade, inscrição na 
Ordem d0s Mú:;icCG do Bnl.,il, nÍlme­
ro da carteira profissiollül, da ,·s de 
admis.'ião e caída. <XlfldiçÕ€s de tr8,­
balho. férias e obrigaçÕeS d] lei c1.e 
acidento<?S do trabalho, naci0naEzaç~\O, 
além de outras eSlipuladas em lei. 

Art. 55. A físcsJizo.ção do tracal!lo 
dos músicos, reSl3alvad 1 a compe~<ên­
cia privativa da Ordem dos Músicos 
do Brasil quanto ao exercício profis -
6ional , compet(', no Distrito Federal, 
ElO Depairtumento Nacional do Tra­
balho, e, no.'3 Estado/5 e Terri~ÓriOG. 
às resp?'ctivas DelegacIas Regi-cu?it3, 
obedecidas as normas fix<q das ~los 
artigos 625 e segui ntes da c O:lsohda­
ção das Leis do Trabalho. 

CAPÍTULO VI 

D as Penalidades 

Art. 56 . O infrator de qila:qiier 
d'~,<";p'Jsit.tvo (k~'";t8 lei será r.:unido com 
a nn,:b d'2 C:'S 1.000.00 (hUIr mil 
cruz:,il'csl ~1 Cr$ 10.000.00 (dE;, mil 
cruzsirOG). d:, acôrdo com a gra v'dade 
de. il)fr::çrto e a juízo da Hl!tol'id·~d€ 
co!npetente. ap·!ioode. (-In dôbro na 
::eincidônela . 

Ai·1.. ''17 . A opo.siç.8,J do emp;'/õc'ador 
~-:ob (;urJ.lqu::l' pr0t.cxto, à fL?C3..1:zação 
dos pr-eG8itos d("st,s loêl ('.::n:·;Ütl.l: i:-: ­
fração C';~~al.T{', !:las~fve] de !l1'Jlta de 
c,.<t .1.D . :~02. ·~·o (df-:~ úl'_; ~1 i.~~~ir'J ) .lpL­
c,::-~dq F?1:1 dôbro nu re~l"lcic!:§11Ci?. 

P'::~'úc:r!:fo Ú:liC0. r~o c·::-...sJ d-.l l~bt­
tual infração d03 preceitos c!.·'~,a ;'ei 
f..(~ril ,-,c,(".;:,v?n,êI a p-·~""al·;du,~~.::. pr·d·-rl-~G'o . '-~ ... l. .... :~.J.._"' .. I..:.;~ ......... _ -0.1.. v _~._ , 

H~·C'.U:';J.-v·<2 ~2r c.etermmsdu ? ~n~€lcL­
<;::"2 C:c ·,~t:lt-.",:,~'1C~1:1~.::1tO C~.l ~~''"'pe''l,-=ão 
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C~?_ ntiv:,C:c.de exercid,J (;111 l~'!~"J'~ r 
lace.! pelo empregador. 

Art. 58. O processo de a:J~;la('.:o 
per Plotivo de infração dos di~po: i';­
VC' l"f"'!1Qdo,e5 d" tr:>".!h" dJ ·"Y).Ú-
< , " n cc; .. J 

o tt'JS 12(.;lll'.:::Ot, apr\.:~{;'nLU'-l. o...l 1. _ 1,., .. ) r:::"­
tes autlla~l'l.', cbedEoe:,á is nül.l'la:; 
ccr:.~t[mtcs do 'fíLulo VII, da Gcm"o:i­
dação das Leis do Trab:::P o. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais e Transi órW3 
Art. 5D. Gonsià{,;·2.m-<c em;)rS' a." 

emprq;:::doral5 para 05 eLiU)s d('sl a 
lel: 

a) os €6te.belecimentos c')n.er~ic.s. 
teatrais e congêner<'l>, ~m ('"mo as 
as.scc.açÓ<;" rd:reaLI"HG, êx,ais ou des­
porL\'p.s: 

b, m e<túd:cs ti" (:',(\172 ç10. radio­
difu ã~, k:l,evisãa O!l fillnag{'rn; 

c) r.s compaoh:as n:J.clOnaiG de na­
v..:g,:"~ão; 

d) tôda organização ou insti tu:ç:ío 
q" e:.plo:·e qualquer gênNO de di­
ver.<ão, fmnqu2Cd:1 [lO público, ou 
l)n va ti va de !l.SêociadoG. 

A!·t. 60. Aos mú,,<;ico:} profissionais 
apl!cam .. .:::e tQd03 OG p!'~cei,os de. l-e­
glElaçto de a&5l:3tência e proteção do 
LràlJ"lho, assim como da previdência 
~ccial. 

An. 61. Para C5 flTIf; desta lei, não 
l:.erá feita nenhuma distmção entre o 
tr".balho do musico e d~) artist>:l mú­
sico a que S~ referem o Dec~'eto n" 
ii .492, de 16 d", Julhó de 1928, e seu 
1:(' ,'lIF,lllCnto. d· -r, (I,:! qli.e êstc prof:k­
G:e:18.1 p~es:..., ~e-r-::ºo ei-::tivo ou tran­
s:tór:o a empregador, -"ob q d-.?per.­
dênc'a dêste e m€di:ll1te qualquer for­
P:', ele renll.:ne€\ç~o cu s>:llário, inclll­
l: .. \'" "c2ch+)t", ~:::o C:;;.~1 conL~111i­
dr.cle. 

Art. 6~. 8:1.1\'0 o di.,:u:r.to I" p-'. 
"1,1 ~: 2'J, .. ~,;rá perrniCido ã tr~hajh~ do 
n1~1~~ico €!it!'(1.i1g.zlrJ, !"e"'pcitc.d?s 8.:1 
€:: .. óências d'2sta !r..i. cl{ls.~ '.) que não 
eX.;st3 no país pr-cn -.si0l1'2.1 !'n.bHit,acto 
n3 e.specislidade. 

Art. 63. 03 c:nitrnt::nws de qual.~­
CJl'~r ~.pe(ácuJc.:, mu:"ca:::; dever::'o 
p .. €l1chr:r os nec.~.s-::-ário::: !.f-qU~1:0.3 le·~ 
g'l,:; e €f~tuar, no fl t0 do C{)lltrn t(j, 

l\:':n d~p5sito no Ea!:·:!,) ào Brc...sil, ~ 
,:-;·J!Õ.ll da autoridade comp2telltc d::J 
!,L'1i.~tério do Trabalho, JndÚ3~l'Ja (' 
o.: ':lércio, da importâncis igual a um~ 
S[:"1 ana dos ordenados d.:: tode:> o.'> 
profissionais contratad05. 

:' (,"l.1:1dJ :;10 hou\'~r nl1 local:-
" 'af'~ncia do B~nco do Brasil, o 

..6131:0 ('3rá efetuado na Coletori:3. 
_ je·ül. 

§ :2') O dt'pÓ5iio & que &; ref:;ye ê..:t.-~ 
9,' I ~~~ ~ ....... :.:,.,... j;J.Qo 

r '..Jo .1 <. <.-~' o ld~.~ c .... w'\ liX~ ... n"e 
, do Miel ctério do 'l'L\balh:;, I:'r1ú o tr;a 
e Comércio, m€diantR provu d() qui­
t<:.ção do pagamento das indenizações 
decorrentes til'" leis de pro:€~w ~o 
trabalho, das te.X1l6 de i>e";Uro sóbre 
acidH1t<>S do trabalho, doJs contdmi­
çfr"« de previdência 60cial e de ou­
L~·_l..(~ e.')tabelecidas por l·ei. 

An. 64. Os músicos &rão segura­
dos obngatórios do Instituto de Apo­
snntrr :l..:,·:c, e Pensõ2\S d06 GOnlp:rcá­
rios eXOétuoados os dn.; er.1prê:ns de 

1113. v-egacã{) que se fill~rão oJ.::> InstituTo 
d-e Apc&ent"do-b c Pensõe~ dos Ma­
:íti~{'.s. 

~ 1" O" mú:ic::>.s cuja :\tividad'z flir 
ex·ercida sem vínculo de emprêgo COll-
r'bu;"'ão o':Jrir'atcrÍ(tment~, côbre sa­

!áno-bas<: fb;ado, err, cada região do 
mÍG, di> ccê;'do com o p::dr5.o d' vid:1 
l::>::al, pzlo Mimstro do Trabalho, In­
dústria e Gomél'clO, meduwte propos­
ta do Instituto e ouvido o Snr'.' Ç') 
Atuarial do Ministt'>rio. 

~ 29 O salário-ba.se será fixado para 
vigorar por um :mo, consid;;rando-s~ 
p~'O!"()G"d') por r.vlis de um ano, :<~ 
finda a vigênc!'\ n:\o !locn'zr cido al­
t-erndo. 

Art. 6~. Na aplic:>.çE.o dos diEpo,-;iti­
\',,~ l~~;~ü-, r~lativos à nacionaEzaçfLo 
cio trabalho, Gerá HpenaG comput.ado. 
qu,mto às orql'.Ct,tI'a~:, o totrl d')" mú­
I;ico.s a serviço da cmprê <l, IX\!':1 ", 
<~·t,:;.s do art. 351 e r?sj}2::ti·;o pará­
f,r~rO llni::.o, d'1 CI)!,\:;Glid::r:,'\.Q d~'" Lei.,> 
do Tr2.balho. 

f~rt. 63 Tod:J contl'a~o d,; :111Hi(··1.-; 
:u'cZ', ~~·l..::n:Jh\ ~iJ."'I.d2 que por ten1po de­
l~~'m;nado e a cmto pf'ZO, fi'ej;1 q'~al 
fóI' a modalidade da remU112r,1.('Ctú, 
cb~':~;J !lO dcs~onto e re"olh:ln~(1t{) dG-; 
c:)nt~ibl_l~Ç'Õ;'!) (te ~r~vicF·lnclf. S~C':·11 ~ 
C0 lmpô~to ~indical, por parte dOi 
cco~ratantes. 

Art 67. 06 compJn"n 'of"; da.< (,j'­

qucstrct> O'l CO;ljunt:}s cstr:1'l"'eiJO:5 
,'-la jY'rle"ão "'e' f!z-cr r~pre.'~ntH!· p~l" 
Gl::..ctit'ltOS, sem '\ prév:(l ('\m~ord:'i.r­
Cl1. do contratante, ~:11vo t'101.ivo c'~ 
i";'Ç\l ma'or, deVld:::ment-c COl'1PWV'1-
d'), jm!:,~!·tando. ('.] lnad;l!l~:<' lC!l e 
C~ 1 r. ..... ' r~ °t~~'e;"'C'l ~ ro dJ.iJ~~l!') seu 
Q (l:~ ..... : . .. 1r 'lto ~.~ '~r~do 
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Art. 68. Ncnhur!'! C:Jc1t"·o'P d" nú­
sic:J, orqui:~tra ou c:mjunto na<:i )ne.l 
e estrangeiro, será regh:tracl.'J s"'n o 
comprovante do pagamento do Im­
pôs to Sa: ::i.c·J1 d~)\' c.') C:1 raz?"·::> de 
C0 :Jf-TS.to ,"~.'lLt,,"r'c!·. 

Art. 69. Os contrai;os dos músicos 
d. ve 'ro SEI' encam,nhados, para fins 
de registro, ao órgão competente do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, diretamente pelos interes­
sados ou pelos respectivos órgãos de 
clusse, que poderão apresentar as im­
pugnações que julgarem cabíveis. . 

Art. 70. Serão nulos de pleno di­
reito quaisquer acôrdos destinados a 
burlar os dispositivos desta lei, sen­
do vedado por motivo de sua vigência 
aos empregadores rebaixar saláTios ou 
demitir empregá dos . 

Art. 71 - A presente lei entTaTá 
em VigOT na data de sua publica­
ção. 

Art. 72 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala Sabino Barroso, 9 d dezembTo 
de 1959. 

Aarão Hemlres - Presidente. -
Presidlente. - Adylio Viana - Re­
lator. 

Parecer da Comisãão 

A Comissão de Legislação Social, 
em reunião de 10 de fevereiro de 1960 
opinou, unânimemente, pela aprova­
ção, com suJ;lst1tutivo, do Projeto nú­
mero: 699-59, nos têrmos do parecer 
do relator Deputado Adylio Vianna. 
Estiveram presentes os Senhores 
Aarão Steinbruch, Henrique La Ro­
eque, Afonso Celso, Waldir Pires, Os­
car Corrêa, Aldylio Viana, Waldir Si­
mões, Alves de Macêdo e Ferro Costa. 

Sala Sabino Baroso, 10 de feve­
reiro de 1960. 

Aarão Steinbruch - Presidente. 
Adylzo Vianna - Relator. 

COMISSAO DE FINANAÇAS 
Parecer do Relator 

Desde 1930 que a grande e opero­
sa classe dos músicos do Brasil luta 
pela regulamentação de sua profis­
são. 

Apesar de justa essa aspiração, e 
do grande esfôrço despendido até aqui 
nenhum govêrno quis compreender e 
atender OS justos desejos da laborisa 
classe. 

Sómente agora no Govêrno do Pre­
sidente Juscelino KUbitschek, é que 
os músicos foram atendidos nos seus 

anseios e chegou à Câmara dos Depu­
tados a Mensagem n. 309, de 1959, 
oriunda do Poder Executivo, acom­
panhada do Projeto n. 699 que cria 
a OTdem ds Músicos do Brasil, dispõe 
sôbre a regUlamentação do exercicio 
da l')rofissão de músico, e dá outras 
providências. 

Em outros oportunidades, a 1111Cla­
tiva d':l- luta pela regulamentação de­
veu-se ao SindIcato dos Músicos Pro­
fiEsionais do Rio de Janeiro; nesta 
coube à União dos Músicos do BrasIl 
que, em sigmficativa homenagem 
p:estada ao Excélentissimo Senhor 
Presidente da Repúbilca, por ocasião 
de seu aniversário em 1957, fez a en­
terga do projeto que recebeu de S. 
Exa. a melhor acolhida. . 

O projeto em aprêço foi depois es­
tudo por três comissões: Uma do Mi­
lüstério do Trabalho, outra do Minis­
tério da Elducação; e, finalmente 
uma inter-ministerial de que resultou 
o trabalho ora em estudo. 

O projeto está dividido em VII Ca­
.pitulos que passe a apreciar resumi­
damente. 

Ca.pítulo I - Da Ordem dos Músi­
cos do Brasil - Com a criação de 
mais essa Ordem de profisionais bra­
sileiros e respectivos Consdho Federal 
e Conselhos Regionais, daremos cum­
primento ao artigo n. 16,1 da Consti­
tuição Federal, que manda regula­
llIlenar as profissões liberais ao mes­
mo tempo que iremos ao encontro 
das aspirações de uma classe que 
conta com o significatiVO número de 
cem mil (100.000) membros (incluí­
dos os músicos militares e as bandas 
de música espalhadas por todo o ter­
ritório nacional). O art. 16 do proje­
to estabelece a obrigatoriedade do 
registro "no órgão c-ompetente do 
Ministério da Educação e Cultura e 
no Conselho Regional dos Músicos, 
sob cuja jurisdição estiver compreen­
dido o local de sua atividade. 

C8ipíulO II - Das condições para o 
exercício profissional - Pela primeira 
vez no Brasil os diplomados dos di­
versos Conservaórios, Escolas ou Ins­
tut::Js musicaics de nível universitá­
rio terão seus direitos assegurados 
por Lei, como preceitua o artigo 28 
e alíneas do projeto. O artigo 29 
classüica os músicos profissionais e 
cs artigos de 30 a 39 estabelecem 
a fun,ão própria de cada especiali­
dade. 

1 
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Capiulo III - Da duração do Tra­
lho. - Como o trabalho do músIco 
requer condições especiais, pois ao 
mesmo empo que é recreaivo, i,nsrui 
e educa e como a Consolidação das 
Leis do Trabalho é falha nesse par­
ticular o projeto nos arts. 41 a .8 es­
tabelece nm·mas se"w'as para a du­
ração e prorrogação do trabalho do 
músico, tendo em vista as diferentes 
modalidades onde êle é exercido. 

Capítulo IV - Do trabalho dos TY!Ú­
sicos estrangeiros. E' maté:·ia de Sc.­
ma importância para um país em 
franco desenvolvimento como o B;·a­
si!, e o projeto em aprêço satisfaz, 
plenamente ns atual conjuntura. O 
art. 49 fixa o prazo de 90 dias para 
a permanência nu pais de Ol"CjUeSL!·a 
cOlriuntLs mu.:Íc .... ~s, cantores e ccn­
CHlO., estra'1geiro.s. O art. 53 dfter­
ffiir8. .1Lle ., ...,,:..; contrates ccldJ."r dos 
CO:11 05 músicos estrangeiros, sómzn­
te E:C.r~LO 1'2gist~·3.dos no ó~'gão c ()' Y.L­

péte:1te do lVIinistérb do Tl·q ba!llo, 
Imii!,·tria e Comércio, depo:s de 
provada a realização do pagameno 
:;JS1;) . ,~:Itratante ela ta::a d~ 10% (dez 
per cento) sôbre o contrato e o reco­
lhimento da mesma ao Banco do Bra­
sil em nome da Ordem dos Músicos 
da Brasil, e do Sindicato local. 

Essa é a norma seguida em tJdos 
os palses. sendo que nos Esados Un i­
dos da América do Nore e na Ingla­
terra a taxa é de 35°; e na U"j[lo So­
viética e demais países sociaiistf 5, 
taxa a Ordem dos Ii1ús!cos do Brasil 
10%. Com a renda proveniente des·~ 
instituirá, segundo o art. 213 · a) cur­
sos de aperfeiçoamentos profissional ; 
b) ccncursos; c) prêmios de viagens 
no território naciona~ e no exterior; 
d) bolsas de estudos: e) se:·viços d:.' 
cópia de partituras sinfônicas e dra­
máticas, premiadas em concurso. 

Capítulo V - Da Fisoalização du 
Trabalho. Os artigos 54 e alíneas e o 
55 precisam as normas pelas quais 
serão fei tas a fiscalização do trabalho 
do músico profissional em todo o 
país. 

Capíulo VI - Cuida das penalida­
des em seus diversos graus. 

Capíulo VII - Das Disposições Ge­
rais e Transiórias. Dos diversos ar­
tigos dêste capít ulo o mais importan­
te é o art. 61 que t rans:!revo: "Para 
os fins desta Lei, não será feito ne­
nhuma distínção entre o tr abalbo do 

Departamento de Imprensa Nacional 

ri"USLJ e do artista músico a que se 
1 c1c.t ~in o Decreto n9 5.492, de 16 de 
julho de 1928 (Lei Getúlio Vargas) e 
seu negulamento, desde que êste pro­
fissional preste cerviço efetivo ou 

.trullSlluriu a 311;l-~ egador, SJb a de­
formalidaGe reLLl1eraçiio ou salirio, 
pend811-:;ia dêste e mediante qualquar 
inclusive "cache" pago com consti­
tucionalidade. 

No Brasil a classe musical está di­
vidida em dois blocos ; a dos artistas 
p:otegidos pela Lei Getúli'O Vargas, 
obsoleta e a dos músicos profissionais 
protegida pela Consolidação da Lei do 
Uabalho, que só considera músico: 
c.:; que sentam na estante; os canto­
res quando acompanhados por or­
tas de música, o que é, sem dúvida 
questra; os arrajadores e os copis­
um absurdo. O projeto que aprecia­
mos põe fim a essa anomal! 1. 

Tendo em vista o que acabo de 
eXPOr sou pela aprovação do Substi­
titutivo da Comissão de Legislação 
Social que ll1clui diversas modifica­
cões sugeridas pela Un:ão dos Músi­
cos do Brasil, pelo Sindicato dos Mú­
sicos Profissi<:mais de São Paulo e 
pelo Sindicato dos Músicos Profissio­
! . do Rio de Janeiro . 

Sala Rêgo Barros, 25 de fevereiro 
de 1960. 

Celso Brant - Relator. 

Parecer da Comisão 

A Comissão de Finanças em sua. 
4.~ Reulllão EXtraordinária, (m atuti­
na) • da Convocaçá;o Extraordinária 
raelizada em 25 de fevereiro de 1960 
presentes os Senhores: César Prieto 
- Presidente João Abdalla, Lauren­
tino Pereira, Chagas Freitas, Mário 
Beni, Nogueir a de Rezende, Osmar 
Cunha Jayme Araujo, Batista Ramos, 
Celso Brant, Valéria Magalhães, Má­
r io Gomes, Salvador Losacco, Nelson 
Monteiro, Badaró Júnior, p etronilo 
Santa Cruz e Vasco Filho, de acôrdo 
com o parecer do Relator Deputado 
Celso Brant opína por unanimidade 
pela aprovação do Projeto número: 
699-1959, nos têrmos do Substitutivo 
da douta Comissão de Legislação 
Sccial. 

Sala Rêgo Barors, em 25 de feverei­
ro de 1960. , 

César Prieto. - Presidente. 
Celso Bran t - Relator. 

Rio de Janeiro - Bmsll - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXPOSIÇÃO DE MOT , DO 

MINISTÉRIO 

Em 16 de julho de 1959 . 

, , 
Excelentissimo .Senhor Presidente da Republica. 

1. Há vários anos vem sendo insistentemente recla.ma­
da pelos órgãos de classe a regulamentação profissional dos 
músicos. Essa aspiração é perfeitamente justificável, pois 
diversas categorias profissionais de ni vel universitário Sll , ... .... 
perior ja tem as suas condiçoes de trabalho regulamentadas , - - , , . ' nao havendo razao para os musicos ficarem a margem. Allas , .... ... .... 
essa regulamentaçao , no que diz respeito as profissoes libe , 
rais (e a estas se pode equiparar a dos musicos) , tem apoio 
na letra expressa do art . 165 da Constituição. 

2. Cabe ainda notar que as medidas de proteção ao 
, ... -

trabalhador , no que dizem respeito ao horario e as condiçoes ,... , 
de trabalho, ja atingiram a maioria dos empregados , atraves 

,..., Ao _ ,."" 

de legislaçao especial. Este regime de ~roteçao nao se esten 
. , 

de de modo geral aos musicos, de so~t e que o presente ante-
projeto tem o objetivo de preencher esta lacuna , atendendo 

'" , 
assim qOS apelos reiterados desses profissionais e tambem ao 

'" , , 
interesse publico . De fato, os musicos merecem o amparo do Eli 
tado pois concorrem para a elevação do nivel artístico do po­
vo, que tem na sua arte uma das manifestações mais vivas do 

A 

nosso genio criador. 
.... , ... 

3. Nao e somente no Brasil que se sente a necessidade .... , 
urgente da proteçao ao trabalho dos musicos. Medidas seme-

.... f 
lhantes foram e estao sendo a.dotadas em todos os palses, em ...., ,., 
virtude da mecanizaçao da musica e do desemprego conseqüente , , ,., 
que veio atingir em cheio e tornar difici l a vida desses pro-, 
fissionais . Segundo se verifica do Relatorio que acompanhou 
o Projeto de Convenção Internacional, concernente à Proteção 

. ' dos ArtIstas , Interpretes eu Executantes, aprovado, em Julho 
de 1956 , em Gebebra, a O. I . T. explicou os motivos pelos quais 
procurou solucionar a situação dificil em que se encontram os , 
musicos profissionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

; ,.. " "Les raisons pour lesquelles (diz o Relatório) • ,,, , 
1IO . I . T. s ' interesse a la question sont evidents. Des orga-, 
nisations representant des musiciens, des acteurs, des ar-

- " , 
tistes lyriques et des artistes de vªrietes ont affirme avec 
une insistence croissante (a mesma que se verifica no Brasil), 
que leurs moyens d'existence se trouvent gravement compromis , , , 
par l'ut~lisation generalisee des techniaues d'enregistrement 
et de diffusion de leurs prestations. 11s font vaIoir qu'au , , , , 
cours des annees, les possibilites d '·emploi se sont retrecies 

A 

et qu'il existe, dans de nombreux pays, un important chomage 
technologique." É esta exatamente a situação em que se encon-

, A A 

tram os musicos brasileiros. Por esse motivo, eles insistem 
na regulamentação de sua profissão e na defesa de seus inte-

... , .... 
resses de classe , inclusive atraves da criaçao da Ordem doo , , , 
Musicos, que cuide da disciplina tecnica e etica de seu tra-
balho. A Ordem dos Músicos, com o seu registro obrigatório , 
e em virtude das garantias conferidas por lei, prestara me-.. 
lhores serviços aos respectivos profi ssionais, dos quais so-
mente uma parte mínima se filia aos organismos que presente-, 
mente procuram agrupa-los . 

4. Cumpre ainda notar que o ante-projeto teve o o~-, 
tivo de disciplina r as atividades dos musicos estrangeiros 
no Brasil, não fazendo mais, nesse capitulo, do que seguir 
uma norma adotada pela legislação dos diversos países. A ta-

A A 

xa cobrada sobre os proventos auferidos por esses profissio-, 
nais quando contratados para exibirem-se no territorio nacio-
nal , existe em todos os paises, qualquer que seja a natureza , 
dos respectt~os regimes politicos. Varia apenas a. percentagem , 
da taxa , que e alta nos Estados Unidos e nunca inferior a 10% 
em outras nações, como a U.R.S.S., por exemplo. 

, 
5. Cumpre finalmente acrescentar que os musicos plei-, , 
teiam sair da orbita da Lei Getulio Vargas que, promulgada 

.... 
antes da legislaçao social brasileira, tornou-se obsoleta, 

, ,.."" -
ja nao atendendo as justas reivindicaçoes da classe . Pode-se ... 
mesmo dizer que o estatuto legal citado impede que esses pro-
fissionais tenham , como empregados , os direitos que protegem 
os demais trabalhadores. 

6. À vista do exposto, tenho a honra de submeter à 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ A 

consideraçao de Vossa Excelencia, o incwuso ~nteprojeto de 
lei, acompanhado de Mensagem ao Congresso N~cional. 

~ 

Aproveito a oportunidade para renovar A Vossa Ex~ 
... 

celencia protestos de profundo respei to .. .-_-. 

FERNANDO NÓBREGA 

'. 
• 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Decreto-Lei nO setembro de I 

Dispõe sôbre a Imigração e Col&nização, e dá outras provi-
... 

dencias. 
., 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, , 

Art. 7º. O visto temporario sera concedido ao estrangeiro que 
não pretenda demorar-se mais de 180 dias. 

" ".." Paragrafo unico. A classificaçao de temporario compreende as 
seguintes categorias: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••• ... 
d~ artistas, desportistas e congeneres. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Consolida 

, 
(DCN de 6/10/45, pago 15825,la e 2ª 

co 1 s. ) 

I I F; 

do Trabalho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
Art. 354.- A proporcional idade sera de dois terços de empre-

gados brasileiros, podendo, entretanto, ser fixada proporciona-.... , ... 
lidade inferior, em atençao as circuTItancias especiais de cada 
atividade , mediante ato do Poder Executivo, e depois de devida­
mente apurada pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Ser-,... ... 
viço de Estatistica de Previdencia e Trabalho a insuficiencia do , 
numero de brasileiros na atividade de que se tratar. 

, , " - , 
Paragrafo unico. Â proporcionalidade e obrigatoria nao so em r~ 

.... ' .... 
laça0 a totalidade do quadro de empregados, com as exceçoes desta 

,.., , A' 
lei, como ainda em relaçao a correspondente folha de salarios. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO N. ~~L11óo DE 1928 

Regula a organização das emprezas de diversões e a locação de 
serviços theatraes . 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brª 
sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanci ono a seguinte resolução : 

A 

Art . l° . As empresas que se constituirem para a r~ 
alização de espetáculos públicos, com o fim lucrativo , qual-

A 

quer que seja o genero de diversões permitidas e a forma de 
organização, ficarão sujeitas às disposições do Código Comer­
cial e leis complementares . 

Art . 2º . Nas relações dos empresários com os arti§ 
tas e auxiliares das empr~sas, as prescrições desta lei se­
rão supridas, na sua falta ou deficiência, pelas disposições 

. · do Código Civil , sôbre locação de serviços . 

Art . 3º . Para os efeitos do artigo anterior serão 
.... 

considerados artistas e auxiliares das empresas teatrais : 

a) o pessoal que formas o respectivo elenco artísti-
co; 

b) os bailarinos, coristas e cançonetistas; 

c) o regente da orquestra e os músicos que a consti-
tuem; 

d) o dire t or de cena e os ensaiadores; • 

e) o administrador, o secretário e o arquivista; 

f) os cenógrafos; 

g) os pontos e contra-regras; 

h) os bilheteiros; 

i) o encarregado do guarda-roupa, cabeleireiros e 
aderecistas; 

j) os eletricistas, carpinteiros , fiéis de teatro e 
A 

quaisquer outros que se acharem a serviço privado da empresa . 

Art . 4º . A presente lei também se aplica aos músi­
cos CIVIS e organizados ou contratados por associações parti­
culares ou pelo poder público e a serviço d~stes . 
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... 
Dos contratos que a empre~~~ com os 

artistas deverão constar • 

lQ , o local em que terá de ser cumprido o contrato; 
2Q, o tempo de serviço que um fi cará obr i gado a cum-

prir e outra a manter; 
3Q, a natureza do serviço atribuído ao locador; 
4Q, a remuneração a receber e a f or ma de pagamento; 

Parágrafo único . A falta de qual quer de ssas clá usu-
las pode determinar a nulidade do contrato, se não houver pos­
sibilidade de supri-la pelo subsídio do direito comum, usos IQ 
cais , natureza do serviço e aptidão do locador . 

Art . 6º . A prova dos contratos ou ajustes far-se-á 
por qualquer das formas admitidas em direito . 

Art . 7º . Na falta de contrato , o empresário deverá 
entregar ao artista ou auxiliar, antes de iniciar o trabalho , ... 
uma nota por ele assinada , em que declare a natureza do ajuste , 

-a remuneraçao , a forma do pagamento e o tempo do serviço • 

Art. 8º . tsse documento, autenticado por d ici al pú­
bl ico , servirá de contrato , incorrendo na multa de 200$ a 500$ 

A A 

recusar a fornece - l o, quando lhe for exigi 
, . 

o empresarlo que se 
do pe l o locador . 

Art . 9Q• No caso de enfermidade que impossibilite o 
artista ou auxiliar de prestar serviços por mais de 30 dias , 
poderá o locatário suspender os pagamentos e rescindir o contrª 
to , ficando obr i gado a fornecer ao locador passagem de primei-

A 

ra classe e transporte de bagagem para a residencia habitual 
.... 

deste ou, na falt a , para o loca l em que se encontrava quando 
foi contratado . 

"" Art . 10 . As empresas são responsáveis pelos aciden-
tes de que forem ví timas os artistas e auxili~res , na execução 
dos seus contratos ou ajustes, regulando- se as obrigações para ... 
com eles e suas famí l ias pelas disposições da lei número 3 724, 
de 15 de janeiro de 1919 e respectivo regulamento . 

Art . 11. A emprêsa entregará ao artista ou auxil i ar 
que deixar o serviço, por extinção do prazo , rescisão l egal 
do contrato ou pagamento de multa , um atestado liberatório; no 
caso de recusa, o juiz competente , em processo sumaríss i mo, e~ 
pedirá o atestado, multando o infrator em 200$ a 500$000 • 

. Art . 12 . Nenhum empresário poderá aceitar o servi-
A 

ço de um artista ou auxiliar, nem estes trabalharem em outra 
Ao 

empresa , até o decurso de um ano , sem a exib i ção do at estado 
mencionado no art i go anterior , referente à última emprêsa em 
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que hajam prestado serviços . 

Ârt . 13 . O empresário que por si ou seu preposto ª 
liciar artistas ou auxiliares já obrigados a outra emprêsa,ou 
infringir as disposições do artigo anterior, pagará em dôbro 
ao locatário prejudicado a importância que ao locador , pelo 
ajuste desfeito , houvesse de caber durante um ano . 

Art. 14. Os artistas ou auxiliares são obrigados : 

§ lQ . A cumprirem seus ajustes ou contratos com os 
, . 

empresarlos, 
.. 

pena de multa i gual a do artigo anterior, se o 
con~rato não estipular diferente, não podendo trabalhar em ou -A 

tra empresa, , -ate o prazo de um ano, se antes nao pagarem a muI -
ta ; 

A 

§ 2Q • A tomarem parte, salvo motivo de força maior , 
devidamente comprovado, nos espetáculos anunciados de peças em 
que devam representar, desde que 48 horas antes do dia da reª 
lização dos mesmos não hajam feito protesto justificado, con­
tra sua inclusão nestes ou na peça anunciada , pena de multa de 

... A ... 

30% sobre a importancia correspondente a um mes de ordenado, em 
cada infração , e que o empresário fica autorizado a descontar • 

Art. 15 . Salvo estipulação expressa em contrato, co~ 
" rerão por conta da empresa as despesas de viagem dos artistas .. 

e auxiliares, para o cumprimento do contrato ou o regresso as 
localidades de onde partirem, após a extinção das obrigações d~ 
correntes do mesmo . 

Art. 16 . 
... 

Os artistas e auxiliares tem penhor legal ... ... ... 
sobre o material cenico da empresa: 

a) pela import!ncia dos seus salários e remunerações; 

b) pelas despesas de transportes no caso do art . 9Q 
... 

ou quando a empresa em excursão interromper ou cessar seus es -, 
petaculos sem repor os locadores no local de onde partiram. 

Parágrafo único . Serão considerados de fôrça maior , 
para suspensão de espetáculos , sem direito a salário , os casos ' ... 
de guerra, revolução, epidemia, incendios ou fechamento de teª 
tros por ordem do poder público . - , Em qualquer outro caso de suspensao de espetaculo, os 
locadores receberão os seus salários por inteiro . 

... A 

Art . 17 . No caso de falencia das empresas teatrais 
os locadores de serviços serão classificados como criadores ... ... 
privilegiados , sobre todo o ativo da massa, pelas importancias 
que lhes forem devidas . 

Art . 18 . -O Poder Executivo, na execuçao da lei, fi-
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ca autorizado a promover a regulamentação das horas de trabalho ... 
dos artistas e auxiliares das empresas teatrais . 

Art . 19 . As multas sao estipuladas em benefício dos 
prejudicados com os atos que as provocarem; e a r escisão dos con - ... tratos que nao for motivada por caso fortuito , força maior ou 
culpa recíproca dos contratantes, não exclui a indenização por 
perdas e danos, embora haja imposição de multa • 

... 
Art . 20 . Se uma empresa transferir seus direitos a 

outra ou fundir-se com esta , assumirá a segunda os compromissos 
contraídos pela primeira, para com os artistas e auxiliares • 

... 
Art . 21 . Para que as empresas definidas no art. lº , 

que sejam estrangeiras possam 
viamente, registrar perante o 
derem início à sua atividade , 
tuição , regulamento traduzido 

... 

- .. funcionar no Brasil, deverao , pre-
oficial competente do local onde 
o ato ou contrato de sua consti-, 
para o vernaculo • 

Art. 22 . As empresas sem sede ou companhias em excuL 
são poderão ser demandadas, à escolha do autor, no local da in­
fração ou naquele onde forem organizadas. 

Art . 23 . Tôdas as ações entre empresários e artistas ... 
ou auxiliares das empresas , para as quais não seja estipulado 
rito especial, terão a fo.rma sumária . 

Art. 24. Para dirimir os litígios, entre artistas, ... 
autores , empresários e auxiliares das empresas, seja antes da ... 
lide ou na pendencia desta, podem sempre as partes recorrer ao 
juiz arbitral instituído no Código Civil . 

Art. 25 . O terceiro árbitro deverá ser um juiz de ... 
lª ou 2a instancia e os outros, pessoas da confiança das par-
tes , respeitadas as condições de capacidade exi gidas por lei . 

Art . 26 . As disposições do art . 2Q e seguintes do ... 
decreto n. 4 790 , de 2 de janeiro de 1924, aplicam-se a todas 
as composições musicais e peças de teatro , executadas , represen 
tadas ou transmitidas pela rádio-telefonia , com intuito de lu­
cro , em reuniões públicas . 

Parágrafo único . Consideram-se realizadas com intui­
to de lucro quaisquer audições musicais, representações artís­
ticas ou difusões radio-telefônicas em que os músicos, executan 
tes ou transmiten~es tenham retribuição pelo trabalho . 

Art. 27. Os proprietários ou empresários de quais­
quer estabelecimentos de diversões, salões de concerto ou fes­
tivais são responsáveis pelos direitos autorais das produções 
aí realizadas . 
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Art. 28 . As sociedades nacionais ou estrangeiras, l~ 

galmente constituídas para a defesa de direitos autorais , repu­
tar-se-ão mandatárias de seus associados, para todos os fins 
de direito , pelo simples ato de filiação às mesmas, salvo cláusy 
la expressa em contrário . 

Art . 29. Fica o Poder Executivo autorizado , na regulª 
mentação desta lei , a exigir a apresentação de programas, li­
vros , anúncios ou outras provas necessárias à fiscalização dos 
direitos de autor . 

Art . 30 . O registro das composições teatrais ou mus~ ... 
cais de qualquer genero na Biblioteca Pública , ou no Instituto 
Nacional de Música será feito mediante a apresentação de dois ~ 
xemplares iguais , manuscritos , impressos , ou reproduzidos por 
qualquer processo, integralmente , numeradas e rubricadas as pá­
ginascom uma assinatura do autor reconhecida por oficial públi 
co , ficando um dos exemplares arquivado e sendo o outro restity 
í do ao autor , com as anotações constantes do registro • 

Art . 31 . Os artistas não poderão alterar, suprimir , 
ou acrescentar , nas, representações palavras, frases ou cenas 
sem autorização por escrito , do autor ou sub-rogado nos direi-... 
tos deste , sob pena de multa de 5% do seu ordenado mensal em 
favor da Casa dos Artistas, ou, na falta desta, de qualquer ou­
tra associação beneficente da classe . 

§ lº . Esta pena será aplicada quando a infração se 
reproàuzir depois que o autor, por escrito cuja entrega deve 
ser comprovada, notificar o artista e o empresário a sua proi­
bi ção ao acréscimo, à supressão ou alt eração feitas . 

'" , .,.,. 
§ 2º . No caso de r eincidencia apos a apllcaçao da , 

multa, de que trata o presente artigo , o autor podera cassar a 
autorizaç~o dada para a representação da peça . 

, . 
rarla, 
ceiro , 

Art. 32 . A propriedade autoral de qualquer obra 
científica ou artística adquirida por editor ou por 
considera-se peramta e cae no domínio comum : 

lite -
ter-

lº , quando , decorridos seis anos , contados da data 
da aquisição, não tiver sido editado ou publicado o livro ou 
obra de arte; 

2º , quando , esgotada uma edição, a que se lhe deveria 
seguir não fôr reproduzida no prazo do número anterior . 

Art . 33 . Revogam-se as àisposições em contrário . 
Rio de Janeiro , 16 de julho de 1928, 107º da Indepen­

dência e 40º da República . 
WASHINGTON LUIZ P. DE BOUSA 
Augusto de Vianna do CastelIo . 
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COl1ISSÃO D lo SOCIAL 

r:.~JB~!/l ) 

Oriundo do ?odGr Executivo, chegou ~ 
onde tomou o ~ 699/59, o projeto que 

Ao 

Camnra dos Deputã 

"cria a Ordem dos 11~-
.. /lo, 

sicos do Brasil, dispoG sobre a regu-
#111 " • "", laoentaçao do GXerClClO da profissao 

de músico e dá outras prov id~nciasn. 

Cui ando da mGSffia matGria, foi anexado o Projeto 
718/59, de autoria do Sr. Deputado Nelson Omegna. 

• H H 

Submetido ao exame da douta Comlssao de Constituiçao € 

Justiça foi ali distribuido ao ilustre Deputado Arruda ôlmara 
que, adotando integralmente as emendas que lhe foram sugeridas 
por entidade s intare ssadas e ob jativando superar as diverg'~nci­
as entre estas, houve por bem õ~nifcstar-se pela primeira das 
mencionadas proposições - a de iniciativa do Poder Exccutivo,já 
que 

"foi resultante de longos estudos dos t~cnicos G aO meu ver, 
é de grande utilidade", 

concluindo 
"pela constitucionalidade do projeto e . pEla aceita -.. 

çao das seguintes cr.1€ndas, que torno minhas". 

AP6s, veio o processo à Comissão de Legislação Social e 
a nbs distribuido, mereceu os nossos melhores CUidados, inclusi­
ve ouvindo entidades de classe vinculadas ao problema, de Porto 
Alegre e desta Capital, as quais se pronunciaram da mesma manei­
ra por que o fizeram perante o ilustre Relator no órgão técnico 
jà referido~ 

Assim, dentro do prazo r egulamentar, COrlO te m sido a .. 
nossa norma de açao, apresentamos o nosso parecer. 

• 
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PARECER ~ 

A ~ 

Em todas as oportunidades que nos tem sido of~recidas, .. 
sümpre defendcJ7los a tese da necessidade da regulanentaçao de .. 
cada profissao, objetivando proporcionar tranqüilidade aos seus 
exercentes, dEfinindo-lhes a sitr ,r.ção de acôrdo cor,l as respec -
tivas peculiaridades; impôr dc:veres; evitar, tanto quanto poss.!.'· ... " 
vel, a ."picaretagen't e assegurar um clir:la jur1dico que assegure , .... 
a cada um c: a todos, um IIstatu quol! tendente a possibilitar a 
paz social que todos alme jamos e em favor da qual nenhum homem 

, N 4 

publico tem o direito de negar a SUa colaboraçao e o seu esforço. 

o P:ecjeto nQ 699/59, com as emendas (J7lenos una) da ilus -- -trada ,Comissao de Constituiçao e Justiça, recolhe todo o nosso 
apoio. 

o projeto, porquE representa vc:lho € acalentado anseio 
da classe, pois 

segundo o qual 

"há vários anos vem sendo insistentemente rEclâ, 
, .. -

mada pelos orgaos de classe a regulaffientaçao 
profissional dos músicos . Essa aspiração é 
perfeitamente justificável, pois diversas cat~ 
gorias profissionais de nfvGl universitário s.!:!, 

,4 .. 
perior ja tem as SUas condiçoGs de trabalho r~ 

- - , gUlamentadas, nao ha~endo razao para os musi -
cos ficarem á margem. Aliás, essa regulamcntã 
ção, no que diz respeito às profissões liberais 
(e a estas se pode equiparar a dos músicos) tem 
apoio na letra expressa do artigà 161, da Cons-

t ituição", 

,. ti • -lia lei.rçgulara o exerClClO das profissocs lib.§. 
. " ralS ••• , 

, 
constituO do-se, tambem, em imperiosa e urgente necessidade a 
criação da Ordem dos Húsicos, órgão que devendo ser obrigatório 
o seu registro c: CO[;1 garantias previstas em lei, longe de des -
prestigiar ou de subtrair prerrogativas atribuidas aos sindica-

li. 

tos, completa com estes o 
que muito vÇm concorrendo 
nossa gente. 

canpo assistencial de un~ atividade 
- ~ I para a elevaçao do nlvcl artlstico da 

.. 
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E as emendas (r- . .: nos uma, repetimos) prEcisamente por­

e 
. _ . . 

que tem em vista resguardar as atribuiçoes dos sindicatos 
manter a indis pe nsável harmonia Entre ~stes e a Ordem dos Músi -, N , 

cos. A unica e;ne nda que nao acolhemos e a de nQ 7, e isto pOI 
que pretende retificar número de artigo (de 686 para 626), re-

H H Â 

tificaçao qUE nao cabe, pois ° erro COl~ta apenas dos avulsos 
Ao 

mandados imprimir pela Caroa ra, nada hav endo a corrigir nos ori 
A " ginais. Entend emos que o Srfl Deput ado Arruda Camara fez 

SEUS estudos à luz de um dos avul$os a que nos referimos, 
o natural eqnfvoco em que Sua Exa . incorreu. 

os 
~ dal 

Queremos, afinal, aludir, com incontido entusiasmo,ao 
Capftulo rv do projeto, liDo Trabalho dos ffúsicos Estrange iros", , 

pelo que repres ent a de prot eção aos profissionais do Brasil,já 
duramente castigados por vários fatores, dentre os quais o cin~ 

N 

ma falado, a disseminaçao das "High Fidelety" e o desapareci -
... 

mento dos cassinos, decorrente da execuçao do Decreto-lei nQ 
9.215, de 30 de abril de 1946, o qual, revo gando, expressamente, 
os Decretos-leis nrs. 241, de 4 de fevereiro de 1938, 5.089, de 
15 de dezembro de 1942 e 5.192, de 14 de janeiro de 1943, proi_ 
be a prática ou exploração dos ch~~do s jogos de azar. 

Com efeito, já t ard avan dispositivos legais disciplinã 
dore s das at1v idade s dos ;;lÚS icos € strangeiros no t erri tório na":' 
cional e , em ass i m proc ede ndO, nada mais fazemos do que seguir 
norma adot ad a pela legislação de diversos pa1ses de r eg imes po­
liticos os mai s opostos, CO::l0 ocorre corl os Estados Unidos,on­
de a taxa é bastante alta, e na U.R.S.S~ ond e , como em outras 
nações, não 6 inferior a 10%0 Est á-vamoG~ at é , elaborando cole­
ta de dados a respeito, em : ivcrsos países, co~ a finalidade 
de, atravGs de proje to que apresentaríamos, evitar a perniciosa 

" . d ,. l' ( d " concorrenCla e mUS1COS a l cnlgenas, quan o, em nossQ socorro, 
A 

surgiram os proje tos que deram I1argem a este parecer., 

CONCLUSÃO .;;..;:;.-- ---

Diante do exposto no r elatório e dos fundamentos con­
sUbstanciadrs no parecer, SOl"JO S pelo substitutivo anexo. 

Sala Sabino Barroso, em 9 de de zc mbro de 1959 
• 

-



COMJ;.SSÃO ~ ~ lrAQÃO SOCIAL 

§UBSTITUTIVO 

Cria a Ordet1 dos Húsicos do Bra -- . -sil e dispoe sobre a regulanentaçao do 
exercicio da profissão de ::'lúsico e dá 

Ao 

outras providencias. 

CAPíTULO I./" 

D O d ~ '/"d 1 arde ,J os }'fuslCOS o B:':°as"i 
./' 

Art. lQ. Fica criada a O~dem dos Músicos do Brasil con 
a finalidade de exercer, eo todo o pais, a seleção, a disciplina, 
a defesa da classe e a f iscalização do exercicio da profissão do 
músico, mantidas as atribuições especificas do Sindicato respec­

tivo. 
~ Art. 20~ A Orde o dos }~sicos do Brasil, co~ forna fed~ 

rativa, compõe-se do Conselho Federal dos Húsicos e de Conselhos 
Regionais, dot ados d ~ personalidade jur1dica de direito pÚblico 
e autonomia administrativa e patri~onial. 

Art. 30• A OrdeI:J. dos Músicos do B:':'(~ sil exercerá SUa ju -. ~ ~, rlsdiçao em todo o Pa1s, atraves do Conselho Federal, com sede 

na capital da República. 

§ 10°. No Distrito Federal e nas capit ais de cada Esta-
, 

do, havera um Conselho Regional. 

§ 2Q. "0" a 
25 (vinte e cinco) 
nal. 

capit al , dos Territórios onde haja, pelo 
, . d" t 1 C Ih muslcos, po era lns a ar-se um onse ,o 

menos, 
RegiQ 

Art. 400 O Conselho Federal dos l1úsicos será conposto 
, , 

de 9 (nove) me ~bros e de i 8ual numero de s~ple ntes, brasileiros 

natos ou naturalizados~ 
.. 

Parágrafo único. Os me mbros do Conselho Federal seraO 
eleitos por eoscrut1nio SEcrEto e maioria absoluta de votos, em 
assembl~ia dos Delegados dos Conselhos Regionais'. 

° 1 



, 

Art. 5º~ 
.. .. 

Sao atribuiçoc s, do Conse lho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os re giLlentos internos organizados pe los 

Conselhos Regionais; 
c) eleger a sua diretor ia; 

2. 

d) preservar a ética profissional, pronovendo as medi 
das acauteladoras necessárias; 

e) pronovGr quaisquer dilig~ncias ou verificaçõe s, r~ 
lativas ao funcionaoento dos Conselhos 1 -gionais dos MúsiCOS, 
nos Estados ou Territórios G Distrito Federal e adotar, quando 
necess~rias, provid~ncias convenient e s a bt:u da SUa efici~ncia 
e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória; 

f) propor ao GovÊrno Federal a emenda ou alteração do 
Regula~ento desta lei; 

g) expedir as instruções necessárias aO bon funciona­
Ulento dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento de que.isquer dúvidas suscitadas 
pelos 'Conselhos Regionais e dirimi-las; 

i) julgar os recursos interpostos das decisões dos 

Conselhos Regionais; 
j) fixar a anuidade a vigorar eo cada Conselho Regio_ 

A. 

nal, por proposta deste; 
k) aprovar o orçamento; .. 
1) preparar a prestaçao de contas a ser encaninhada ao 

Tribunal de Contas~ 

Art. 6ºo O nandato dos 
Músicos será honorífico e durará 
terço anualmente, a partir do 4º 

QeDbros do Conselho Federal 
A . 

3 (tres) anos, renovando-se .. 
ano da primeira gestao. 

dos 
o 

Art. 7ºo Na prine ira reunião ordinária de cada ano 
do Conselho Federal, será ("'_cita a sua diretoria, que é a mesna 
da OrdeUl dos MÚsicos do Brasil, composta de pres idente, vice -
presidente, secretário-geral, priLleiro e segundo secretários e 
tesoureiro, na forUla do r cg inento. 

Art. 8º~ Ao presidente do Conselho Federal compete a 
direção do meSrlO Conselho, re.presentá-lo ativa e passivamente eo 
juizo ou fóra d;le e velar pela conservação do decôro c da ind~ 
pendênCia dos Gonsc;lhos Regi.onais dos HÚS~COS e pelo livre exe.r. 
cicio legal dos direitos de seus membros~ 

.. 
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, , 
O secretario-geral tera a seu cargo a secre-

taria permanente do Conselho Federal • 

. Art. 10. O patrim~nio do Conselho Federal ser~ consti -tuido de: 

a) 20% (vinte porcento) pagos pelo Fundo Social Sindi -
cal, deduzidos da totalidade da quot a ao nesno atribuIda, do 
imp6sto sindical pago pe los T_lúsicos, na forma do art. 590, da .. 
Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

b) 1/3 (W:1 t~rço) da taxa de expedição das carte iras 
profissionais4 

c) 
A • 

1/3 (uo terço) das nultas apllcadas pelos Conse -
lhos Regionais; 

... 
doaçoes e legados; 

subvenções oficiais; 

bens e valores adquiridos; 

d) 

e) 

f) 

g) 
Ao 

1/3 . (w~ terço) das anuidadEs percebidas pelos Con-
selhos Rcgionais~ 

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos de 6 
(seis) membros, quando o Conselho tiver atG 50 (cinqtlenta) músi 
cos inscritos; de 9 (nove), até 150 (cento e cinq~enta) músicos 
inscritos; de 15 (quinze), a té 300 (trezentos) ~úsicos inscri -

Ao , 
tos, e 21, quando exceder desse numero. 

Art. 120 Os oeobros dos Conselhos Regionais dos M~si­
cos serão el eitos er.l c: sc:,ut fnio secre to '} E n asseoblÉ ia dos ins-

... A 
critos de cada :,cgiao que este j am em pleno gozo de seus direi -
tos. 

... 
§ lQ~ As eleiçoes para os Conselhos Regionais 

... 
serao 

.., 
feitas sem discrininaçao de 

.., . 
cargos, que serao provldos na pri -

me i"ra rc- ião ordinária, de 
, .. 

cada ano, dos referidos orgaos. 

§ 2Q~ O oandato dos membros dos Conselhos Regionais s~ 
r~ honorifico, privativo de brasileiro nato ou naturalizado c 

, A ) .... durara 3 (tres anos, renovando-se o terço anualmente, a partir 
.., 

do llQ ano da prir:.l€ ira ge stao. 

Art-. 130 A diretoria de cada Conselho Regional -' sera 
composta de presidente, vice-presidente, prineiro e segundo se­
cretários e tesoureiroe 
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Parágrafo único'. Nos Conselhos RegiOl1a1.S onde o qua -
abranger menos da 20 (vinte) músicos inscritos, poderão ser 

rinidos os cargos de vica-prcsid~nte e os de priDc iro e se -
do secretários, ou alguns dêst~s. 

_ • N 

Sao atribu~çoes dos Consalhos Regionais: 

a) deliberar sôbre a inscDição e cancelanento no qUa­
aro do Conselho~ cabendo recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ci~ncia, para o Conselho Federal; 

manter um registro dos músicos, legalBente habili­
tados, com exercfcio na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de músico; 
.... 

d) conhecer, apreciar c decidir sobre os assuntos 'atl 
nentes ~ ética prOfissional, impondo as penalidades que coube ..:. 

rem; 
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, sub-

. , .. 
metendo-a a aprovaçao do Conselho Federal; 

f) aprovar o orçamento anual; 

g) expedir carteira profissional; 

h) velar pela conservação da honra e da independ~ncia 
do "Conselho c pelo livre excrcfcio legal dos direitos dos núsi­
coso , 

i) publicar os relatbrios anuais de seus trabalhos e 
... 

as relaçoes dos profissionais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes se­

jam cometidos; 
.. 

k) adni tir a 'colaboraçao dos sindicatos .€ .. asSQcria.~", ~~~:~ 

. profissionais,. 'nas Ll,:-e~rias previstas nas le.tras ~nt€ri.ores · 
• r 

1) eleger um delegado-eleitor para a asscnbl~ia refe­
rida no art. 30, par~grafo wlico. 

Art. :]"5~ 

" constitufda de: 

.... , 
O patritlonio dos Conselhos Regionais sera 

a) taxa de inscriç8.0; ' 
.... .. 

J;l) 2/3 (dois terços) da taxa de expediçao de carteiras 

profissionais; 
AI. .... ~ , • 

c) 2/3 (dois terços) das anuidades pagas pelos ~US1COS 
inscritos no 'Conselho Regional; 

~ , .. . 



, 

d) /3 (dois têrços) das multas aplicadas de " acordo 
com a I' 

al~ea ~, do art. 19; 
.. 

doaçoes e legados; 
~...-

. .. 
ubvençoes oficiais; 

bens e valores adquiridos. 

t 6 ' , N .., 

A:r • 1. Os musicos so podcrao exercer a profissao 
depois de regularmen-:;e r egistrados no órgão competente do Mi -

nist~rio da Educação e o.lltura e no Conselho Regional dos Hús! 
... 

cos, sob cUja jurisdiçao estiver compreendido o local de sua 
atividade I) 

" Art. 17. Aos profissionais registrados de acordo com 
.., 

esta lei, serao entregues as carteir as profissionais que 9S 
habilitarão ao exercfcio da profissão de músico em todo pafs. 

§ lQ. A cartGira a que alude êste 
documento de identidade e terá fé pública; 

§ 2Q. No caso dG o músico ter de 
mente a sua profissão em outr a jurisdição, 
carteira profissional para ser visada pelo .. 
lho Regional desta jurisdiçao; 

arti~ o valGrá como 

" exercer temporaria-, 
devera apreser.tar a 
PrGsidente do Conse -

§ 3Q• Se o músico, inscrito 
um EstadO, passar a exercer, por mais 

no Conselho Re gional 
de 90 (noventa) dias 

de 
ati -, ." vidade em outro EstadO, dev era requerer lnscriçao no Conselho 

Regional da jurisdição dêst c . 

Art. 18. Todo aqu~le que ,mediante anúncios, cartazes, 

placas, 
.. 

carto~s comerciais ou quais quer outros meios de propa-
ganda, se propuzer ao cxercfcio da profissão de músico, em 
qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito ~s pe­
nalidades aplic~veis ao excrcfcio ile gal da profissão, se não 
estiver dGvidamentc reGistrado. 

Art. 190 As penas disciplinares aplicáveis são as ss 

guintes: 

a) 
A 

advertcncia; 
h) censura; 
c) multa; 
d) 

.. I • suspensao do exerC1ClO profissional até 30 (trinta) 

dias; 
e) cassação do Exercfcio profissional ad referendum do 

Conselho Federal. 
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§ lQ. Salvo os Casos de gravidade nn.nifesta que exijam 
aplicação imediata da penalidade mais grave, a imposição das 

, '\, - ~ 

penas obedecera a gradaçao deste artigo. 

§ 2 Qo Em mat~ria disciplinar, o Conselho Regional de­
l1berarà de oficio ou em conseqYência de representação de auto­
ridade, de qualquer músico in~crito ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interessada no CasO. 

§ 32 • Â de~iberação 
, 

do Conselho precedera, sempre, a,k! 
Ao 

diencia do acusado, sendo-lhe dado defensor, no caso 
... 

de nao ... 
ser encontrado, ou for revel. 

§ 42 o Da imposição de .qualquer penalidade caberà re ... 
curso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ci~ncia, para 
o Conselho Federa1 1 sem efeito suspensivo, salvo os Casos das 

4f, alfneas ~, ~ e ~, dÊste artigo, em que o efeito será suspensivo. 

§ 5Q• Além do recurso previsto no parágrafo anterior, 
não caberá qualquer outro '~e natureza administrativa, re ssalva­
da aOS interessados a via judici~ria para as ações cab!veis. 

~ li ' As denuncias contra mémbros dos Conselhos Regi2 
nais só serão recebidas quando devidamente assinadas e acompa -
nhadas da indicação de elementos comprobatórios do alegado. 

Art. 200 Constituem a assembl~ia geral de cada Conse­
lho Regional os músicos inscritos, que se achem no pleno gôzo 
de seus dire~tos e t~nham ai a sede principal de sua atividade 
profissional. 

, 
Paragrafo únicoo A assembl~ia geral será dirigida ~ 

, 

10 presidente e os sC'cret àrios do Conselho Regional respectivo. 

Art. 210 1 assGmbl~ia geral compete: 

I - discutir e votar o relatório e contas da diretoria, 
~ . 

devendo, para esse fim, se reunlr, aO menos uma vez por anO,S€B -do, nos anos em que se tenha de realizar a €lei ~ ~ co Conselho 
Regional, de 30 (trinta) a 45 (quarent a e cinco) dias antes da 

-data fixada para essa eleiçao; 
". .'. .. 11 ... autoriza~ Q alicnaçao de lmovelS do patrimonio do 

Conselho; 

111 - elabora~ e alterar a tabela de emolumentos cobra ... 
dos pelos serviços prestados, ~ referendum do Conselho Federal; 
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Á .. 

IV - deliberar sobre as questoes ou consultas submeti-
das ~ 

.. 
sua decisao pelo Conselho ou pela Diretoria; 

.. 
V - eleger um delegado e um suplente para a eleiçao 

dos membros e suplentes do Conselho Federal. 

Art. 22e A assembléia geral-,. em primeira convocação, 
reunir-se -~ com a maioria absoluta de seus m6ltros e, . em segunda 

H , 

convocaçao, com qualquer numero de membros presentes. 

Par~grafo único. As deliberações serão tomadas 
maioria de votos dos presentes. 

por 

Art. 23. O voto é pessoal c obrigatbrio e~ tôda elei-.. ~ 

çao, salvo doença ou ausencia comprovada plenamente. 

§ lº. Por falta injustificada 
membro do Conselho na multa de 0~ 200,00 

dobrada na reincid~ncia. 

,. , 
a ele iça0, incorrera o 
(duzentos cruzeiros), 

§ 2 !~ Os mÚsicos que se encontrarem fora da sede das 
H _ .. 

eleiçoes, por ocasiao destas, poderao dar seu voto em dupla so-
brecarta, opaca, fechada, e r eme tida pelo correio, sob registro, 
acompanhada por offcio, com firma reconhecida, dirigido ao pre­
sidente do Conselho Re gional. 

§ 3Q• Serão computadas as cédulas recebidas, com as 
formalidade s . do parágrafo precedent e , até o momento de encerra..r, 
se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo Presidente 
do ConselhO, que depOsitará a sobrecarta menor na urna, sem vi2 

A 

lar o segredo do voto. 

§ 4Q• As eleições serão anunciadas no 
em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) 
" . dencJ.a. 

./' ,. 
orgao oficial e 
dias de antece-

§ 5Q• As eleiçõe s serão f eit as por escrut1nio secreto, · 
perante o ConselhO, pod endo, quando haja ma is de duzentos vot~ 
tes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos vo­
tos, permanecendo, neste caso, em cada local, dois diretores ou 
músicos inscritos, designados pelo Conselho. 

te 6 
§ 6Q. Em 

(seis) horas 
cada eleição, os votos 

I contJ.nuas, pelo menos. 

-serao recebidos duran-

Art. 24. Instalada a Ordem dos MÚsicos do Brasil sará 
Á .. 

estabelecido o prazo de 6 (seis) meses para a inscriçao daquG -
les que já se encontrem no exerc1cio da profissão. 
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Art. 25& O músico que, na data da pUblicação desta 
lei, estiver, há mais de seismZses, sem exercer atividade musi 
cal, deverá comprovar o exercfcio anterior da profissão de músi -
co, para poder registrar-se na O~dem dos Músicos do Brasil. 

Art. 26 e A Ordem dos M'~ -' '': - )S do Brasil instituirá: 

cursos de aperfeiçoamento profissional; _-.--
ooncursos; 

... 
premios de viagens 

.# 

no tcrritbrio nacional e no exte -• 
r~or; 

À 

d) bolsas de estudos; 
e) serviços de cópia de partituras sinfônicas dramáti­

cas, premiados em concursoe 

Art. 27. O Poder Executivo providenciará a entrega ao 
.~ ., ; .. 

Conselho Federal dos Husicos, logo apos a pUblicaçao da presente 
lei, de 40% (quarenta porcento) pagos pelo Fundo Social Sindical, 
deduzidos da totalidade da qUota atribufda ao mesmo, do imp~sto 
sindical pago pelos músicos, na forma do artigo 590, da Consoli-.. 
daçao das Le is do Trabalho. 

Parágrafo ÚIlico e A instalação da Ordem dos Húsicos do 
Brasil será promovida r ~ uma Comissão composta de um represen -
tante do Ninistério da Educação e Cultura, do MinistÉrio do Tra­
balho, Indústria e Comércio, da União dos Músicos do Brasil, da 
Escola Nacional de Núsica, da Academia Brasileira de Húsica e 
2 (dois) represen" : '.ntcs das entidades sindicais. 

• N Das condlçocs para o ev~~ profissional 

(' 

Arto 28& É livre o exercício da profissão de músico,em 
todo o território nacional, observados o requ~sito da capacidade 
técnica e demais condiçõe s c stipuladas em le1': 

a) aos diplomados pela Escola Nacional de Húsica 

Universidade do Brasil ou por estabelecimentos equiparados 

reconhecidos; 
b) aos diplomados pelo Conservatório Nacional de 

" . Orfeon~co; 

c) aOS diplomados por conservat6rios, escolas ou 
tutos estrangeiros de ensino superior de mÚsica, legalmente 

da 
ou 

Canto 

insti -
reco -

nhecidos, desde qUe tenham 
na forma da lei; 

, 
revalidados os seus diplomas no pals, 
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d) aos professores catedráticos e aos maestros de re -
nome internacional que dirijam ou t Gnham dirigido orquestras ou 

A 
coros oficiais; 

e) aos alunos dos dois últimos anos dos cursos de .. 
composiçao, regencia ou de qualquer instrumento da Escola Nac1 
anal de v.' "ica ou es~abe lecimc;ntos equiparados ou reconhEcidos; 

f) aos músicos dE qualquer gÊnero ou especialidade 
que estejam em atividade profissional, devidamente comprovada, 
na data da publicação da pre sen , l e i; 

g) ",os músicos que forem aprovados em exame prestado 
perante banca examinadora, constitu1da de tr~s cspecialistas,no 
m1nimo, indicados pe la OrdGlTI e pe los Sindicatos de Húsicos do 
local e nomeados pela autoridade compet ente do MinistÉrio do 
Trabalho, Indústria c Com{rcio. 

§ 12. Aos músicos a que se referem as alfneas ! G &, 
d~ste artigo será concedido certificado que os habilite ao c -

" . .. xerC1C10 da profissao. 

§ 22. Os músicos estrangeiros ficam dispensados das 
~ A ~, 

exigencias deste artigo,desde que SUa permancncia no tcrrito-
rio n~cional não últrapasse o pGrfodo de 90 (noventa) dias e 

se jam: 
a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestra sinf;nica, 6pera, bailado ou 

A A • 
coro, de comprovada competencla; 

c) integrantes de conjuntos orquestrais, oper1sticos, 
folclóricos, popular (~ S 011. t1picos; 

d) pianistas 9 v iOlinist él,S, violoncelistas, cantore s ou 
instrumentistas virtuose s de; outra e spccialidadc, a crit ~ ' ~io do 

6rgão institu1dopelo art~ 27 desta leift 

Art. 29~ Os músico? prOfissionais, p ara os efeitos 
desta lei, se classificam em: 

a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestras sinfônicas, 6peras, bailados, 

N ~ 

op€retas~ orquestras mixtas, de salao, cigana s, jazz, jazz-sinfQ 
nico, conjuntos corais e bandas de música; 

c) diretores de orquestras ou conjuntos populares; 
... 

d) instrum~nti3t as de todos os generos e especialidades; 
e) cantores de tod,os os g~neros e Especialidades; 
f) profes~~ref particulares de música; 
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" 

1retores de cena l1rica; 
rranjadores ) orq~estradores; 

pistas de musica. 

Art. 30. Incu~bc privativamente ao compositor de músi -
ca erudita e ao regente: 

a) exercer 
. .. 

cargo de dlreçao nos teatros oficiais de , 
opc ra ou bailado; 

b) exercer 
.. . 

cargos de direçao musical nas cstaçocs de 
'd· ra 10 ou televisão; 

c) exercer cargo de direçio m~sical nas f~bricas ou 
• empresas de gravaçõe s fonomecwlica's; 

d) ser consultor técnico das autoridades civis e mili-
tares em assuntos musicais; 

e) exercer cargo de direçio 
dutoras de filmes cinematográficos E 

Cinema Educativo; 

musical nas companhias 
do Instituto Nac ional 

pro -
de 

f) dirigir os conjuntos music ~, ls contratados pelas com -.. 
panhias nacionais de navegaçao; 

) ~ . .. 
g ser diretor musical das fabrlcas de gravaçoEs fono-

A • 

mecanlCas; 
h) dirigir a seção de músi ca das bibliotecas públicas; 
i) dirigir estabe l ec imentos de ensino musical; 
j) ser diretor técnico dos teatros de ópera ou bailado 

e dos teatros musicados; 
k) ser diretor musical da seção de pe squisas folclóri­

cas do Museu Nacional do índio; 
... 

1) ser diretor musical das orquestras sinfonicas ofi -

ciais e particulares; 
A 

m) ensaiar e dirigir orquestras sinfonicas; 
n) preparar e dirigir espetáculos teatrais de ópcra,bal 

lado ou opereta; 
o) ensaiar e dirigir conjuntos corais ou folclóricos; 
p) ensaiar c dirigir bandas de música; 
q) ensaiar e dirigir orquestras populares; 
r) lecionar mat5rias teóricas mus icais a domicílio ou 

em estabelecimentos de c~sino primário, sec undár io ou superior, 

regularmente organizados. 

§ lQ. t obrigatória a inclusão do compositor de 
ca erudita e regente na s comissões art1sticas e culturais 
ópGra, bailado ou quais quer outras de natureza musical; 

, -

, . 
mUS1-

de 
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§ 2 :' Na localidade em que não houver compositor de 
música erudita ou regente, será permitido o exercfcio das atri-.. . 
buiçoes prevlstas nest e artigo a profissional diplomado em ou _ 
tra especialidade musicalo 

Art. 31. Incumbe privativamente ao diretor de orques­
tra ou conjunto popular~ 

a) assumir a responsabilidade da efici~ncia art1stica 
do conjunto; 

b) -nsaiar e di~igir orquestras ou conjuntos populares. 
Parágrafo único e O diretor de orquestra ou conjuntos 

popUlares, a que se refere 2ste artigo, deverá ser diplomado em 
_ A • 

composiçao e regencia pela ?scola Nacional de F ' "lica ou estabe-
lecimento equiparado ou reconhecido. 

Art. 32, Incumbe privativamente ao cantor: 

a) realizar recitais individuais; 
b) participar~ como solista, de orquestras sinfônicas 

ou populares; 

c) part ic ipar 
, t 

de espetaculos de opera ou operetas; 
d) participar de conjuntos corais ou folcl6ricos; 

c) lecionar, a domicílio ou em estabelecimento de ensi 
no regularmente organizadO, a matéria de SUa especialidade, se -portador do diploma do Gur so de Fornaçao de P::ofe ssore s da EscQ 
la Nacional de Húsica ou de estabclccimlnto do ensino equipara­
do ou rcconhecido o 

Art" 33 <: Incumbe privativamente ao instrumentista: 

a) re aliza~ r :c itais individ~~i s? 

b) participar, como solista, de orquestras sinfônicas 
oU populares; 

c) integrar conjuntos de música de C~mera ; 
d) participar de orquestras sinfônicas, dramáticas,re­

ligiosas ou populares, ou de bandas de música; 
e) ser acompanbador, se or lllista, pianista, violinis­

ta ou acordGonista~ 
f) lecionar ~ a domicílio ou em estabelecimento de ensi 

no regularmente organizadO, o instrumento de sua especialidade , .. 
se portador de diploma do Curso de Formaçao de Professores da 
Escola Nacional de Música ou estabelecimento equiparado ou recQ 

nhecido. 
- ~ § lQe As atribuiçoes constantes das allncas ~, i, ~, 

f ~ h k o c ~ do art~ 30 são ext ens ivas aos profissionais -, ,.Q,' -, -, - ~, 
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de que trata este artigo. 
.. -As atribuiçoes referidas neste artigo sao exten -

sivas aG compositor, quando instrumentista • 

Art. 34~ Ao diplom2do em matÉrias musicais te6ricas, 
compete lecionar, a domicilio ou em estabelecimentos de ens~no 

regularmente organizádos, a disciplina de sua Especialidade. 
. , 

. "-Art. 350 Somente os portadores de diploma de Cursos 
de Formação de Profe ssôrc s da Escola Nacional de Húsica, do CllI. 
50 de Pl'ofcssor do Conservat6rio Nacional de Canto Orfcônico ou 
de estabelecimentos equiparados ou reconhecidos pod~rão lecio -

t '· dI· ~ i d' . as ma erJ.as as Csco ns prJ.ii1nr as e secun arlas . , nar 
'\ Art . 36. Somente os portadores de diploma do Curso de 

Formação de Profc:ssores da Escola Nacional de MÚsica ou estaba-
l -, 

lecimentos eqUiparados ou reconhecidos poderao lecionar as mate 
rias dás escolas de ensino superior. 

Art. 37. Ao diplomado em declamação l1rica incumb~, 
"privativamente, ensaiar, dirigir e montar óperas e operetas. 

-

I l't.~ f'· . raragra o unJ.Co • As atribuições constantes dÊste arti .. 
go sao extensivas aos estrap-geiros portadores de diplOl:la de 

tt 
'\ , . 

me eur~en-scene ou regJ.sseur • . 

Art. 38. Incumbe privativamente ao arranjador ou or -

... que str ador: 
a) fazer arranjos musicais de qualquer genero para co~ -..-- ' 

orquestra sinfônica, conjunto de c~mGra e banda de música, ral, 
b) fazer arranjos para conjuntos populares ou regio -

nais; 
c) fazer o fundo musical de programa s montados em 

sor~9 de rádio ou televisão e em gravações fonomecânicas. 
I 

Art. 39. Incumbe ao copista: 

a) executar trabalhos de c6pia de música; 

emis -

partituras e partes de orque~ b) 
.. 

fazer transposiçao de 
tra. 

Art. 400 É condição essencial, para o provimento de 
cargo público privativo de mÚsico, o cumprimento pelo cand'i<l.?-to 

. .. 
das disposiçoes desta lei. 

:Parágrafo único. No provimento de cargo pÚblicp priv.ê:. 
tivó' de músico terá .preferÊncia, em igualdade de condiçõe s, o 
músico diplol11éldo~ /< -.' 

. ~. 

, .~ ... 
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CAPíTULO 111 
... 

Da Duraçao do Trabalho 

... , ... 

A duraçao norl:lal do trabalho dos musicos naO , 
podera exceder de 5 (cinco) horas, excetuados os casos previs -
tos nesta lei. 

§ lQ .) O t empo 
período de trabalhoo 

, 
destinado aos Ensaios ser a comput ado no 

H , ... , 
Com exc eçao do destinado a refeiçao, que ser a 

de 1 (uma) hora, os demais intervalos que se verificar,em, na 
_ H ... 

duraçao normal do trabalbo ou nas prorrogaçocs, serao computa -
dos como de serviço ef etivo. 

Art., 420 
... , 

A duraçao normal do trabalho pod er a s er elo-, 
vada: 

I - a 6 (seis) ~or as , nos estabelecimentos de div er -
sões públic as, t ais como: cab ar&s, boates, dancings, táxi-dan -

N Á 

cings, saloe s de danças e congoneres, ond e atue m 2 (dois) ou 
mais conjuntos. 

11 - excepcionalment e , a 7 (set e ) horas, nos CasoS de 
fôrça maior, ou f estejos populares e serviço r eclamado pelo in-,.. 
teresse nacionalc 

-§ lQ. A hora de prorrogaçao, nos casoS previstos 

!tcm 11 
~ , ~ 

dest e artigo, sera re muner ada COQ o dobro do valor 
salário normal. 

do 
do 

- ~ § 2Q. Em todos os casos de prorrogaçao do perlodo no~ 
mal de trabalho? hav erá, obrigat~riaQentc, um intervalo par a 
r epouso de 30 (trint a ) minut os, no minimo. 

§ 3Q • 

ser precedidas 

..., -As prorrogaçoes de car ater per manent e dev er ao 
... 

de homologaçao da autoridade compe t ente . 

Arto 43~ Nos e spetáculos de óper a , bailado e t eatro -musicado, a dur açao norlilal do trabalho, para fins de ensaios, 
poderá ser dividid a em dois periodos, se par ados por intervalo 
de várias horas, em beneficio do re ndimento artistico e desde 
que a tradição e a natlIT eZa do e spetáculo a ssim o exij am. 

Parágrafo único~ Nos ensaios ger ais, destinados ã c cg 
sura oficial, poderá se r excedid a a duração normal do trabalho. 

• 
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• 

ArtG 44G Nos espetáculos de teatro musicado, como r~ 
vista, opereta e outros gêneros semelhantes, os . músicos receb~ 
rão uma diária por sessão excedente das normais o 

Art. 45~ O músico das emprêsas nacionais de navega -
ção terá um horário Especial de trabalho, devG~do participar, 
obrigatoriamente, de orque stra ou COl1J.O solista: 

I>. 

as ho~as do almoço ou jantar~ , 
das 21 as 22 horas; 

~ ~ 
c as entradas c sa~das dos portos, desde que esse 

trabalho seja executado depois das 7 e antes das 22 horas. 

Parágrafo único. O músico de que trata ~ste artigo fi 
cará dispensado de sUas atividades durante as permanência s das - ~ 
embarcaç~s nos portos, desde qUE nao hajam passageiros a bordo • 

Art. 46. ., 
A cada pcr~odo de seis dias consecutivos de 

trabalho corresponderá um dia de descanço obrigat6rio c remun~ 
rado, que constará do quadro de horário afixado pelo emprega -
dor. 

Art o 47. Em seguida a cada perfodo diário de trabalho, 
haverá um intervalo de 11 (onze) horas, no mínimo, destinado ao 

repouso. 

Art. 48. O tampo eu que o músico estiver à disposição 
" do empregador sera computado como de trabalho efetivo. 

CAPíTULO rv 

Do Trabalho du.:> Húsicos :;st:r-angeiros 

Art. 49. As orquestras, os conjuntos musicais, os can 
tores e concertistas estrangeiros s6 podarão exibir-se no ter -
ritbrio nacional, a juizo do Hinistério do Trabalho, Indüstria 
e ComÉrcio, e pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, depois de 

~. 4 -legalizada sua permancnc~a no pa~s, na forma da legislaçao vigcll 

te. 
§ lºo A s orquestras, os conjuntos music~is e os canto­

res de que trata êste artigo só poderão Exibir-se: 
N I 

a) em teatros 1 como atraçao art~stica; 
_- A _ -

b em empresas de rndiodifusao e de televisao, em casi -.. 
nos, boates e demais estabelecimentos de diversao, desde que 
tais empr~sas ou estabelecimentos contratem igual númE;ro de prQ. 

-fissionais brasilc iras? pagando .. lhe s remune raçao de igual valor. 

à _ 
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...... 

-

.'" § 2Q" Fic a.m dis pensad os da eXigência co da 

parte final d a aLínea Q., do par~gr afo anterior, as E mpr~sas e 

os estabelecimentos qUE mant enh a.m orquestras, conjuntos, c antQ 

res e concertist as nacionais~ 

§ 3Q • As orquestras, os conjuntos music a is, os c ant~ 

res e concertist a s de que: tr at a ~stG artigo não poderão exer ... 

cer atividade s profIssiona is difer e: nte s da 11e1a8 par a o exerci 
~ cio das qua is tenh~ll vindo a O pals • 

./ 
Art. 50Q OS mus icas estrangeiros a os qu»is se r efere 

o § 2 Q, do art. lQ dest a lei, podcr~o trabalhar SEm o re gis ~ 

tro na O~:'dem dos Músicos do Br a sil, criada pelo art. 27, desde 

qUe tenham sido contrétt ados na forma do art. 7Q , 2.11n6a ª" do 

Decreto· ... lci nQ 70967, de 18 de se t embro de 1945. 

Art. 51. Ter minados os pra zos contra tai s e de sde que 
não· ha'ja acôrdo em contrario, os e mpres~rios fic arQo obrigados 

a recondUzir os músicos e strang eiros aos seus pontos de origem. 

~ I 
. Art. 52~ Os musicos devid amente re gistrados no pa J..s. 

s6 trabulhar~o nus orquestr as estr ~ngeir a s, em c ar~t e r provis~ 
rio. c em caso de fôrça ma i or ou de enfer mid ade comprov ada de 

H • 

qUal quer dos compone: nt c s da s me smas , nao pod endo o sUbstJ..tuto, 

em nenhuma hipóte sc , perc ebe r proventos inferiores ao do subs­

ti tuido~ 

Art. 530 Os contra tos celebrados com os 4lúsicoS as ... 
. " _ ~ H 

trange1ros soment e s er ao r egistrado's no argao CO!!1pe t qnt e do 

Mini~ttrio do Traba lho, Indústria e Comtrcio, depois de prov a -
.'.. 1 ." 

da \a. ttea1ização do pagamento pelo c ontratante da taxa de 10% 
. . " 

(dez ' porccnto), sobre o v alor do contra to e o recolhimento da 

mesma ao Banco do Brasil, cm nome da Or ~Gm . dos Músic os do Bra~ 

si1 é "do:' Sindicat o l oc al, em part e s iguais • 
. . . . ., ~ . .,. ., . 

. ' :t:: . ' Par agrafo unJ..co. No c a So de contratos ce l ebrados com 
, .. 1. .; '.' . 

bas,8l:· !,,t-o~1J.1 ou parcial mente; em percent agens de 
, I " ;.' . " , ... 

r~4.~jJJ.lme·hto previsto:e r á f eito imedia t amente 
-. . -
. :~ ':"1'; _ .,. 

de.··.:·:cada € spatac ulo. 

bilhetaria , o 
I" I' apos . o t ermino 

CAPíTULO V , ., 

,v 

Da Fisc alizaçao do Trabalho 

Art. 54. Pa~~ os efeit os da cxecuç~oG, conseqttentc­

man~c, dà fisc ali~ação do t rabal ho dos músicos.. os er:1prc gndo .. 
. .., . 

res SaO obrigados~ 

':~ a) a manter afixado, eo lugar vis1vel, no loc al de 

trabalho, quadro discriminativo do h or ario dos músic os em sarviço ; 



b) a possuir livro de re gistro de enpregado destin do 
'\ -... ... , 
as anotaçoes relativ~s a identid~de, inscriçao na Or cn do~ u-
sicos do Brasil, nún:ro do. c ~:r~ ( ira profissional, dota de adni.[ 

,.. ti,., , ... 
sao c salda, condiçoes de trabalho, fcriD.s e obrigaçocs da lei 

de acidcnt e s . do trabalho , !1:tC iono.lizaçãe, . aléf.l de outras e st ip.!:! 

ladas CL1 ldl~ 

H , • 

Art. 550 A fisc ~liznçao d o traba lho dos ~USlCOS, res-

salvada a cODpct~ncia privativa da Ord ~~! dos Músicos do Brasil 

quanto ao exerc1cio prefissiono.l, cOL!.pete, no Distrito Federal, 

""'\ ao Departancnto Naci onal do Trab c,lb G, c, nos Est e.dos e Tcrritó-

~ rios, ~s respectivas Delegacias Reg i onais, obedecidas ns n orlJo. s 

fixadas pele s artigos 626 e seguintes da Consolidação das Leis 

do Trabalbo. 

D2.s Penalidade s 

Art. 56. ° infrator de qualquer dispositivo desta lei 

será punido c oo 2. nulta de G 1.000,00 (hurJ [1il cruzeiros) a 
Ao 

- '"t'/ (l~ 10.000,00 (dez nil cruzeiros), de Qcordo cOrJ a grllvidnde da 

infração e a. juizo da c: utorid a.de conJ.X tente, aplicada en dÔbro, 
.... 

na reincidcncia e 

-Art. 57$ A oposiçno de enpre;gador sob qualquer prcte~ 

to, ~ fiscalização dos preceitos desta lei constitui infração 

grave, passfvel de; nulta de m 10»000]00 (dez oil cruzeiros) a -
A ~ 

plicada eo dobro, na reincidencia~ 

Parágrafo único. No casO de babitual infração dos pr~ 
ceitos desta lei será agravada a penalidade podendo, inclUsive, - -ser detcroinada a interdiçao do estabelccinento ou suspensao da 

atividade exercida e~ qualquer local pelo enpregador • 
... ° processo de autuaç ao por Dotivo de infra -.. 

çao dos dispositivos r e6uladores do trabalho do núsico, constall 

tcs desta lei j aSSÜ! cano o dos recursos apreSGntados pelas 
, , t I 

te s autuadas, obe dec era as norl:12.S cons ante s do Tl tulo VII, -Consolidaçao da s Leis d o TrClbalbo. 

paI. 
da 



CAPíTULO VII # 
.. 

Disposiçocs sitórias 

Ao 

Art. 59 •. Consideran-se enpresas empregadoras para os 
efeitos desta lei: 

" a) os estabeleciocntos cOQerciais, teatrais e congene -
res, beQ 

vas; 

.. 
cono as a ssociaçoes recreativ as, sociais ou de sporti-

b) s estúdios de er avação, radiodifusão, televisão 

ou filnagcD; 

c) as c ot1panhias nacionais de nave 3ação; 
~ .. ~ 

d) toda organizaçao ou instituiçao que explore qual -
AI. ..,., , 

quer gencro dO d1vcrsao s franque ada ao publico, ou priv ativ a 
de associados. 

Art. 60 .. Aos núsicos profissionais aplican-sG 
,." iA ,., 

os preceitos da lc gislaçao de assistcncia e proteçao do 
Ao 

lho, assin c ono da previdcncia social. 

todos 

traba-

6 
.. , 

Art. 1. Para os fins desta lei, nao sera feit a ne -
nhuna distinção entrc o trabalho do r.úsico e do artista o.úsico 
a que se referc D o Decreto nQ 5~492, de 16 de julho de 1928, e 

. " seU Regulaoento, desde que e ste profissional pr este serviço e-
fetivo ou transitório a Go.pregador, sob a dependÊncia d~ste e 
nediantc qualque r forua de rerJUIleração ou sal~rio, inclusive 

"cachet", pago COQ continuidade. -
~ 

Art. 62. Salv o o dis pos t o no art. 10 § 20 , sera pcr-
nitido o trabalho do núsico estrangeiro, respeitadas as eXigên 
cias desta lei, desde q~e não exista no pafs profissional hab1 

litado na especialidade. 

Art. 638 Os contratante s de quaisquer espetáculos 1111 
sicais deverão preencher GS nec Gss8rios re quisitos le gnis e e­
fetuar, no ato do contrato, UD depósi to no Banco do Brasil, à 
orderl da autoridade CoupGtcnte do NinistGrio do Trabalho, In -

d .. t· C'· d' tA.. 1 d d us r1a e onere 10, a 1;-_~por anCla 19ua a una senana os or ~ 

nados de tod os os profissionais contratados. 

§ lQ. Quwido não houver na localidade ag~ncia doBan 
co do Brasil, o depósit o será cf etrado na Coletoria Federal. 
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) 

-' 

.-

\c 
l j 

~ Art. 69: Os contratos dos músicos deverão encami-
.1J1J.cI.dos, para fins de registro, ao órgão competente do ~1inistG -
ia do Trabalho, Indústria e CooGrcio, diretanEnte :p:los intG -

, N ... ,., 

assados ou pelos r e spectivos orgaos dE classe, que poae~ao a -
presentar as inpugnaçõe s que julgarem cab!vcis. . 

- ~ Arte 70. Serao nulos de pleno direito quaisquer aCor-
dos destinados a burlar os dispositivos desta lei, sendo vedado 
por motivo de SUa vigGncia, aos eoprcgadores rEbaixar sal~rios 
ou demitir empregados o 

Arte 71. A presente lei entrará em vieor na data de 
-sua publicaçao. 

Art. 72. Revoga0-se as disposições co contrário. 

Sala Sabino Barroso, 9 de dezembro de ~ 

Presidente 

- . 
~/~------~~~~~~~~~~, Relator 

-- "la; '" ADYLÍ VIANNA -
, . 

J. 
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18. 

§ 2Q" O depósito a que se refere Êste artigo s~oente , 
podara ser levantado po·~ ordHl da autoridade conpe e do Ni-
nistério do Trabalho, I!1dGstria e Cooércio, r1e diante prova de 

N N 

quitaçao do paganento das indenizaçoes decorrentes das leis de 
N ~ 

proteçao ao traba~ho, da s taxas de seguro sobre acidentes do 
_ A 

trabalho, das contribu:çoe s de previdencia social e de outras 
EstabelEcidas por lc i~ 

Art" 6.~t' Os "-~'si':!o s serão SC211t'<2.00S obrigat6rios do 
Instituto de Aposent adoria e Pensões dos Cone rciários excEtua-

~ N N 

dos os das enpr(sas dG nnve gaçao que se filiarao aO Instituto 
de Aposentadori a e Pensões dos Marftinoso 

§ lQ. Os n6sicos cuja atividade f~r exercida sen vfn -
culo de empr~go contribuirio obrigat~riaDente, s;bre sal'rio -

• N ~ Â N 

base flxado, er: cada rc gi ao do pals, de acordo coo o padrao de 
vida local, pelo Minis '! , do Trabalho, Indústria c Comércio, 
med iante proposta do Instituto e ouvido o Serviço AtUarial do 
MinistGrio; 

§ 2Q. O salário-b ase sErá fixado para vigorar por un 
ano, considerando-se prorrogado por Dais ~ ano, se finda a vi 
gência não houv er sido alterado o 

Art. 650 Na aplicação dos disposit ivos le gais rclati 
vos à nacionalização do trabalho, será apc:nas cO~:lputado, quanto 
ás orquestras, o total dos músicos a serviço da E i]pr~Sa, para 
os efeitos do art o 354 e re spec tivo par~grafo único, da Conso­
lidação das Leis do Trabalh oG 

Art .. 66... Todo contrato de n6.sicos profissionais, aig ,. 
da que por tempo detcrcinad o c a curto prazo, seja qual for a 

.., 
modalidade da reDQnCr açao , obriga ao desconto E recolhimento 

.. J>, J>, 

das contribuiçoes de p~evi~cncia social E do imposto sindical, 
por parte dos contratantes o 

Art. 670 Os c o:"lponent e s das orque stras ou conjuntos - ~. 

estrangeiros nao poderao se fazer representar por substitutos, 
~ 4 • 

sem a previa ccnc ordanc i a do contratante, salvo Do tivo de for-
ça maior, devidamente cOrlprovado, importand o elJ inadimplemento. 

/<, 

contratual a ausencia ao trabalho sem o consentimento referido. 

Art. 68,. Nenhum c ont:rato de mús ico, 
junto nacional e estrangeiro, será r egis trado 
te do pagamçnto do Imp~sto Sindical devido erJ 

to anterior o 

orquestra ou con 
se r!. o comproVan--r azao de contra-

L-__________________________________________________________________ _ ___ 
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de 1 959 • 

./ A. ~ f . l'i ç":1 ' 
/ ....... ~O-"I-.., ) 

Excelentissimo Senhor 
, 
ario 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
, . 

inclusa mensagem do Senhor Presidente da. Republica, acompanha.da 

de projeto de lei que dispõe sôbre a criação da Ordem dos 
, 

Musi -
cos do Brasil e a regulamentação do ex cicio da profissão de mg 

sico. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa El& 

celência os protestos de minha elevada estima e consideração • 

~I'~ N~tJ 
VICTOR NUNES LEAL 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Doutor José Bonifácio 

lQ Secretário da Câmara dos Deputa.ct~'"'''_'· ... ___________ ..., 

, 

Seção do Expediente 

Recebido em_;}.fl::..'1.::. .. J.-:7-~ 
A N O T A D ,~~,. 

~ ___ ~ ____ ~ __ ----..11___ . _____ ~. __ -'-- ___ _ 
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MENSAGEM N2 3 o 9 , DE 195 C; 
, . 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional-

Tenho a honra de encaminhar à deliberação de 
Vossas Excelências , acompanhado de exposição de motivos do 
Minist~rio dõ Trabalho , Indústria e Co~~rcio , o antepro j e­
to de lei que dispõe sôbre a criação da Ordem dos Músicos 
do Brasil e a regulamentação do exercí cio da profissão de 
músico _ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sas Excel ências os protestos de minha alta estima e mais 
dintinta consideração ~ 

Rio de Janeiro , em2J-de 1951 

, 
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Em ~t de julho de 1 959 • 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

1. Há vários anos vem sendo insistentemente recla-

mada pelos órgãos de classe a regulamentação profissional dos 

músicos. Essa aspiraç~o é perfeitamente justificável, pois d! 

versas categorias profissionais de nível universitário supe-
. 

rior já t@m as suas condiçoes de trabalho regulamentadas, 
no 

nao 

havendo razão para os músicos ficarem à margem. Aliás, essa 

regulamentaç~o, no que diz respeito às profissões liberais ( e 

a estas se pode equiparar a dos músicos), tem apoio na letra 

expressa do art. 165 da Constituiç~o. 

2. 
• .-il Cabe ainda notar que as med~das de proteçao uO 

trabalhador, no que dizem respeito ao horário e às . ~ condiçoes 

de trabalho, já atingiram à maioria dos empregados, através de 

legislaçâo especial. 
~ ... 

Este regime de proteçao nao se estende 

de modo geral aos músicos, de sorte ue o presente ante-proje­

to tem o objetivo de preencher esta lacuna, atendendo assim 

aos apelos reiterados dêsses profissionais e também ao interes -
se público. De fato, os músicos merecem o amparo do Estado 

pois concorrem para a elevaçao do nível artístico do povo, que 

tem na su~ arte uma das manifestaçôes mais vivas do nosso gê­

nio criador. 

• 
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3. Nâo é somente no Brasil que se sente a necessi-
N , 

dade urgente da proteçao ao trabalho dos musicos. Medidas 

semelhantes feram e estâo sendo adotadas em todos os países, 

em virtude da mecanizaçâo da música e do desemprego conse --

qttente, que veiu atingir em cheio e tornar dif1cil a vida 

dAsses . profissionais. Segundo se verifica do Relatório que 

acompanhou o Projeto de Convençâo InternaOional , concernente 

Proteção dos Artistas, In~érpretes ou Executantes, aprova-­

do, em julhO de 1956, em Genebra, a O.I.T. explicou os motiv~ 

pelos quais procurou solucionar a situação difícil em que se 

encontram os mUsicos profissionais. 

ItLes raison pour .1esquelles (diz o Rela~ório) 1·0. 

I.T. stinterésse la question sont évidents. Das organisa-

tions représentant des musiciens, des acteurs t des artistes 
• 

lyriques et des artistes de varietés ont affirmá avec une 

insistence croissante (! mesma ~ue !! verifica ~ Brasil),que 

leurs moyens. d'axistence se trouvent gravemente oompromis par 

1 tutilisa~ion généralis'ée des techniques dtenregistrement et 

de diffUsion de leurs prestations. Ils font valoir qutau 

cours des années, les possibilit"és dtem.pl.oi se sont rétrécies 

et util existe, dans de nombreus pays, un impor~ant ohemage 

technologique . n É" es~a exatamen~e a situaç~o em que se en­

contram os músicos brasileitos. Por sse motivo , ~les insis -
~ ... 

~em na regulamentaçao de sua profissao e na defesa de seus in -
ter sses de classe , inclusive através da criação da Ordem dos 

Músicos, que cuide da disciplina t-écnica e ética de seu traba -
lho. Ordem dos MÚsicos, com o seu registro obrigatório e 

em virtude das garantias conferidas por lei, prestará melho -

res serviços aos respectivos profissionais, dos quais s mente 

uma parte mínima se filia aos organismos que presentemente pr~ 
, 

curam agrupa-los. 
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Cumpre ainda notar ~ue o ante-projeto teve o 

objetivo de disciplinar as atividades dos mhsicos estrangeiros 

no Brasil, não fazendo mais, nesse cap~tulo, do ue seguir uma 

norma adotada pela legislação dos diversos pa{ses. A taxa co­

brada sObre os proventos auferidos por ~sses profissionais 

~uando contratados para exibirem-se no terri~ório nacional, e-
, 

xiste em todos os p a1ses, ' ual~uer ~ue seja a natureza dos 

respectivos regimes políticos. Varia apenas a percentagem da 

taxa, . ue é alta nos Estados Unidos e nunca inferior a 0% em 
... 

outras naçoes, como a U.R.SS., por exemplo. 

5. Cumpre finalmente acrescentar ~ue os músicos 

pleiteiam sair da órbita da Lei Getúlio Vargas ~ue, promulgada 
IW 

antes da legislaçao social brasileira, tornou-se obsoleta, 
... ... 

nao atendendo s justas reivindicaçoes da classe. Pode-se 

mesmo dizer ~ue o estatuto legal citado impede ue ~sses pro 

fissionais tenham, como empregados, os direitos ue protegem 

00 demais trabalhadores. 

. , 
Jê:l 

6. vista do exposto, 

consideração de Vossa Excel~ncia, 

tenho a honra de submeter 

o incluso anteprojeto de 

lei, acompanhado de Mensagem ao Congresso Nacional • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de profundo respeito. 

Fernando NÓbrega 

• 
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PROJETO DE LEI 

, 
Cria a Ordem dos Musicos do 

CAPiTULO I 

Brasil e dispõe sabre a 
regulamentação do exerc! 
cio da profissão de músi , ~-co e da outras provides 
cias. 

, 
Da Ordem dos Musicos do Brasil 

V'Art. lQ Fica cri da a Ordem dos Músicos do Brasil 

com a finalidade de exercer, em todo o pais, a seleção, a diA 

ciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da 

profissão do músico. 

Art. 2 Q 
, 

A Ordem dos Musicos do Brasil, com forma 
, 

federativa, compõe-se do Conselho Federal dos Musicos e de 

Conselhos Regionais, dot dos de personalidade jurídica de di 
, 

reito publico e autonomia administrativa e patrimonial. 
, , 

A Ordem dos Musicos do Brasil exercera sua. 

jurisdição em todo opafs, através do Conselho Feder 1, com 
, 

sede na capital da Republica. 

§ lQ No Distrito Federal e nas capitais de c da _ 
, 

Estado, havera um Conselho Regional. 
, 

Na capital dos Territorios onde haja, pelo ~ 

nos,25 (vinte e cinco) músicos, poderá inst lar-se um 

lho Regional. 

Conse -
, , 

O Conselho Federal dos Musicos sera com-

posto de 9 (nove) membros e de igual número de suplentes,brA 

sileiros natos ou naturalizados. 
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Parágrafo úni co. Os membros do Conselho Federal se -
rao eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de vo-
tos, em assembl~ia dos Delegados dos Conselhos Regionais. 

Art. 52 
... ... 

Sao atribuiçoes do Conselho Federals 

a) organizar o seu regimento interno; -
b) aprovar os regimentos internos organizados pe--

los Conselhos Regionais; 
c) eleger a sua diretoria; -
~ preservar a ~tica profissional, promovendo as 

medidas acauteladoras necessárias; 
e) promover quaisquer diligências ou verificações, -

relativas ao funcionamento dos Conselhoã Regionais dos MUsi-
cos, nos Estados ou Territ6rios e Distrito Federal, e adotar, 
quando necessárias, providências convenientes a bem da sua ef! 

~ . ... 
• Á • 

c~enc~a e regularidade, inclusive a designaçao de diretoria~ 
viã6ria; 

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou 
... 

alteraçao -
desta lei; -do R egulamen to 

g) expedir as instruções necessárias ao bom funci~ -namento dos Conselhos Regionais; 
h) tomar conhecimento de quaisquer d~v1das suscita - -

das pelos Conselhos Regionais e dirimÍ-las; 
i) julgar os recursos interpostos das decisões dos -

Conselhos Regionais; 
j) fixar a anuidade a vigorar em cada Conselho Re --gional, .. por proposta deste; 
k) aprovar-o orçamento; -
1) preparar a prestação de contas a ser encaminha-

da ao Tribunal de Contas. 

Art. 6Q O mandato dos membros do Conselho Federal 
dos MUsicos ser' honorífico e durar' 3 (três) anos, renovando-

~ . ... 
se o terço anualmente, a partir do 42 ano da 11. gestao. 

.. -
Art. 7Q Na primeira reunião ordinária de câda 

do Conselho Federal, será eleita a sua diretoria, que' a 

ano 
mes -

ma da Ordem dos Músicos do Brasil, composta de presidente, vi 
ce-presidente, secretário-geral, primeiro e segundo secretá­
rios e tesoureiro, na forma do regimento! 
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Art. 8Q Ao presidente do ConselhQ Federal compete 
a direção do mesmo Conselho, represent~-lo ativa e passivamen­
te em juízo ou fora dêle e velar pela conservação do decôro e 
da independência dos Conselhos Regionais dos Mâsicos e pelo li -
vre exercícIo legal dos direitos de seus membros. 

Art. 92 O secret~rio-geral ter~ a seu cargo a se­
cretaria permanente do Conselho Federal • 

Art. 10 O patrimônio do Conselho Federal ser~ cons -
ti tuido de: 

V!!J 20% (vinte por cento) da totalidade do impô s to 

-sindical pago 
b) 

pelos mlÍsicos; 
1/3 (um têrço) da taxa de expediçao das cartei-

ras profissiónais; 
c) 1/3 (um têrço) das multas aplicadas pelos Con--

selhos Regionais; 
d) doações e legados; -
e) subvenções oficiais; 
~) bens e valores adquiridos; 
~) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos 

Conselhos Regionais. 

-Art. 11 Os Conselhos Regionais serao compostos de 
6 (seiS) membros, quando o Conselho tiver at& 50 (cinquenta)mú -
sicos inscritos; de 9 (nove), at~ 150 (cento e cinquenta) músi -
cos inscritos; de 15 (qUinze), at~ 300 -(trezentos) músicos ins -
critos, e 21, quando exceder dêsse número. 

Art. 12 Os membros dos Conselhos Regionais dos 
sicos serão eleitos em escrutínio secreto, em assembl~ia 

• - A inscritos de cada reg~ao que estejam em pleno gozo de seus 
rei tos. 

Mú -
dos 
di -

§ 12 As eleições para os Conselhos Regionais serão 
.. N ,." 

feitas sem discriminaçao de cargos, que serao providos na pri -
meira reunião ordinária, 'de cada ano, dos referidos &rgãos. 

§ 2Q O mandato dos membros dos Conselhos Regionais 
ser~ honorífico, privativo de brasileiro nato ou naturalizafue 
durar~ 3 (três) anos, renovando-se o têrço anualmente, a par­
tir do 4Q anõ da 11 gestão. 
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Art. 13 A diretoria de cada Conselho Regional será 
composta de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo se -
cretários e tesoureiro. 

Par~grafo ~co. Nos Conselhos Regionais onde o 
quadro abranger menos de 20 (vinte) músicos inscritos, 'poderão 
ser suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro e 
segundo secretários, ou alguns dêstes • 

Art. 14 
... .... 

Sao atribu~çoes dos Conselhos Regionaisl 

a) deliberar sôbre a inscrição e cancelamento no -
quadro do Conselho, cabendõ recurso, no prazo de 30 (trinta)di -
as, contados da ciência, para o Conselho Federal; 

b) manter um registro dos músicos, legalmente habi - -
litados, com' exercicio na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de músico; -
d) conhecer, apreciar e decidir sôbre os assuntos -

atinentes ~ ~tica profissional, impondo as penalidades que cou -
berem; 

, 

e) elaborar a proposta do seu regimento intern~sub - -
metendo-a à àprovação do Conselho Federal; 

'f) aprovar o orçamento anual; -
K) expedir carteira profissional; 
h) velar pela conservação da honra e da 1ndependê~ 

cia do Conselho, e pelo livre exerc!cio legal dos direitos dõs 
músicos; 

... 
e as relaçoes 

publicar os relat&rios anuais de seus trabalhos 
dos profissionais registrados; 

. J) 
... 

exercer os atos de jurisdiçao que por lei lhes 
sejam cometidos; ... 

k) admitir a colaboraçao dos sindicatos e associa--
ções profissionais, nas mat,~rias previstas nas letras anterio-

res; 
1) eleger um delegado-eleitor para a assembl'ia r~ -

ferida no art. 30, parágrafo único. 

Art. 15 
constituída de: 

o patrimônio dos Conselhos Regionais 

... 
a) - taxa de inscriçao; 

será 

1 
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~) 2/3 (dois têrços) da taxa de expedição de c ar-
teiras profissionais; 

c) 2/3 (dois - mú têrços) das anuidades pagas pelos -~ 

sicos inscritos no Conselho Regional ; 
~) 2/3 (dois têrços) das 

do com a al!nea c do art. 19; 
multas aplicadas de acôr-

-
e) doações e legados; -
f) subvenções oficiais; -
g) bens e valores adquiridos • 

Art. 16 Os músicos s6 poderão exercer a profissão 
depois de regularmente registrados no 6rgão competente do Mi­
nist~rio da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos MUsi --cos, sob cuja jurisdiçao estiver compreendido o looal de sua 
atividade • 

Art. 17 Aos profissionais registrados de acôrdo can 
esta lei, serão entregues as carteiras profissionais que os ha -
bilitarão ao exerc!cio da profissão de músico em todo país • 

§ lQ 

mo documento de 
§ 2Q 

A carteira a que alude êste artigo valerá co -
identidade e terá f~ púb!ioa; 

No caso de o músico ter de exercer temporária -
" -mente a sua 'profissao em outra jurisdição, deverá apresentar a 

carteira profissional para ser visada pelo Presidente do Conse --lho Regional desta jurisdiçao; 
§ 3Q Se o músico, inscrito no Conselho Regional de 

um Estado, passar a exercer, por mais de 90 (noventa) dias ati -
vidade em outro Estado , deverá 
Regional da jurisdição dêste. 

- . requerer inscriçao no Conselho 

Art. 18 Todo aquêle que, mediante anúncios, carta-- ~, zes, placas, cartoes comerciais ou quaisquer outros meios de 
propaganda, se propuser ao exercício da profissão de músioo,em 
qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito ~s p~ 

nalidades aplicáveis ao exerc!cio ilegal da profissão, sé não 
estiver devidamente registrado. 

Art. 19 As penas disciplinares aplic~veis são as 
seguintes: 

a) -
À advertenoia; 
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b) censura; -
c) multa; -
d) suspensão do exercício profissional at' 30(trin - -

ta) dias; 
e) cassação do exercício profis sional ad referenàm - -

do Conselho Federal. 

§ 12 Salvo os casos de gravidade manifesta que e~ - -jam aplicaçao imediata da penalidade mais grave, a imposiçao -
das penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

§ 22 Em mat~ria disciplinar, o Conselho Regional 
deliberará de ofício ou em consequência de representação de au -
toridade, de qualquer m~sico inscrito ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interessada no caso. 

§ 3Q A deliberação do Conselho precederá, sempre , 
audiência do acusádo, sendo-lhe dado defensor, no caso de -nao 
ser encontrado, 

§ 42 

ou fôr revel. 

Da imposição de qualquer penalidade caberá re -
curso, no prazo dá 30 (trinta) dias, oontados da ciência, para 

, -o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os oasos das 
alíneas o, d e e, dêste artigo, em que o efeito será suspens1-- - -
VOe 

Al'm do recurso previsto no par~grafo , anter1 -
or, não caberá"qualquer outro de natureza administrativa, res­
salvada aos interessados a via judiciária para as ações cabí­
veis. 

-§ 6Q As den~cias contra membros dos Conselhos Re 
gionais s6 serão recebidas quando devidamente assinadas e aoom -
panhadas da indicação de elementos comprobat6rios do alegado. 

Art. 20 Constituem a assembl'ia geral de cada Con -
selho Regional os músicos .inscri tos, que se achem no pleno g§, 
zo de seus direitos e tenham aí a sede principal de sua ativ1: 

dade profissional. 

Parágrafo 11n.ico. A assembl4ia geral será dirigid a 
pelo presidente e os secretários do Conselho Regional respect! 

VOe 
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Art. 21 A assemb16ia geral compete: 
, 

I - discutir e votar o relat&rio e contas da direto -
ria, devendó, para êsse fim, se reunir, ao menos "ma vez por 
ano, sendo, nos anoã em que se tenha de realizar a eleição do 
Conselho Regional, de 30 (trinta) a 45 (quarenta e Cinco) dias -antes da data fixada para essa eleiçao; 

II - autorizar a alienação de im&veis do patrimônio 
do Conselho; 

III - elaborar e alterar a tabela de emolumentos 
brados peloá serviços prestados, ad referendum do Conselho 
deral; 

co­
Fe -

A -IV - deliberar sobre as questoes ou consultas subme-
tidas ~ suá decisão pelo Cõnselho ou pela Diretoria; 

, 

v - eleger um delegado e um suplente 
dos membros e suplentes do Conselho Federal • 

-para a eleiçao 

Art. 22 A assemb16ia geral, em primeira convoca­
ção, reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros 9, em 
segunda convocação, com qualquer número de membros presentes • 

Parágrafo Wrlco. - -As deliberaçoes serao tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 

Ar~. 23 O voto 6 pessoal e obrigat&rio em tôda e-
- A ~ leiçao, salvo doença ou ausencia comprovada plenamente. 

§ lQ Por falta injustificada ~ eleição, incorre r á 
o membro do ' ConseL~o na multa de ~200,00'(duzentos cruzeiros), 
dobrada na reincidência. 

§ 22 oã músicos que se encontrarem fora da sededss 
*""" t . ~ ,.. 

eleiçoes, por ocasiao destas, poderao dar seu voto em dupla s~ 
brecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob regis -
tro, acompanhada por oficio, com firma reconhecida,dirigido ao 
presidente do Conselho Regional. 

§ 32 Serão computadas as c~dulas recebidas, com as 
formalidades do parágrafO precedente, at~ o momento de encer­
rar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo Pre~ 
te do Conselho, que depositará a sobrecarta menor na urna, sem 
violar o segrêdo do voto. 
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§ 4Q As eleições serão anunciadas no órgão oficial 
e em jornal de " grande circulação, com 30 (trinta) dias de an-

,. 
tecedencia. 

§ 52 As eleições serão feitas por escrutínio secre -
to, perante ' o Conselho, pOdendo, quando haja mais de duzentos 
votantes , determinarem-se locais diversos para o recebimento&s 
votos, permanecendo, neste caso, em cada local, dois diretore~, 
ou músicos inscritos, designados pelo Conselho. 

§ 62 Em cada eleição, os votos serão recebidos du -
rante 6 (seis) "horas contínuas, pelo menos. 

Art. 24 Instalada a Ordem dos Músicos do Brasil se 
rá estabelecido o prázo de 6 (seis) meses para a inscrição 
queles que já se encontrem no exerótcio da profissão. 

-
da -

Art. 25 O músico que, na data da publicação desta 
lei, estiver, há mais de seis meses, sem exercer atividade mu -
sical, deverá comprovar o exerc!cio anterior da profissão de 
músico, para poder registrar-se na Ordem dos MUsicos do Brasil. 

Art. 26 A Ordem dos ~sicos do Brasil instituirá: 

~) cursos de aperfeiçoamento profissional; 
b) concursos; -
c) prêmiOS de viagens no território nacional e no -

exterior; 
d) -

,. 
bolsas de estudos; 

e) - serviços de cópia de partituras sinfônicas e 
dr~ticas, premiados em concurso. 

V Art. 27 O Poder Executivo providenciar~ a entrega 
ao Conselho Federal dos MUsicos, logo após a publicação da pr~ 

s ente lei, de 40% (quarenta por cento) da totalidade do impôs­
to sindical pago pelos músicos, a fim-de que sejam emprega dos -na instalaçao do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais. 

ParágrafO ~ico . A instalação da Ordem dos Mdsicos 
do Brasil será promovida por uma Comissão composta de um repr~ 
sentante do ~nist~rio da Educação e Cultura, do M1n1st~rio do 
Trabalho, Inddstria e Com~rcio, da União dos ~sicos do Brasil, 
da Escola Nacional de Música, da Academia Brasileira de ~sica 
e 2 (dois) representantes das entidades sindicais. 
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CAPtTULO II 

Das condições para o exeroíoio profissional 

Art. 28 ~ +ivre o exercício da profissão de músi-
co, em todo o territ&rio nacional, observados o requisito 
capacidade tácnica e demais condições estipuladas em lei: 

da 

a) aos diplomados pela Escola Nacional de MUsicam -
Universidade do Brasil ou por estabelecimentos equiparados ou 
reconhecidos; 

b) aos diplomados pelo Conservat&rio Nacional de -
Canto Orfeônico; 

~c) aos diplomados por conservat&rios, escolas ou -
institutos estrangeiros de ensino superior de música, legalmen -
te reconhecidos, desde que tenham revalidados os seus diplomas 
no país, na forma da lei; 

d) aos professôres catedráticos e aos maestros de -
r~nome internacional que dIrijam ou tenham dirigido orquestras 
ou coros oficiais; 

e) aos alunos dos dois Últimos anos dos cursos de -
composição, regência ou de qualquer instrumento da Escola Na -
cional de ~sicã ou estabelecimentos equiparados ou reoonheci­
dos; 

f) aos músioos de qualquer gênero ou especialidade - . 
~ 

que estejam em atividade profissional, devidamente comprovada, -na data da publicaçao da presente lei; 
V g) aos músicos que forem aprovados em exame prest~ 

do perante banca examinadora, constituída de três espeoialis~, 
no mínimo, e designada pela autoridade competente do Minist' -
rio do Trabalho, Indústria e Comárcio. 

§ lQ Aos músicos a que se referem as alíneas! e ~ 
dêste artigo será concedido certificado que os habilite ao e­
xercíoio da profissão. 

§ 2Q OS músicos estrangeiros ficam dispensados das 
exigências dêste artigo, desde que sua permanência no terrít~ 

rio nacional~não ultrapasse o período de 90 (noventa) dias e 
sejam: 

a) compositores de música erudita ou popular; -
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~) regentes de orquestra sinfônica, &pera, bailado 
ou oôro, de oomprovada competência; -

- .2,) integrantes deMoonjuntos orquestrais, oper!sti-

oos, folol&rioos, populares ou típicos; 
i) pianistas, violinistas, violoncelistas, oanto -

res ou instrúmentistas virtuoses de outra espeoialidade, a ori -
t~rio do &rgão instituído pelo artigo 27 desta lei • 

Art. 29 Os músioos profissionais, para os efeitos 

desta lei, se classificam em: 

a) oompositores de músioa erudita ou popular; -
V ~) regentes de orquestras sinfônicas, &peras, bai-

lados, opereta,s, conjuntos oorais e bandas-de músioa; 

lidades; 

.2,) diretores de orquestras ou oonjuntos populares; 
d) instrumentistas de todos os gêneros e espeoia --
e) oantores de todos os gêneros e espeoialidades; -
f) professôres partioulares de músioa; -
~) diretores de oena lírioa; 
h) arranjadores e orquestradores; -
i) oopistas de músioa. -
Art. 30 Inoumbe privativamente ao compositor de mú -

sica erudita e ao regente: 

a) -
.... 

exercer oargo de direçao nos teatros oficiais d e 

&pera ou bailado; 
b) exercer cargos de direção musical nas estações -

de rádio 
. .... 

ou telev~sao; 

o) exercer cargo de direção musical nas fábricas ou - .... ,. 
de gravaçoes fonomeoânicas; 

,. 
empresas 

d) ser consultor t~cnico das autoridades civis e -
militares em assuntos musicais; 

.... 
~) exercer cargo de direçao musical nas oompanhias 

produtoras de filmes cinematográficos e do Instituto Nacional 

de Cinema Educativo; 
f) dirigir os conjuntos musicais contratados pelas - .... 

oompanhias naoionais de navegaçao; 
~) ser diretor musical das fábricas de gravações 

fonomeoânicas; 
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h) dirigir a seção de música das bibliotecas públi - -
cas; 

i) -
1) 

dirigir estabelecimentos de ensino 
ser diretor t~cnico dos teatros de 

musical; 
&pera ou bai -

lado e dos teatros musicados; 
k) ser diretor musical da - -seçao de pesquisas fol-

cl&ricas do Museu Nacional do 1ndio; 
1) ser diretor musical das orquestras sinfônicas o - -

ficiais e particulares; 

~) ensaiar e dirigir orquestras sinfônicas; 
n) preparar e dirigir espetáculos teãtrais de -

ra, bailado ou opereta; 
o) ensaiar e dirigir conjuntos corais ou folcl&ri--

cos; 
~) ensaiar e dirigir bandas de música; 
~) ensaiar e dirigir orquestras populares; 
r) lecionar mat~rias te&ricas musicais a domicilio -

ou em estabelecimentos de ensino primário, secundário ou 
rior, regularmente organizados. 

supe -
§ 12 t obrigat&ria a inclusão do compositor de 

sica erudita e " regente nas comissões artísticas e culturais de 
&pera, bailado ou quaisquer outras de natureza musioal; 

mú -

§ 22 Na localidade em que não houver compositor de 
música erudita "ou regente, será permitido o exeroíoio das atri --buiçoes previstas neste artigo a profissional diplomado em o~ 

tra espeoialidade musical. 

Art. 31 Incumbe privativamente ao diretor de 
questra ou conjunto popular; 

or-

a) assumir a responsabilidade da eficiência artis--
tica do conjunto; 

b) ensaiar e dirigir orquestras ou conjuntos popu--
lé.res. 

Parl!grafo único. O diretor de orquestra ou conjun­
tos populares, a que se refere êste artigo, deverá ser diplom~ 
do em composição e regência pelã Escola Nacional de MUsica ou 

-estabelecimento equiparado ou reconhecido • 
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Art. 32 Incumbe privativamente ao cantor: 

~) realizar recitais individuais; 

12. 

~) participar, como solista, de orquestras sinfôni -
populares; 

~) participar de espet~culos de &pera ou operetas; 
~) participar de conjuntos corais ou folcl&ricos; 
~) lecionar, a domicilio ou em estabelecimento de 

ensino regularmente organizado, 
se portador do diploma do Curso 

a mat~ria de sua especialidade, 
... lO 

de Formaçao de Professores da 
Escola Nacional de Másica ou de estabelecimento de ensino equ! 
parado ou reconhecido. 

Art. 33 Incumbe privativamente ao instrumentista: 

~) realizar recitais individuais; 
~) participar, como solista, de orquestras sinfô~ I 

cas ou populáres; 
~) integrar conjuntos de música de Câmera; 
~) participar de orquestras sinfônicãs, dramáticas, 

religiosas ou populares, ou de bandas de música; 
~) ser acompanhador, se organista, pianista, viol! 

nista ou acordeonista; 
!) lecionar, a domicilio ou em estabelecimento de 

ensino regularmente organizado, o instrumento de sua especiali -... lO 

dade, se portador de diploma do Curso de Formaçao de Professo-
res da Escola Nacional de Música ou estabelecimento equiparado 
ou reconhecido • 

... \I Parágrafo único. As atribuiçoes referidas neste ~ ... 
tigo sao extensivas ao compositor, quando instrumentista. 

Art. 34 Ao diplomado em mat~ria musicais te&ric a s 
compete lecionar, a domicilio ou em estabelecimentos de ensino 
regularmente organizados, a disciplina de sua especialidade. 

Art. 35 Somente os portadores de diploma de Cursos 
de Formação de Profeséôres da Escola Nacional de Mdsica,do C~ 
so de Professor do Conãervat&rio Nacional de Canto Orfeônicoal 

-
... ~ 

de estabelecimentos equiparados ou reconhecidos poderao 1ecio 
nar as mat~rias das escolas primárias e secundárias. 
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Art. 36 Somente os portadores de diploma do Curso 
de Formação de Professôres da Escola Nacional de MUeica ou es .... 
tabelecimentos equiparãdos ou reconhecidos 
mat~rias das escolas de ensino superior. 

~ 

poderao lecionar as 

Art. 37 Ao diplomado em declamação l!rica incumbe 
privativamente ensaiar, dirigir e montar &peras e operetas. 

Parágafo único. N A As atribuiçoes constantes dee~e ar .... 

tigo são extensivas aos estrangeiros portadores de diplõma de 
metteur-~-sc~ne ou r~gisseur • 

• 
Art. 38 Incumbe privativamente ao arranjador ou or .... 

questrador: 

a) fazer arranjos musicais de qualquer gênero para .... 
coral, 
ca; 

orquestra sinfônica, conjunto de câmera e banda de músi .... 

b) fazer arranjos para conjuntos populares ou re-.... 
gionais; 

c) fazer o fundo musical de programas montados em .... 
emissoras de rádio ou televisão e em gravações fonomecânicas. 

Art. 39 Incumbe ao copista: 

a) .... executar trabalhos de c&pia de música; 
b) .... 

~ 

fazer transposiçao de partituras e partes .... de or 
questra. 

Art. 40 ~ condição essencial, para o provimento de 
cargo pÚblico privativo de músico, o cumprimento pelo candida­
to das disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No provimento de cargo público pri 
vativo de músico terá preferência, em igualdade de condições,o 
músico diplomado. ~ 

CAPtTULO III 

N 

Da Duraçao do Trabalho 
" 

vtArt. 41 A duração normal do trabalho do músico não 
poderá exceder de 5 (Cinco) horas consecutivas, excetuados os 
casos previstos nesta lei. 
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§ 12 O tempo destinado aos ensaios será computado 
no período de trabalho. 

V § 22 Após cada períOdO de 50 (cinquenta) minutos 
de trabalho , será obrigatória uma pausa de 10 (dez minutos)pa -
ra repouso, a qual será computada na duração normal do traba-
lho. 

\I § 32 Com exceção do destinado à refeição, que se­
rá de 1 (uma) hora, os demais intervalos qúe se verificarem, - - -na duraçao normal do trabalho ou nas prorrogaçoes , serao com -
putados como de serviço efetivo . 

Art. 42 A duração normal do trabalho poderá ser e -
levada: 

~ I - a 6 (seis) horas , mediante acôrdo escrito 
contrato coletivo em que se estipule aumento-d~ ordenado 
respondente a 50% (cinquenta por cento) sôbre o valor do 
rio da hora normal; e 

ou 
cor -

salá -
II - excepcionalmente, a 7 (sete) horas, nos casos 

de fôrça màior, ou festejos populares -e serviço reclamado pe -
- A lo interesse nacional. 

~ , § 12 A hora de prorrogação, nos casos previstaa do 
í tem II dêste artigo, será remunerada com o dôbro do valor do 
salt1rió nõrmal. 

§ 22 Em todos os casos de prorrogação do perío d o 
normal de trabalho, haverá, obrigat~riamente , um intervalo pa -
ra repouso de 30 (trinta) minutos, rio mínimo • 

§ 32 As prorrogações de caráter permanente deve -- -rao ser precedidas de homologaçao da autori dade competente . 

Art. 43 Nos espetáculos de ópera, bailado e tea­
tro musicado, a duração normal do trabalho, para fins de en­
saios, poderá ser dividida em dois períodos, separados por iB 
tervalo de v~ias horas, em benefício do rendimento artístico 
e desde que a tradição e a natureza do espetáculo assim o e~ 
jam. 

Parágrafo único . Nos ensaios gerais , destinados à -censura oficial, poderá ser excedida a duraçao normal do tr~ 

balho. 
Art. 44 Nos espetáculOS de teatro musicado , como 

revista, opereta e outros gêneros semelhantes, os músicos r~ 

ceberão uma diária por sessão excedente das normais. 

i 
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Art. 45 o músico 
ção ter~ um horário especial 

,. 
das empresas 

...., 
de trabalho, 

nacionais de navega­
devendo participar,o -

brigat~riamente, de orquestra ou como solista: 
, 

a) nas horas do almôço ou jantar; -
b) 21 ~s 

...., 
das 22 horas; -

c) nas entradas e saídas dos portos, desde 
,. 

que es--
se trabalho seja executado depois das 7 e antes das 22 

...., 
horas. 

Parágrafo único. O músico de que trata êste artigo 
ficará dispensado de suas atividades durante as 

...., ,. 
permanencias -- - ...., 

das embarcaçoes nos portos, desde que nao hajam passageiros a 
bordo. 

Art. 46 A cada período de seis dias consecutivos ~ 
trabalho corresponderá um dia de descanço obrigat~rio e remun~ 
rado, que constará do quadro de horário afixado pelo emprega -
dor. 

V Art. 47 Em seguida a cada períOdO diário de trab~ 

lho, haverá um intervalo de dez horas, no mínimo, destinado ao 
repouso. 

Art. 48 O tempo em que o músico estiver à disposi­
ção do empregador ser~ computado como de trabalho efétivo • 

CAP!TULO IV 

Do Trabalho dos Músicos Estrangeiros 

Art. 49 As orquestras, os conjuntos musicais, os 
. cantores e concertistas estrangeiros s6 poderão exibir-se no 
territ&rio nacional, a juízo do Minist~rio do Trabalho, Indús­
tria e Com~rcio, e pelo prazo m~ximo de 90 (noventa) dias, de­
poiS de legalizada sua permanência no país, na formá da legis-- ~, laça0 vigente~ 

§ 12 As orquestras, os conjuntos musicais e os c8.!! 
tores de que trata êste artigo s6 poderão exibir-se: 

...., 

a) - em teatros, como atração artística; 
b) - em emprêsas de radiodifusão e de televisão, em 

- -demais estabelecimentos de diversao, desd e casinos, boates e 
que tais emprêsas ou estabelecimentos contratem igual número 
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de profissionais brasileiros, pagando-lhes remuneração de i­
gual valor. 

§ 22 Ficam dispensados da exigência constante da 
parte final da " alínea :E. do parágrafo anterior as emprêsas e os 
estabelecimentos que mantenham orquestras, conjuntos,~cantores 
e concertistas nacionais. 

§ 32 As orquestras, os conjuntos musicais, os can­
tores e concertistas de que trata êste artigo não poderão exer --cer atividades profissionais diferentes daquelas para o exer-
cício das quais tenham vindo ao país. 

Art. 50 Os músicos estrangeiros aos quais se refe 
o § 22 do art. 12 desta lei, poderão trabalhar sem o registro 
na 'Ordem dos Músicos do Brasil, criada pelo art. 27,desde que 
tenham sido contratados na forma do ar~. 72 , alínea d, do De-

f, e rvvYlAYl.-O -
creto-lei número 7.967, de 18 de ~o de 1945. 

Art. 51 Terminados os prazos contratuais e 
que não haja acôrdo em contrário, os empresários ficarão 

desde 
obri-

gados a reconduzir os músicos estr angeiros aos seus pontos de 
origem. 

Art. 52 Os músicos devidamente registrados no país, 
s6 trabalharão nas orquestras estrangeiras, em caráter provis6 -
rio e em caso de fôrça maior ou de enfermidade comprovada de 

~, -qualquer dos componentes das mesmas, nao podendo o substituto, 
em nenhuma hip6tese, perceber proventos inferior ao do substi­
t o. 

V Art. 53 Os contratos eelebrados com os músicos es -
trangeiros s~mente serão registrado s no 6rgão competente do M! 
nist~rio do ~rabalho, Indústria e Com~rcio, depois de provada 
a realização ' do pagamento pelo contratante da taxa de 10%(dez 
por cento), sôbre o valor do contrato e o recolhimento da mes­
ma ao Banco dõ Brasil, em nome da Ordem dos ~úsicos do Brasil. 

Parl:Ígrafo único. No caso de contratos celebra dos 
com base, total ou parciaJmente, em percentagens de bilhete -
ria, o recolh!mento previsto será feito imediatamente ap6s o 

t~rmino de cada espetáculo. 
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CAPtTULO V 
. -Da Fiscalizaçao do Trabalho 

Art. 57 Para 08 efeitos da execução e, consequênte -
mente, da fiscalização ' do trabalho dos músicos, os empregadores -sao obrigados: 

a) -
~rabalho, quadro 
ço; 

a meter afixado, em lugar visível, no local de 
discriminativo do hor~io dos músicos em servi -

~) a possuir livro de registro de empregados desti -
nado ~s anotações relativas ~ identidade, inscrição na Ordem dos 
Músicós do Brasil, número da'carteira Profissional, data de admB -
são e saída, condições de trabalho, f~rias e obrigações da lei 
de acidentes do trabalho, nacionalização, al~m de outras esti­
puladas em lei • 

~ Art. 55 A fiscalização do trabalho dos músicos,res -
salvada a competência privativa da Ordem dos MUsicos do Brasil 
quanto ao exercíõio profissional, compete, no Distrito Federal, 
ao Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e Terríto -
rios, às respectivas Delegacias Regionais, obedecidas as normas 
fixadas pelos artigos 626 e seguintes da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

CAPtTULO VI 

Das Penalidades 

Art. 56 O infrator de qualquer dispositivo desta 
lei ser~ punido com a multa de Q$l.OOO,OO (hum mil cruzeiros) a 
C~lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros), de acôrdo com a gravidade da 
infração e a - juízo da autoridade competente, aplioada em dÔbro, 
na reincidência. 

Art. 57 A oposição do empregador sob qualquer pr~ 
têxto, à fiscalização dos preceitos desta lei constitui infra­
ção grave, passível de multa de DtlO.OOO,OO (dez mil cruzeiros) 
aplicada em dôbro, na reincidência. 

-Parágrafo ~co. No caso de habitual infraçao dos 
preceitos desta lei será agravada a penalidade podendo, inclu-

.. 
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sive , ser determinada a interdição do estabelecimento ou suspen-... 
sao da atividade exercida em qualquer local pelo empregador • 

... 
Art . 58 O processo de autuaçao por motivo de infra -... 

çao dos dispositivos reguladores do trabalho do músico , constan-
tes desta lei, assim como o dos recursos ppresentados pelas par -
tes autuadas , obedecerá às normas constantes do Título VII da ... 
Consolidaçao das Leis do'Trabalho . 

CAPtTULO VII 

Disposições Gerais e Transit&rias 

Art . 59 Consideram-se emprêsas empregadoras para 
os efeitos desta lei : 

a) - os estabelecimentos comerciais , teatrais e con -... ... 
generes, bem como as associaçoes recreativas , sociais ou despor-
tivas; 

~) os estúdios de gravação, radiodifusão , televi -... 
sao ou filmagem; 

~) as companhias nacionais de navegação; 
d) tôda organização ou instituição que explore qual - -

quer gênero de diversão , franqueada ao pÚblico , ou privativa de 
~ 

associados . 

Art . 60 Aos músicos profis si Onais aplicam-se todos 
os preceitos da legislação de assistência e proteção do traba­
lho , assim oomo da preVidência social . 

Art . 61 Para os fins desta lei , não será feita ne­
nhuma distinção entre o trabalho do músico e do artista músico a 
que se referem o Decreto nQ 5 . 492, de 16 de julho de 1928 , e seu 
Regulamento , desde que êste profissional preste serviço efetivo 
ou transit&rio a empregãdor , sob a dependência dêste e mediant e 
qual quer forma de remuneração ou salário , -incluslve "cache"t'l pa­
go com continuidade . 

Art . 62 Salvo o disposto no art . l Q § 2Q, será per -
mitido o trabalho do músico estrangeiro , respeitadas as exigên -
cias desta lei , desde que não exista no país profissional habil! 
t ado na especialidade . 
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~ Art. 63 Os contratantes de quaisque~ espetáculos 
musicais deverão preencher os necess~ios requisitos legais e 
efetuar, no ato do contr ato, um. depcSsito no Banco do Brasil,~ 
ordem da autoridade competente do Minist~rio do Trabalho, In~ 

dústria e Com~rcio, da importância igual ~ metade dos proven­
tos devidos a todos os profissionais contratados. 

§ 12 Quando não houver na localidade agência do 
Banco do Brasil, o depcSsito será efetuado na Coletoria Fede -
rale 

V §. 22 O depcSsi to a que 
te poderá sér levantado por ordem 
Minist~rio do Trabalho, Indústria 

se refere êste artigo,s~men -
da autoridãde competenté do 
e Com~rcio, das indeniza~es -decorrentes das leis de proteçao ao trabalho, das taxas de se -

guro sôbre acidentes do trabalho, das contribuições de previ-
dência-social e de outras estabelecidas na presente lei • 

Art. 64 Os músicos serão segurados obrigatcSriosdo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários excetua -
dos os das emprêsas de navegação que se filiarão ao Institutõ 
de Aposentadoriã e Pensões dos Marítimos. 

§ 12 Os músicos cuja ativid~de fôr exercida sem 
v~nculo de emprêgo contribuirão obrigat~riamãnte sôbre sa-
1ário-base fixado, em cada região do pais, de acôrdo com o pá -
drão de vida local, pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Co -
márcio, 
tuarial 

mediante proposta do Instituto e ouvido o Serviço 
do Minist~rio; 

A-

§ 22 O salário-base será fixado para vigorar por 
um ano, considerando-se prorrogado por mais um ano, se finda 
a vigência não houver sido alterado. 

-Art. 65 Na aplicaçao dos dispositivos legais rela -
tivos ~ nacionalisação do trabalho, será apenas computado, -
quanto 'às orquestras, o total dos músicos a serviço da emprê­
sa, pará os efeitos do art. 354 e respectivo parágrafo ÚDicõ, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 66 Todo contrato de músicos profissionais , 
ainda que por tempo determinado e a curto prazo, seja qual -fôr a modalidade da remuneraçao, obriga ao desconto e recolhi 

. ; 
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mento das contribuições de previdência social e do impôsto sin­

dical, por parte dos contratantes. 

Art. 67 Os componentes das orquestras ou conjuntos 

estrangeiros não poderão se fazer representar por substitutos, -

sem a prévia concordância do contratante, salvo motivo de fôrça 

maior, devidamente comprovado, importando em inadimplemento 

tratual a ausência ao trabalho sem o consentimento referido. 

con -

Art. 68 Nenhum contrato de músico, orquestra ouco~ 
. , 

junto nacional e estrangeiro, sera registrado sem o comprovante 

do pagamento do Impôsto Sindical devido em razão de contrato a.B 

terior • 

Art. 69 Os contratos dos músicos deverão ser encA 

minhados, para fins de registro, ao órgão competente do Ministé­

rio do Trabalho, Indústri e Comércio, diretamente pelos intereA 

sados ou pelos respectivos órgãos de classe, que poderão aprese~ 

tar as impugnações que julgarem cabíveis. 

Art. 70 Serão nulos de pleno direito quaisquer a­

côrdos destinados a burlar os dispositivos dest lei, sendo vedA 

do, por motivo de sua Vigência, aos empregadores rebaixar 

rios ou demitir empregados • 

, 
sala-

, 
Art. 71 A presente lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 
, 

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrario • 

, 

---- - _-.. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~QONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 699/59 
Do Poder Executivo 
RELATOR: Dep. Arruda " Camara 

P A R E C E R 

O Projeto nº 699, do Poder Executivo, cria a 
Ordem dos Músicos do Brasil, dispõe sôbre a regulamen-

4/IwI " Ao tação da profissao de musico e da outras providencias. 

A proposição foi resultante de longos estu -
dos dos técnicos e, ao meu ver, é de grande utilidade. 

Distribuída a matéria ao nosso exame, 
contrei qualquer eiva de inconstitucionalidade. 

-nao en. 

Surgiu, todavia, complicada divergência ~ 
1" • l os ;;)indicatos dos Músicos e os criadores da Or-, 
dem. Veio a tona novo Projeto do Sr. Deputado Nelson 

" Omegna, sobre o mesmo tema • 

Afinal, os grupos litigantes entraram em a -... 
cordo. Foi anexado o projeto Nelson Omegna, de nº 718, , 
a iniciativa governamental. Diversas emendas me foram 
sugeridas pelos grupos interessados. 

Do seu exame, concluí pela constitucionalidª 
de do Projeto e pela aceitação das seguintes emendas, 
que torno minhas • 

" Sala Afranio de Melo Franco, 29 de outubro de 1959. 

~vWÇ0M-~ 
" Arruda Camara - Relator 

~~~~~~~---------------- - ---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS A~ROVADAS AO PROJETO Nº 699/59 

EMENDA NQ 1 

Ao artigo IQ: 

Acrescente-se, ap6s as palavras "da profissio 
do músico", o seguinte: "mantidas as atribuições especi 
ficas do Sindicato respectivo". 

EMENDA NQ 2 

Ao artigo 10: 

Dê-se ao mesmo a seguinte redação: "a)- 20% 
(vinte por cento) pagos pelo E'undo .:3 ocial Sindical, de­
duzidos da totalidade da quota ao mesmo atribuída,do 1m ... , 
posto sindical pago pelos musicos, na forma do art. 590, 
da Conso 1 idação das Leis do Trabalho". 

EMENDA N.º-1 

Ao artigo 27: 

Dê-se ao mesmo a seguinte redaçio: "O Poder , 
Executivo providenciara a entrega do Conselho Federal 
dos Músicos, logo ap6s a publicação da presente lei, de 
40% (quarenta por cento) pagos pelo ~'undo Social ~indi­
cal, deduzidos da totalidade da quota atribuída ao mesmo, 

~ , 
do imposto sindical pago pelos musicos, na forma do ar-
tigo 590, da Consolidação das Leis do Trabalho." 

EMENDA NQ 4 

Ao artigo 28: 
A 

De-se ao mesmo a seguinte redação: "Art. 28, , 
letra g - aos musicos que forem aprovados em exame pre~ • 
tado perante banca examinadora, constituída de três es-
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peciaJistas, no mínimo, indicados pela Ordem e pelos ~in 
dicatos de Músicos do local, e nomeados pela autoridade 
competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Uomér­
cio," 

EMENDA Nº 5 

Ao ~rtigo 41: 

Dê-se ao mesmo a seguinte redação: "A duração 
, . - , 

normal do trabalho dos mUS1COS nao podera exceder de 5 
(cinco) horas, excetuados os casos previstos nesta lei." 

, 
~aragrafo 2Q - Cancele-se. 

farágrafo 3° - Mantido, passa a ser §2 Q• 

Ao artigo 42: 

Dê-se a.o mesmo a seguinte redação: liA duração 
normal do trabalho poderá ser elevada: I - a 6 (seis)hQ 
ras, nos estabelecimentos de diversões públicas, tais cQ 
mo: cabarés, boates, dancings, táxi-da.ncings, salões de 

... 
danças e congeneres, onde atuem 2(dois) ou mais conjun -
tos." 

Ao artigo 47 -
A 

De-se ao mesmo a seguinte redação: "Em segui-
da a cada período dia,rio de trabalho, haverá um interva­
lo de 11 (onze) horas, no mínimo, destinado ao repouso" . 

Ao artigo 53: 

Acrescentem-se, após as palavras "Ordem dos M!Í 
sicos do Grasil", as seguintes expressões: "e do .iindicª 
to local, em partes iguais". 

El~ENDA !I.~_'Z. 

Ao artigo 55: 
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.3. 
, 

Apos as palavras "artigos", leia-se "626" a.o 
invés de "686" (êrro de redação). 

EMENDA NQ 8 
d • 

Ao artigo 63: 
, A 

Apos as palavras "da importancia igual a", sub§. 
titua-se a parte final com as seguintes palavras: "uma sf! 
mana dos ordenados de todos os profissionais contratados." 

EMENDA NQ 9 
, 

Ao paragrafo 2Q do art. 63: 
, 

Modifique-se para a seguinte redação: "O depo-... , , 
sito a que se refere este artigo somente podera ser levan , 
tado por ordem da autoridade competente do Ministerio do 
Trabalho, Indústria e Comércio, mediante prova de quita -
ção do pagamento das indenizações decorrentes das leis de _ A 

proteçao ao trabalho, das taxas de seguro sobre acidentes 
.... 

do trabalho, das contribuições de previdencia social e de 
outras estabelecidas por lei." 

EMENDA NQ 10 

Ao artigo 33: 

Acrescente-se um 
, 

novo paragrafo e transforme-se , , 
o paragrafo unico em 22 • 

"§lQ - As atribuições constantes das alíneas Q. , 

[, ~, f, g, h, !, Q e ~ do art. 30 são extensivas aos prQ ... 
fissionais de que trata este artigo." 

Sala Afrânio de Melo Franco, 29 de outubro de 1959/ . 

c::. 
JC'~ 

8an Tiago ~!tas ~r; ce-Pres idente 
no exercício da Presidência 

'=>~~~~~~-
Arruda Camara - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSkO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
,. 

de sua Turma "A", realizada em 29-10-59, opinou, unanim~ 

mente, pela constitucionalidade do Projeto nº 699/59 (a­

nexado o de nQ 718/59), na forma do parecer do Relator, 
,. 

com as emendas por este apresentadas . Estivera.m presen -

tes os srs. deputados Oliveira Brito - Presidente,Arruda 

Câmara - Relator, San Tiago Dantas, Anísio Rocha, Rezen-

de Monteiro, Castro Costa, Barbosa Lima, Carlos Gomes 

Expedito Machado, Andrade Lima, Alfredo Nasser e 'v ilson 

Fadul. 

,. 
Sala Afranio de Melo Franco, 29 de outubro de 1959. 

Oliveira B . o - Presidente 

,. 
Arruda Camara - Relator 
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Sindicato dos Músicos Profissiop.ais no Estado de São~_ Pa~~~ 
Reconhecido pelo Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio em 21 - 11 - 1941 

Carta Sindical expedida em 27 - 1I - 1941 

Rua Líbero Badaró, 504 -:- Edifício América -:- 8.0 Andar -:- Te!. 32-1827 

OF 43/59-AK São Paulo, 23 de Novembro de 1959. 

Exmo. Snr. 
Deputado ADYLIO VIANNA 
DD. Relator do Projeto da Ordem 
dos Musicos do Brasil na Comissão 
de Legislação Social 
RIO DE JANEIRO - D.F. 

Senhor Deputado, 

O Sindicato dos Musicos Profissionais no Estado de são 
Paulo, O Sindicato dos Musicos do Rio de Janeiro e a União dos 
Musicos do Brasil, tendo verificado que na letra "b" do Art.29 
do Projeto 699/59 ha omissão das orquestras que atuam princi­
palmente em estações de rádio e televisão e que são tambem di­
rigidas Eor regentes, tomam a liberdade de sugerir a V. Excia • 
a inclusao das mesmas dentro dessa letra, dando-lhe a seguinte 
redação:-

" b)- regentes de orquestras sinfonicas, 6peras, 
bailados, operetas, orquestras mixtas, de 
salão ci anas azz azz-sinfonico con­
jun os cora s e bandas de musicaj 

Sendo esta a sugestão que oferecemos á esclarecida 
apreciação de V. Excia., afim de sanar uma lacuna na redação 
do referido artigo e que excluiria os regentes da classificação 
do artigo citado, apresentamos-lhe as nossas mais 

no 

dos do Rio de Ja eiro 



, 

: 

doS, 

COMISSÃO ~ LEGI,SLACÃO SOCIAL 

PBOJE'O NQ 699/59 

RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Executivo, chegou ~ 
onde tomou o nJ 699/59, o projeto que 

'" Camara dos Deputã 

, 
"cria a Ordem dos Mu-

__ Ao 

sicos do Brasil, dispoe sobre a rcgu-
laL'1entação do Gxercfcio da profissã9 
de músico € dá outras prov id~nciasn. 

Cuidando da mGsma matéria, foi anexado o Projeto nQ 
116/59, de autoria do Sr. Deputado Nelson Omegna. 

Submetido ao exame 
Justiça foi ali distribuido 

N __ 

da douta Comissao de Constituiçao e 
ao ilustre Deputado ArrUda <$.mara 

que, adotando integralmente as emendas que lhe foram sugeridas 
por entidades interessadas e objetivando superar as diverg~nci­
as entre estas, h.ouve por beI!l õ!inifestar-se pela primeira das 
mencionadas proposiçõe; s - a de iniciativa do Poder Executi"vo, já 
que 

"foi rGsultante de longos estudos dos tÉcnicos e ao meu ver, 
é de grande ut ilidade", 

concluindo 
"pela constitucionalidade do projeto e . pela aceita -.. 

çao das seguintes H;lendas, que torno minhas". 

AP6s, veio o processo ~ Comissão de Legislação Social e , 
a nos distribuido, mereceu os nossos melhores CUidadOS, inclusi-
ve ouvindo entidades de claSSE vinculadas ao problema, de Porto 
Alegre e desta Capital, as quais se pronunciaram da mesma L~nGi­

ra por que 9 fizeram perante o ilustre Relator no órgão tÉcnico 
j~ referido~ 

Assim, dentro do prazo regUlamentar, como te m sido a .. 
nos sa norma de açao, apresentamos o nosso parecer. 
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2. 

PARECER 

Em t~das as oportunidades que; nos tÊl:1 sido ofErecidas, 
sempre defendEmos a t e se da nece ssidade da regulamentação de; 

N 

cada profissao, objetivando proporcionar tranqüilidade aos seus 
Exercentes, def inindo-lhes a sit~ . ção de acôrdo corJ as respec -

'" tivas peculiaridades; impor deveres; evitar, tanto quanto possl 
vEl, a "picare;taged' G asseg urar um clic.a juridico que assegure, 
a cada um e; a todos, um "statu quol! tendente a possibilitar a 
paz social que todos alme;jamos c em favor da qual nenhum homem 
público te;m o direito de negar a sua colaboração e o s e; u esf~rço. 

o Prcje; to nQ 699/59, com as emendas (menos una) da ilus -- .. trada .Comissao de ConstitUiçao e Justiça, recolhe todo o nosso 

apoio. 
o proje;to, porque reprcsGnta velho E acalentado anseio 

da classe, pois 

segundo o qual 

"há vários anos ve; m sendo insiste;ntcmente r ec lã, , .. .. 
mada pe los orgaos de classe a rcgulaillemtaçao 
profissional dos músicos. Essa aspiração é 
perfeitamente justificável, pois diversas cat~ 
gorias profissionais de nivel universitário s~ 
perior já t~m as SUas condições de trabalho r~ 

.. N , 

gUlamentadas, nao have;ndo razao para os mus i -, , 
cos ficarem a margem. Alias, essa regulamcntã 
ção, no que; diz respeito às profissões liberais 
(e a estas se pode equiparar a dos músicos) tem 
apoio na letra expressQ do artigo 161, da Cons-

N 

ti t uiçao", 

lia 1ei . rçgulará o excrcfcio das profissões libQ. 
• 11 ralS 1) •• , 

, 
constituindo-se, tambe m, em im~riosa e urgente necessidade a 

N. '.' - • , criaçao da Ordem dos NUS1COS, orgao que de;vendo ser obrlgatorio 
o seu registro e; c OI] garantias prev ist as em l e; i, longe de de s -
prestigiar ou de; subtrair prerrogativas atribuid as aos sindica~ 

'" tos, completa com estes o 
que muito Vçffi concorrendo 
nossa gente. 

carapo assistencial de uma. atividade 
,.. I " para a elevaçao do nl vel artlstico da 
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E as emendas (nenos uma, repetimos) precisamente 
4 H 

que tem em vista resguardar as atribuiçoes dos sindicatos 
manter a indispensável harmonia Entre Êstes e a Ordem dos 

por-
e 

Músi -, • N , 

cos. A urUCa emenda que nao acolhemos e; a de nQ 7, e isto pOI 
que pretende re;tificar número de artigo (de 686 para 626), rE-

.. H" .4 

tlficaçao que nao cabe, pois o erro consta apenas dos avulsos 
.... 

mandados imprimir PE la CnEla ra, nada have;ndo a corrigir nos orá. 
ginais. Entendemos que o Sr~ Deputado Arruda Cimara fêz os 
SEUS estudos ~ luz de um dos avul$os a que nos referimos, da! 
o natural equ.1voco em que Sua Exa. incorreu. 

Queremos, afinal, aludir, com incontido entusiasmo,ao 
Capitulo IV do projeto, "Do Trabalho dos Húsicos Estrangeiros", 
pelo que representa de proteção aos profissionais do Brasil,já 
duramente castigados por vários fatores, dentre os quais o cin~ 

N 

ma. talado, a disseminaçao das "High Fidelety" e o desapareci -.. 
mento dos cassinos, decorrente da execuçao do Decreto-lei nQ 
9.Z15, de 30 de abril de; 1946, o qual, revo gando, expressamente, 
0$ Decretos-leis nrs. 241, de 4 de fevereiro de 1938, 5.089, de 
15 de dezembro de 1942 e 5.192, de 14 de janeiro de 1943, proi_ 
be a prática ou exploração dos chaoados jogos de azar • 

Com efeito, já tardavar.l dispositivos legais disciplinã 
dores das atividades dos músicos estrangeiros no territ6rio na~ 
cional e, em assim proce de ndo, nada mais fazemos do que seguir 
norma adotada pela l egislação de diversos países de regimes po­
li ticos o s mais opostos, c 0 ::'10 oc orre com os Estados Unid os, on-

, 
de a taxa e bastante alta, e na U.R.S.S. onde;, como em outras 

~ "'.". 10d ' , naçoes, nao e lnl cr lor él iiJO Est a-vamos~ ate, elaborando cole-
ta de dados a respeito, em : ivcrsos pa1sGs, co~ a finalidade 
de, através de proje to que aprc sentarfamos, e;vitar a perniCiosa 

'" . d '. l' ( d li!, concorrenCla e TI1US1COS a le111gEnas, quan o, em nossQ socorro, 
.... 

surgiram os projetos que deram nargem a este parecer. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto no relatório E dos fundamentos con­
sUbstanciadrs no parecer, SOl-:lOS pelo substitutivo anexo. 

Sala Sabino Barroso, em 9 de dezembro de 1959 

-
-. 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

SUBSTITUTIVO 

Cria a Ordem dos Húsicos do Bra -_ Â ~ 

sil e dispoe sobre a regulamentaçao do 
eXErcicio da profissão de ~úsico e dá 

" outras providencias. 

CAPíTULO I 

Da Orde a dos Músicos do B~' asil 

Art. lC. Fica. criada a O:::'den dos Músicos do Bras il coo 
a finalidade de exercer, co todo o pais, a seleção, a disciplina, 
a defesa da classe e a f iscalização do excrcicio da profissão do 
núsico, mantidas as atribuições especificas do Sindicato respec­
tivo • 

Art. 200 A Orde u dos ~~sicos do Brasil, co~ forna fed~ 
rativa, compõe-se do Conselho Federal dos Húsicos e de Conselhos 
Regionais, dotados de personalidade juridica de direito público 
e autonomia administrativa e patrimonial~ 

Art. 30. A Ordem dos Músicos do B:'.'~.~sil exercerá sUa ju -- , risdiçao eo todo o pals, 
, 

atraves do Conselho Federal, com sede 
na capital da República. 

§ lC. No Distrito Federal e nas capit ais de cada Esta­
um Conselho Regional. 

, 
do, havera 

§ 2Q. ~~a c api t al dos Terr i tórios onde haja, pe lo l:1enos, 
25 (vinte e cinco) músicos, poderá instalar-se un Conselho RegiQ 

nal. 
Art. 4Q

(J O Cons elh o Federal dos l'lúsicos será COr.1posto 
de 9 (nove) mei:1bros E de igu.';il núme ro de suplEntEs, brasilEiros 
natos ou naturalizados~ 

-ParágrafO único. Os menbros do Conselho Federal seraO 
ele i tos por e scrut inio se crE to e r:laioria absoluta de votos, em 
assembl~ia dos pele gados dos Conselhos Regionais. 
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- -Sao atribuiçoes do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regiuentos internos organizados pelos 

Conselhos Regionais; 
c) eleger a sua diretoria; 

2. 

d) preservar a ~tica profissional, pronovendo as medi 
das acauteladoras necessárias; 

e) pronover quaisquer dilig~ncias ou verificaçõe s, r§. 
lativas ao funcionamento dos Conselhos :gionais dos MúsiCOS, 
nos Estados ou Territ6rios e Distrito Federal e adotar, quando 
necessàrias, providÊncias convenientes a be o da SUa eficiência 
e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória; 

f) propor ao GovÊrno Federal a emenda ou alteração do 
desta le i; Regulamento 

g) expedir as instruções necessárias aO bon funciona-
mento dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regionais e dirimi-las; 

i) julgar os recursos interpostos das decisões dos 
Conselhos Regionais; 

j) fixar a anuidade a vigorar €D cada Conselho Regio_ 

nal, por 
Ao 

proposta de ste ; 
k) aprovar o orçamento; 

-1) preparar a prestaçao 
Tribunal de Contasc 

Art. 6ºo O Qandato dos 
MÚsicos será honorifico e durará 
terço anualmente, a partir do 4Q 

de contas a ser encaminhada ao 

membros do Conselho Federal 
~ 

3 (tres) anos, renovando-se 
.., 

ano da primeira gestao. 

dos 
o 

Art$ 1Qo Na primeir a reunião ordinária de cada ano 
do Conselho Federal~ será c"".c ita a sua diretoria, que é a meSEla 
da Ordem dos M6sicos do Brasil, composta de presidente, vice -
presidente, secretário-geral, prineiro e segundo secretários e 
tesoureiro, na forma do reginento o 

Art o 8Qo Ao presidente do Conselho Federal compete a 
direção do me Sr:.10 Conselho, representá-lo ativa e passivamente em 
t" - Ao i d jUlzO ou fora dele e velar pela conservaçao do decoro e da n §. 

pendênCia dos Conselhos Regionais dos rrúsicos e pelo livre exer. 
cicio · legal dos direitos de seus membros~ 
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Art. 9º~ O secretário-geral 
taria permanente do Conselho Federal" 

, 
tera a seu cargo a secre~ 

,Art .. 10e­
tu ido de: 

Á , 

O patritlonio do Conselho Federal sera consti -
a) 20% (vinte porcento) pagos pelo Fundo Social Sindi -

cal, deduzidos da totalidadE"; da quot a ao ne sno atribu!.~'1, do 
impôsto sindical pago pelos núsicos, na forma do art. 590, da .. 
Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

b) 1/3 (lllj t~rço) da taxa de expedição das carte iras 
profissionais4 

c) 
A • 

1/3 (un terço) das oultas aplIcadas pelos Conse 
lhos Regionais; 

d) 
... 

doaçoes e legados; 

e) subvenções oficiais; 

f) bens e valorES adquiridos; 

-

g) 
Ao 

1/3 _ (un terço) das anuid ades percebidas pelos Con-
salhos Regionais o 

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos de 6 
(seis) meobros 1 quando o Conselho tiver atÉ 50 (cinqllenta) músi 
cos inscritos; de 9 (nove), até 150 (cento e cinq~enta) músicos 
inscritos; de 15 (quinze), ~té 300 (trezentos) ~úsicos inseri -... , 
tos, e 21, quando exceder desse nUtlero. 

Arte 120 Os nenbros dos Conselhos Re gionais dos 1-16si­
cos se rão eleitos en c sc:rut 1nio se cre to? E n 2 ssenblÉ ia dos ins­
critos de cada região que este jan em pleno gôzo de seus direi -
tos. 

§ 
.. 

lºo As eleiçoes para os Conselhos Regionais 
... 

serao .. .. • feitas sen discrininaçao de cargos, que; serao providos na prl -, .. .... 
ordinária, me ira re 1-- ,1ao de cada ano, dos referidos orgaos. 

§ 2ºa O nandato dos nembros dos Conselhos Regionais s~ 
rá honorífico, privativo de brasileiro nato ou naturalizado c 

, ;.. ) .... durara 3 (tres anos, renOVando-se o terço anualmente, a partir .. 
do 4Q ano da prine ira ge stao" 

, 
Art. 130 A diretoria de cada Conselho Regional sera 

composta de presidente, vice-presidente, prineiro e segundo se­
cretários e tesoureiro~ 

-_._ -- --- -- -- - --- - ----- ----- - --
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Parágrafo Único. Nos Conselhos Regionais onde o qua -
dro abranger menos da 20 (vinte) músicos inscritos, poderão ser 
suprimidos os cargos de vice-prcsidçmte e os de priE1Ciro e se -, ... 
gundo secretarios, ou alguns destes. 

Art. 14& são atribuições dos Conselhos Regionais: 
.... .. 

a) deliberar sobre a inscriçao e cancelamento no qua-
dro do Conselho, cabendo recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ci~ncia, para o Conselho Federal; 

b) manter um registro dos músicos, legalmente habili­
tados, coo cxerc1cio na respecti'va Região; 

c) fiscalizar o exerc1cio da profissão de músico; 
Ao 

d) conhecer, apreciar e decidir sobre os assuntos atl 
nentes á ética profissional, impondo as penalidades que coube ~ 

rem; 
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, sub-

'\ .. 
metendo-a a aprovaçao do Conselho Federal; 

f) aprovar o orçamento anual; 

g) expedir carteira profissional; 

h) 

do Conselho 
cos; 

velar 
e pelo 

.. 
pela conservaçao da honra 
livre excrc1cio legal dos 

Ao • 

e da independencla 
direitos dos nÚsi-

i) publicar os relatórios anuais de seus trabalhos e 
... 

as relaçoes dos profissionais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes se­

jam cometidos; 
.. . ... 

k) adnitir a colaboraçao dos ~ndicatos e assoclaçoes 
profissionais, nas matérias previstas nas letras anteriores; 

1) 
rida no art. 

eleger uo delegado-eleitor para a assenbléia refe-
.~ , 

30, paragrafo w1ico. 

Art. :),5.. O patriLlônio dos Conselhos Regionais será 

constituída de: 
.. 

a) taxa de inscriçao; 

b) 2/3 (dois tÊrços) da taxa de expedição de carteiras 

profissionais; 

c) 2/3 (dois têrços) das anuidades pagas pelos Búsicos 
inscritos no Conselho Regional; 



com a 
d) 2/3 (dois têrços) das multas aplicadas de 

I' 
al~nea ~, do art. 19; 

e) 

f) 

g) 

w 

doaçocs e legados; 
. .. 

subvençoes oficiais, 

bens e valores adquiridos. 

."" acordo 

t 6 ' ,,.. ,." Ar • 1. Os musicos so poderao exercer a profis.s ao 
depois de re gularmente re gistrados no órgão competente do M1 -
nisttrio da Educ ação e Cllltura c no Conselho Regional dos Húsl .. 
cos, sob cUja jurisdiçao estiver compreendido o local de sua 
atividade o 

Art. 17. " Aos profissionais registrados de acordo com .. 
esta lei, serao entregues as carteir as profissionais que 9S 

11 habilitarão ao excrcfcio da profissão de músico em todo pais. 

• 

• 

• • 

§ l0. A carteira a que alude ~ste 
documento de identidade e terá fé pública; 

§ 200 No Caso de o mÚsico ter de 
mente a sua profissão em outra jUrisdição, 
carteira profissional para ser visada pelo .. 
lho Regional desta jurisdiçao; 

, 
art i ~) o valE r a como 

t ". exercer emporarla-, 
dev era apreser.tar a 
Presidente do Conse -

§ 3Q• Se o músico, inscrito no Conselho Re gional de 
um EstadO, passar a exercer, por mais de 90 (noventa) dias ati 
vidade em outro ~stado, dev erá requerer inscrição no Conselho 
Regional da jurisdição dast c e 

Art. 18 0 Todo aqu~le que,mcdiante anúncios, cartazes, 
-placas, cartocs comerciais ou quais quer outros meios de propa-

ganda, se propuzGr ao cxercfcio da profissão de músico, em 
qualquer de seus g~nc ros e especialidades, fica sujeito ~s pe­
nalidades aplic~v ei s aO cxercfcio ilegal da profissão, se não 
estiver devidamente registrado. 

Art. 19c As penas di sciplinares aplicáveis são as s~ 
guinte s: 

A 

a) advertencia; 
h) censura; 
c) multa; 
d) suspensão do exercfcio profissional até 30 (trinta) 

dias; 
e) cassação do Exercfcio profissional ad referendum do 

Conselho Federal. 
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6. 

§ lQ., Salvo os Casos de gravidaderm.nifesta que • • eXJ.Jam ... 
aplicaçao imediata da penalidade mais grave, a imposição das 

, ... ...,Ao 

penas obedecera a gradaçao deste artigo. 

§ 2Qo Em matéria disciplinar, o Conselho Regional de­
liberarà de offcio ou em cons€~ência de representação de auto­
ridade, de qualquer músico inscrito ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interess ada no Caso. 

§ 3Q• À deliberação 
di~ncia do acusado, sendo-Ihç .. 
ser encontrado, ou for revel. 

, 
do Conselho precedera, sempre , ag .. 
dado defensor, no caso de nao 

§ 4Q~ Da imposição de qualquer penalidade caberà re -
curso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ci~ncia, para 
o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os Casos das . 
alfneas ~, ~ e ~, d~ste artigo, em que o efeito será suspensivo. 

§ 5Qo Além do recurso previsto no par~grafo anterior, 
não caber~ qualquer outro~e natureza administrativa, ressalva-

~ da aOS interessados a via judiciária para as ações cab!veis. 

• § 6Qo As denúncias contra membros dos Conselhos RegiQ 
nais só serão re;cebidas quando devidament e assinadas e acampa -
nhadas da indicação de elementos comproba tórios do alegado • 

Art~ 20~ Constituem a assemb16ia geral de cada Conse­
lho Regional os músicos inscritos, que se achem no pleno g6zo 
de seus direitos e tenham af a sede principal de sua atividade 
profissional. 

Par~grafo únicoo A assembl~ia geral ser~ dirigida p~ 
lo presidente e os secret ~rios do Conselho Regional r espectivo. 

Art. 210 À assembléia geral compete: 

I •. discutir e votar o relat6rio e contas da diretoria, 
A • 

devendo, para esse fim? se reunJ.r, ao menos uma vez por ano,sell -do, nos anos em que SE t enha de r ealizar a elE i ~ J do Conselho 
Regional, de 30 (trinta) a 45 (quarent a c cinco) dias antes da 

... 
data fixada para essa eleiçao; 

H .,. .. 

11 - autorizar Q alicnaçao de J.move J.S do patrimonio do 

Conselho; 

111 - elaborar e alterar a tabela de emolumentos cobra -
dos pelos serviços prestadas, âQ referendum do Conselho Federal; 
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"" ## IV - deliberar sobre as questoes ou consultas submeti-, .. 
das a sua decisao pelo Conselho ou pela Diretoria; 

.. 
V - eleger um delegado e um suplente para a ele iça0 

dos membros e suplent es do Conselho Federal. 

Art. 220 A assembléia geral, Em primeira convocação, 
reunir-se-~ com a maioria absoluta de seus mmtros e,em segunda .. , 
convocaçao, com qualquer numero de membros presentes. 

Par~grafo único. As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 

Art. 230 O voto t pessoal e obrigatbrio €~ tôda elei-.. "-
çao, salvo doença ou ausencia comprovada plenamente. 

§ IQ. Por falta injustificada 
membro do Conselho na multa de @ 200,00 

dobrada na reincidência. 

'N , a ele iça0, incorrera o 
(duzentos cruzeiros), 

§ 2L OS mÚsicos que se encontrarem fora da sede das 
. ~ - ~ elElçoes, por ocasiao destas, poderao dar seu voto em dupla so-

brecarta, opaca, fechada, E remetida pelo correio, sob registro, 
acompanhada por oficio, com firma reconhec ida, dirigido ao pre­
sidente do Conselho Re gional. 

.. , 
§ 3Q8 Serao computad as as cedulas recebidas, com as 

~ , 
formalidades do paragrafo precedent e , ate o momento de encerr~ .. , 
se a votaçao. A sobrecarta maior sera aberta pelo Pres idente 
do ConselhO, que depositar~ a sobrecarta menor na urna, sem vi2 

A 

lar o se gredo do voto. 

§ 4º. As el eições serão anunciad as no brgão oficial e 

Em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) dias de antece-
" . dencla. 

§ 5Q• As eleições serão feitas por escrut1nio secreto, 
perante o ConsGlho, pod Gndo, quando haja mais de duzentos vota!! 
tes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos vo­
tos, permanecendo, nGste caso, em cada local, dois diretores ou 
músicos inscritos, designados pelo Conselho • 

te 6 
§ 6c. Em cada eleição, os votos 

(seis) horas continuas, pelo menos. 

.. 
seraO recebidos duran-

Art., 24. Instalada a Ordem dos MÚsicos do BJ.'asil será 
"" .. estabelecido o prazo de 6 (s eis) mEses para a inscriçao daquG -

les que já se encontre m no eXG rc1cio da profissão. 
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8. 

Arte 25~ O músico que, na data da publicação desta 
lei, estiver, há mais de seis mZses, sem exercer atividade musl 
cal, deverá comprovar o exercfcio anterior da profissão de músi 

. -
co, para poder registrar-se na Or dem dos MÚsicos do Brasil • . ' 

Art ll 26& A Ordem dos M!, ", - :1S do Brasil instituirá: 

a) cursos de aperfeiçoamento profissional; 
b) concursos; 
c) 

.. 
premios de viagens no t erritório nacional e no exte -

rior; 
À 

bolsas de estudos; d) 
\ el serviços de cópia de partituras sinfônicas dramáti­

cas, premiados em concurso~ 

Art. 27. O Poder Exe cutivo providenciará a entrega ao 
~ , .. 

Conselho Federal dos Musicos, logo apos a pUblicaçao da presente 
lei, de 40% (quarent a porcento) pagos pelo Fundo Social Sindical, 
deduzidos da totalidad e da quot a atribuída ao mesmo, do impôsto 
sindical pago pe los músicos, na forma do artigo 590, da Consoli-.. 
daçao das Le is do Trabalho. 

Parágrafo único~ A instalação da Ordem dos Músicos do 
Brasil ser~ promovida p' ~ uma Comissão composta de um represen -
tante do MinistGrio da Educação e Cultura, do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, da União dos Músicos do Brasil, da 
Escola Nacional de Música, da Academia Brasilci:ra de Música c 
2 (dois) reprcs en ': '..ntes das entidades sindic ais. 

CAPíTULO II 

N I • Das condiçocs para o excrClClO profissional 

Arto 28~ É livre o excrcfcio da profissão de músico,em 
todo o territorio nacional, observados o requisito da capacidade 
técnica e demais condiçóe s c st ipuladas em lefi 

a) aos diplomados pela Escola Nacional de Húsica da 
Universidade do Brasil ou por e stabelecimentos equi par ados ou 
reconhecidos; 

b) aOs diplomados pelo Conservatorio Nacional dE Canto 
À • 

Orfeonlcoc; 
c) aOs diplomados por conservatorios, escolas ou insti 

tutos estrangeiros de Ensino supErior de música, legalment e recQ , 
nhecidos, dEsde que tenham rev alidados os seus diplomas no pals, 

na forma da lei 3 



, 

-" 

"' 

--- ---------------------------

d) aos professores catedráticos e aos maestros de re -
nome internacional que dirijam ou tenham dirigido orquestras ou 

A 
coros oficiais; 

e) aos alunos dos dois últimos anos dos cursos de .. " composiçao, regencia ou de qualquer instrumEnto da Escola Nacl 
onal de Mf 3ica ou estabelEcimentos Equiparados ou reconhecidos; 

f) aos músicos dE qualquEr gÊnero ou especialidade 
que estejam em atividade profissional, devidamEnte comprovada, .. 
na data da publicaçao da presen~ - l ei; 

perante 
~ . mlnlmo, 

local e 

g) ;,as músicos que forem aprovados em exame prestado 
banca examinadora, constituída de tr~s espccialistas,no 
indicados pela Ordem e pelos Sindicatos de Músicos do 
nomeados pela autoridade com~tente do MinistÉrio do 

Trabalho, Indústria e Comtrcio e 

§ lº. Aos músicos a que se referem as alfneas ! e &, 
A. 

deste artigo será concedido certificado que os habilite ao e -
" . .. xerC1ClO da profissao. 

§ 2Q o Os músicos estral1c: iros ficam dispensados das 
À ~ A ~ 

exigencias deste artigo,desde que SUa permancncia no territo-
rio n~cional não ultrapasse o perfodo de 90 (noventa) dias e 

se jam: 
a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestra sinfônica, ópera, bailado ou 

~ A 
coro, de comprovada compctencia; 

c) integrantes de conjuntos orquestrais, operísticos, 
folclóricos~ populares ou típicos; 

d) pianistas, violinist as, violoncelistas, cantore s ou 
instrumentistas virtuose s de; outra especialidade, a crit :'rio do 

órgão instituído pelo arto 27 desta lei. 

Art. 290 Os músico~ profissionais, para os efeitos 

desta lei, se classificam em3 
a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, 

.. A 

operetas, orquestras mixtas, de salao, ciganas, jazz, jazz-sinfQ 

nico, conjuntos corais e bandas de música; 
c) diretores de orqUEstras ou conjuntos populares; 

" d) instrumentistas de todos os generos e especialidades; 
e) cantores de todos os g~nEros e Espec i alidades; 
f) professôrcs particulares de música; 
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g) diretores de cena lfrica; 
h) arranjadores e orq~estradores; 
i) copistas de música. 

Art. 30. IncuI1lbc privativamente ao compositor de músi -
ca erudita e ao regente: 

a) exercc;r 
• N 

cargo de dlreçao nos teatros oficiais de , 
opera ou bailado; 

b) exercer c ar gos de direção musical nas estações de 
rádio ou televisão; 

c) exercer cargo de direç~o m~sical nas f&bricas ou 
• empresas de N " gravaçoes fonomecanicas; 

d) ser consultor técnico das autoridades civis e mili-
tares em assuntos musicais; 

... 
e) exercer cargo de direçao 

dutoras de filmes cinematográficos e 

Cinema Educativo; 

ElUsical nas companhias 
do Instituto Nacional 

pro -
de 

f) dirigir Os conjuntos music t is contratados pelas com -
panhias nacionais de navegação; 

) 
~ .. 

g ser diretor musical das fabricas de gravaçoes fono-
" . mecanlCas; 

h) dirigir a sc;ção de música das bibliotecas públicas; 
i) dirigir estabelec imento s de ensino musical; 
j) ser diretor técnico dos teatros de ópera ou bailado 

e dos teatros musicados; 
k) ser diretor musical da seção de pesquisas folclóri-

Cas do Museu Nacional do índio; 
'" 1) ser diretor musical das orquestras sinfonicas ofi -

• • ClalS e particulares; 
m) ensaiar e 

Ao 

dirigir orquestras sinfonicas; 
n) preparar c dirigir espetáculos teatrais de 

, 
opera,bal 

lado ou opereta; 
o) ensaiar e dirigir conjuntos corais ou folclóricos; 
p) ensai3r e dirigir bandas de hlúsica; 
q) ensaiar c dirigir orquestras populares; 
r) l ecionar matérias teóricas musicais a domicilio ou 

em estabelecimentos de ensino prim&rio, secundário ou superior, 

r egularmente organizados. 

§ lQo É obrigatória a inclusão do compositor de 
, . 

mUSl-
... I 

ca erudita e regente na s comissoEs artlsticas E culturais de 

ópera, bailado ou quais Quer outras de natureza musical; 



• 

• 

.. 

11. 

§ 2~ Na localidade: em que não houver compositor dG 
música erudita ou regente, será permitido o exercfcio das atri-

... 
buiço€s previstas neste artigo a profissional diplomado em ou -
tra especialidade: ~usicalD 

Art. 3le Incumbe privativamente ao dirGtor de orques­
tra ou conjunto popular~ 

a) assumir a responsabilidade da efici~ncia artística 

do conjunto; 
b) ensaiar c di~igir orquestras ou conjuntos populares. 
Parágrafo único. O diretor de orquestra ou conjuntos 

populares, a que se refere 2ste artigo, deverá ser diplomado em 
N A ~ 

composiçao G regencia pc la .!~scola Nacional de M' 3ica ou estabe-
lecimento equiparado ou rcconhc:cido .. 

Art c 32:> Incumbe privativamcnte ao cantor: 

a) realizar recitais individuais; 
b) participar) como solista, de orquestras sinf~nicas 

OU populares; 
c) part ic ipar " I de espetaculos de opera ou operetas; 

d) participar de conjuntos corais ou folclóricos; 

e) lecionar, a domicílio ou em estabelecim~nto de Gnsi 
no regularment e organizado, a matéria de SUa especialidade, se .. 
portador do diploma do Curso de Forr.1açao de P: ~ ofe ssores da EscQ 

la Nacional de }~sica ou de c:stabclccimlnto do ensino equipara­

do ou reconhecidoo 

Art(\ 33c Incumbe privativamc:nt c aO instrumentista: 

a) r cal~z ar T:citais individu~is7 
b) part icipar, como solista, de orquestras sinf~nicas 

oU populares; 
c) int egrar conjuntos de música de C~mera; 
d) participar de orquestras sinfônicas, dramáticas ,re­

ligiosas ou populares) ou de bandas de música; 
c) ser acompanhador, se ar mista, pianista, violinis-

ta ou acordGonista; 
f) lcc ionar~ a domicílio ou em c:stabelecimento de ensi 

no r egularmente organizadO, o instrumento de sua especialidade, .. 
se portador de dlploma do Curso de Formaçao de Professores da 
Escola Nacional de Música ou estabelecimento equiparado ou recQ 

nhecido. 
N ~ 

As atribuiçoes constantes das allncas ~, Q, ~, 

~, do art~ 30 s;o extensivas aoS profissionais 
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.... 
de que trata este artigo. 

§ 2Q. 
H N 

As atribuiçoe s referidas neste artigo sao exten -
sivas ao compositor, quando instrumentista. 

Art. 348 Ao diplomado em matÉrias musicais tc6ricas, 
compete lecionar, a domicilio ou em estabelecimentos de ens~no 

re gularmente ·organizados, a disciplina de sua especialidade. 

Art. 350 S~mcnte os port adores de diploma de Cursos 
H Ao , 

de Formaçao de Frofe ssorc s da Escola Nacional de Hus ica, do Ctl,!: 
so de ~fofcssor do Conservat6rio Nacional de Canto Orfeônico ou 
de estabelecimentos equiparados ou reconhecidos poderão lecio -
nar as matérias das escolo.s prim5rias e sec undárias. 

Art. 36. Sdmente os port adores de diploma do 
Formação de Professores da Escola Nacional de Música ou 

N 

lecimentos equiparados ou reconhecidos poderao lecionar 

rias das escolas de ensino SUpErior. 

Curso de 

e stabe-, 
as mate -

Art. 37~ Ao diplomado em 
privativamente, ensaiar, dirigir e 

declamação lirica incumbe, , 
montar operas e operetas. 

Parágrafo único. As atribuiçõe s constantes d.~ ste arti -,. 
go sao extensivas aos estrangeiros portadores de diploma de 

m~tteur-€n-sc~ne ou rêgisseur. 

Aft o 38. Incumbe privativamente ao arranjador ou or -

que strador: 
.-

a) faZEr arranjos musicais de qual quer genero para co~ 
ral, orque stra sinfônica, conjunto de c~mera e banda de música, 

tt b) fazer arranjos para conjuntos populares ou regio -

nais; 
c) fazer o fundo musical de programas montados em 

soras de rádio ou televisão e em gravações fonomecânicas. 
I 

Art. 39~ Incumbe aO copista: 

a) executar trabalhos de c6pia de música; 

emis -

b) 
.. 

fazer transposiçao de partituras e part es de orquEá 

tra. 
Art. 4o~ É condição essencial, para o provimento de 

cargo público privativo de I:1ÚSico, o cumprimento pelo candidato 
N 

das disposiçoes desta lei. 

Parágrafo único. No provimento de cargo público privã 

tivo de músico terá prefer~ncia, em igualdade de condições, o 

músico diplomado~ 
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CAP1TULO 111 
... 

Da Duraçao do Trabalho 

Art. 41. N , N 

A duraçao norraal do trabalho dos musicos nao 
, 

podera exceder de 5 (cinco) horas, excetuados os CasoS previs -
tos nesta lei. 

§ 10) O +'empQ destinado aos ensaios será computado no 
período de trabalho. 

.. , .. , 
Com exceçao do destinado a refeiçao, que sera 

de 1 (uma) hora, os demais intervalos que se verificarem, na .. .. .. 
duraçao normal do trabalho ou nas prorrogaçocs, serao computa -
dos como de serviço ef et ivo. 

Art 4> 42ft 
.. , 

A duraçao normal do trabalho pod era ser ele-

vada: 

I - a 6 (se 1.s) n.oras, nos cst abe le c iment os de diver -
sões públicas, tais como: cabar&s, boates, dancings, táxi-dan -

_ À 

cings, saloes de danças e congeneres, onde atuem 2 (dois) ou 

mais conjuntos. 

11 - excepcionalment e , a 7 (sete) horas, nos casos de 
" força maior, ou f est e jos populares e serviço reclamado pelo in-

111 

teresse nacional. 

item 11 

salário 

.. 
§ lQ. A hora de prorrogaçao, nos casoS previstos 
A , A 

deste artigo, sera rcmwler ada C041 o dobro do valor 
normal. 

do 

do 

,. ~ 

§ 20 0 Em todos os casos de prorrogaçao do perlodo no~ 

mal de trabalho, hav erá , obrigatóri amente, um intervalo para 
repouso de 30 (trint a ) minutos, no mínimo. 

.., ... 

§ 3Q• As prorrogaçoEs de carater permanente deverao .. 
ser precedidas de homologaçao da autoridade compet ente. 

Art6 43~ Nos espe táCUlOS de ópera , bailado e te atro .. 
musicado, a dur açao norraal do trabalho, para fins de ensaios, 
poderá ser dividid a em dois períodos, separados por intervalo 
de várias horas, Em benefício do rendimEnto artístico € desde 
que a tradição e a natureza do espetáCUlO assim o exijam. 

Parágrafo único o No s ensaios gerais, destinados ~ ccg 
sura oficial, pod erá ser exced i da a duração normal do trabalho. 

J 
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Art. 440 Nos espetáculos de teatro musicado, como r~ 
A ~ 

vista, opereta e outros generos semelhantes, osmusicos receb~ 
rão uma diária por sessão excedente das normais e 

Art. 45e O músico da s emprêsas nacionais de nav ega _ 

ção terá um horário especial de trab alho, devcpdo participar, 
obrigatoriamente, de orque stra ou COMO solista: 

Á 

a) nas horas do al moço ou j antar; 
b) das 21 às 22 horas; 

) 
~ Á 

c nas entradas e salda s dos portos, desde que esse 
trabalho se j a execut a.d o depo i s da s 7 e ant e s das 22 horas. 

Parágrafo único. O músico de que trata êst e artigo fi 
~ 4 

cara dispensado de SUas ativ i dad es durante as permanencias das 
N _ 

embarc açoes nos portos, de sd e que nao hajam passageiros a bordo. 

Art. 46. A cada pcrfodo de seis dias consecutivos de 
trabalho corresponderá um dia de de scanço obrigat6rio e r emuns 
rado, que: constará do quadro de horário afixado pelo emprega -
dor. 

Arte 47. Em seguida a cada per10do diário de trabalho, 
haverá um intervalo de 11 (onze) horas, no mfnimo, destinado ao 
re pouso e 

Arte 48. O tempo em que o músico estiver à disposição 
, 

do empregador se:ra computado como de trabalho efetivo. 

CAPíTULO rv 

Do Trabalho dos Músicos Estrangeiros 

Art. 49. As orquestra. s, os conjuntos music ais, os can 
tores e conc ertistas estrangeiros s6 poderão exibir-se no ter -
ritbrio nacional, a juizo do Hinistcrio do Trabalho, Indüstria 
e Com~rcio, e pelo prazo máximo de 90 (nov enta) dia s, depois de 
legalizada sua permanência no pais, na forma da l egislação vigen 

te . 
§ lQe As orquestras, os conjunt os music~is e os canto­

res de que trata êstc artigo s6 poderão exibir-se: 
N ~ 

a) em teatros, como atraç ao artlstica; 
4 _ -

b) em empresas de r adiodifusao e de televisao, em casi 
N 

nos , boates e demais estabelecime ntos de div ersao, desde que 
tais emprÊsas ou estabe l eciment os contra t em igual núMero de prQ . 

N 

fissionais br asilc iros, pagando .. lhe s r emune raçao de igual v alor~ 
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§ 2Q~ Ficam dispensados da eXigência constante da 
.I. " ... 

parte final da allnea Q, do par agrafo anterior, as empresas e 
os estabelecimentos que mantenham orquestras, conjuntos, cantQ 
res e concertistas nacionais. 

§ 3Q o As orquestras, os conjuntos 
concertistas de que trata ~stG artigo 

musicais, os cantQ 
.... .. 

nao pdderao Gxer ~ 

cer atividades profissionais diferc:ntes da;:pe l as pnra o exerci 
cio das quais tenh am vindo aO PQ1s~ 

/ 

Art. 50 0 Os musicas estrangeiros aos qu»is se refere .. 
o § 20., do art. lO. desta lei, poderao trabalhar sem o re gis ~ 
tro na O}:dem dos Músic os do Brasil, c riada. pc lo art. 27, desde 
que tenham sido contr l1. t ados 11...1. forma do art. 70., o..11nea 2" do 
Decreto-lei nQ 7.967, de 18 de se t embro de 1945. 

Art. 51. Terminados os prazos contraiuüs e desde que 
~ . ~ ~ ~ 

nao haja acordo em contrario, os empresarios fic ar Clo obrigados 
a reconduzir os músicos estrangeiros aos seus pontos de origem. 

Art. 52~ Os músicos devidamente registrado s no pais, 

s6 trabalharão nas orquestras estrangeiras, em carát er provisQ 
rio c em Caso de fôrça mnior ou de enfermidade comprovada de .. . qualquer dos component e s das mesmas, nao podendo o SUbstItUto, 
em nenhuma hipótcse 7 perceber prov entos inferiores ao do subs­
ti tuido. 

Art. 530 Os contratos celebrado s com os músicos es _ 
,- ~ N 

trange iras soment e s erno re gistrado's no orgao cO!!lpe tent e do 
Ministtrio do Trabalho,. Indústria e Comé rCiO, depois de prova-.. 
da a realizaçao do Pagamento pelo contratante da taxa de 10% 

"" (dez porccnto), sobre o valor do contrato e o recolhiment o da 
mesma ao Banco do Brasil, em none da Or~um . dos MQsic8s do Bra~ 
sil e do Sindic nto loc al, em partes iguais o 

Parágrafo único. No caso de contratos celebrados com 
base, total ou parCialmente, em percent agens de bilheteria, o 
recolhimento previsto '~erá f eito imediat amente ap6s o término . , 
de cada espetaculo. 

CAPíTULO V 
,.. 

Da Fiscalizaçao do Trabalho 

Art. 54& Par a os efeitos da .. 
mente, dn. fiscali~élçao do trabalho dos .. 
res Sao obrigados: 

. ... 
execUçao c, conseqttente_ 

I' 
ôusicos1 os enprcgndo _ 

a) a manter afixado , eE lugar vis!vcl
t 

no loc al de 
trabalho, quadro discriminativo do horário dos músicos e 1:1 serviço ; 
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b) a possuir livro de re gistro de enpre gados destinado 
~ s anotações relativ ::.. s à identidc:-dc, inscriçQo na Orden dos Mú­
sicos do Brasil, núrrro da c ~r ~( ira profissional, dota de adoi~ 
,..,/ - ~ ... 

suo e salda, condiçoes de trab~lbo, ferias e obrigaçoes da lei 
de acidentesdo trabalho, l1['.C ione..liznção , alén de outrc.s estip,9.. 
l adas co lei. 

H , • 

Art . 55~ A fisc ~liz nç no do trabc.. lho dos ~US1COS, res-
salvada a cor~pet3nciLl. privativa de.. Ordc~ dos Músicos do Brns il 
quanto ao exerc{cio profis s i onal, Co[~pcte, no Distrito Federal, 
ao Dcpartancnto Naci onal do Trab nlb cj, e, nos Est e.dos e Territó­
rios, ~s respectivas Delegacias Reg i onais, obedecidas as nurQas 
fixadas pelos artigos 626 e s eguintes da Consolidação das Leis 

do Trabalbo . 

CAPíTULO VI 

Das Penalidade s 

Art. 56. ° infrator de qunlquer dispositivo desta lei 
será pUl1.ido CO[l a !1Ulta de C;;i 1.000,00 (hm-.1 Ilil cruzeiros) a 

A 

e~ 10.000,00 (dez nil cruzeiros ), de o.cordo cor2 a t;rnvido.de da 
infração e a juizo da 2utorid2.de COr1]X; tente, aplic3.da ej~l dôbro, 

.... 
na reincidencia . 

.. 
Art. 576 A oposiçr.:o do enpregador sob qualquer prete2Ç. 

to, ~ !iscalizaçno dos preceitos desta lei constitui infraç~o 
grave , pass1vel de QUIta de ~3 10,000,00 (dez oil cruzeiros) a -

A ~ 

plicada ec dobr o, na reincidencia . 

Parágrafo único. No casO de habitual infração dos pr& 
ceitos desta lei será agravado. a penalidnde podendo , inclusive - .. ser deterninada a interdiçao do estabclcciDento ou suspensao da 
at ividade exercida ED qualquer local pelo eopregador • 

Art .. 58e 
.. ° processo de autua çao por notivo de infra -

ção dos dispos itivos re Gulad ores do trabalho do núsico, constall 
tcs desta lei, assÍi.! CODO o dos recursos apresentados :rx:las pa .. 
tes autuadas, obedecerá às noroa s constantes do Titulo VII, da .. 
Consolid açao das Leis do Tr.:tbalbo. 
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CAPíTULO VII 

Disposições Gerais c Transitórias 

Ao 

Art. 59 •. Considcran ... sG enpresas empregadoras para os 
efeitos desta lei: 

res, ber..l 

vas; 

a) os estabelecioentos cooerciais, teatrais .. 
cooo as associaçoe s recreativas, s ociais ou 

" e congen.s.. 
desporti-

b) os estúdios de gravação, radiodifusão, televisão 
ou filnagcn; 

c) as c onpanhias nacionais de rU'lVe ~ ação ; 
... .. ~ 

d) toda organizaçao ou instituiçao que explora qual -
quer gênero do diversão, franqueada ao público, ou priv ativa 
de associados. 

Art. 60. Aos núsicos profissionais aplican-sG todos 
.. ... N 

os preceitos da legislaçao de assistcncia e protcçao do traba-
A 

lho, assin cono da previdencia social • 

6 
.. , 

Art. 1. Para os fins desta lei, nao sera feita ne -
nhuna distinção entre o trabalho do :_1úsico e do artista núsico 
a que se refereD o Decreto nO 5.492, de 16 de julho de 1928, e 
seU Regulaoento, desde que êste profissional preste serviço e­
fetivo ou transitório a cnpregador, sob a depend~ncia dêste e 
r.:J.ediantc qualquer forua de renuneração ou sal~rio, inclusive 
"cachet", pago cor:! continuidade. 

Art. 62. Salv o o disposto no art. 10 § 2 Q, será pcr­
nitido o trabalho do núsico estrongeiro, respeitadas as exig~n 
cias desta lei, desde q~c não exista no pafs profissional babl 

litado na especialidade. 

Art. 63. Os contratantes de quaisquer espetáCUlOS n.!! 
sicais deverão preencher os necess~riüs requisitos legais e e­
fetuar, no ato do contrato, un dep~sito no Banco do Brasil, à 
ordcrl da autoridade conpetentc do Hinistério do TrabalhO, In -

d ~ t· C'· d' tA.. 1 d d us rla c Ol:lerc lO, a l :-JpOr anCla 19ua a urJa sc nana os or Q. 

nados de tod os os profissionais contratados . 

§ lQ. QU~1d o não bouver na localidade agênCia do BaU 
co do Brasil, o depósito será cfetndo na Coletoria Federal. 



r 

• 

• 

• 

• 

• 

18 • 

§ 2Q& o dep6sito a que se refere ~ste artigo sacente , 
podera ser lev antado por ordeD da autoridade conpctente do 1-11-

nisttrio do Trabalho, Indústria e COi'Jé rcio, Iled iante prov a de .. . .. 
qu~taçao do pagancnto das indenizaçocs decorrentes das l eis de ... 
proteçao ao trabalbo, '" das taxas de se guro s obre acidentes do 

,.,. A 

trabalho, das 
estabelecidas 

contribuiçoe s de previdencia social e de outras 
por l e i., 

A t 6J O ". #OI d b ' t" d 'r ~ ~r S nus~co s serno se2U~a os o r~ga or~os o 
Instituto de Aposent adoria e Pensões dos Cone rciários excetua" 

~ N #'ti 

dos os das c;nprc sas de nav c gaçao que se fili arao aO Inst i t uto 
de Aposentadoria e Pensões dos Marftioos e 

§ lQ. Os cúsicos cuja atividade f~r exercida sen v1n -
culo de eopr~go contribuir;o obrigatarianente, s~bre sal~rio _ 

• • N ~ Ã _ 

base f~xado, ec cada rcg~ao do pals , de acordo eoo o padrao de 
vida local, pelo Minist ") do Trubalho, Indústria c Cor.1G reio , 
mediante proposta do Instituto e ouvido o Serviço AtUarial do 
Ministério; 

§ 2Q. O salário-base será fixado para vi60rar por uo 
ano, considerando-se prorrogado por Ilais ! ~ "1 ano, se finda a vi 
gência não houv er sido alterado e 

.. 
ArtG 650 Na aplicaçao dos disposit ivos le gais r e l ati 

vos à nacionalização do trabalho , será apGnas cO":lputado, quanto 
as orquestras, o total dos músicos a serviço da e~pr~s a , para 
os efeitos do art. 354 e respectivo parágrafO único, da Conso-.. 
lidaçao das Leis do Trabalb oe 

Art. 66~ Todo contrato 
da que por tempo detcrninado e a 

de Ilúsicos profissionais , ain 
" curto prazo, seja çual for a 

modalidade da rcnun( ração, obriga ao dGsconto E rccolhimGnto 
#'ti;'. 1\ 

das contribuiçocs de previ~cncia social e do imposto sindical, 
por parte dos contratanteso 

Art. 67. Os c oY:lpoll.ent e s das orque stras ou conjuntos 

estrangeiros não poderão se fazer representar por substitutos, 
, A A 

sem a previa concordancia do contratante, salvo Il0 tivo de for-
ça maior, devidamente comprovado, importando elJ inadiIJplemento , 

A. 

contratual a ausencia ao trabalho sem o c onsentimento r efe rido. 

junto 
te do 

Art. 68 a Nenbum contrato de músico, 

nacional e estrangeiro, será registrado 
pagamç:nto do Imp~sto Sindical devido e;::l 

to anterior '> 

orquestra ou con 
se n o comproVan-

-r azao de c ontra-
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Art. 69~ Os contratos dos músicos deverão ser encami­
nhados, para fins de registro, ao órgão cOrl1pctent e do !.1inistG _ 
rio do Trabalho, Indústria e COLlGrcio, diretaJJcnte pelos inte _ 

, ... .. 
ressados ou pelos r e spectivos orgaos de classe, que poderao a -
presentar as ir.lpugnaçõe s que julgarem cab!veis. 

. '" Arto 70. Serão nulos de pleno direito quais quer ac or-
dos destinados a burlar os dispositivos desta lei, sendo vedad o 
por motivo de SUa vig~ncia, ao s enpregadores rebaixar sal~r10s 
ou dEBitir empregados. 

Art. 71 . A present e l ei entrará e8 vieor na data de 
lO 

SUa publicaçao. 

Art . 72. Re vo~ aC1-se as disposições eo c ontrário . 

Sala Sabino Barroso, 9 de dezembro de 1959 

Presidente 

Relator 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Qi LEGISLACÃO SOCIAL 

PROJETO ~ 699/59 

PARECER!2A COMISSÃO 

- - -A Comissao de Legislaçao SOCial, em reuniao de 10 
A 

de fevereiro de 1960, opinou, unanimemente, pela aprova -
ção, com substitutivo, do Projeto nQ 699/59, nos têrmos 
do parecer do relator, Deputado Adylio Vianna. Bstive-

-ram presentes os Senhores Aarao Steinbruch, Henrique La 
A 

Rocque, Monso Celso, Waldir Pires, Oscar Correa, Adylio 
_ A 

Vianna, Waldir Simoes, Alves de Macedo e Ferro Costa. 

Sala S abino Barroso, 10 de fevereiro de 1960 

QD~~ , Pre sident a 

aBlo STBINBRUCH 

_ , / I"I;!;fÚi?f(PMJ.'''''' "":rc , Relator 

(71 ET) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto nº 699/59 

, - ,. 
Cria a ol'dem elos ""ustcos elo Brasil , (liRpOe ao - , -hre a regulamentaçao do exer Qlcio da profiss~o 
de mlÍaico e dá outras providencias . 

Desde 1930 que a grande ~ operosí.-l, 
cos do Brasil luta pela regulamentaçao de sua 

~ . 
classe dos nlUSl --profissao . - ,. A:l]esar de justa ess~, aspiraçao, e do grande esforço 

d espendido ate aqui , nenhum governo quis compreender entender 
os justos desejos da lalJoriosa classe . 

, ,. 
Somente agora no Governo do Presidente Juscelino h.u 

bi tschek" é Zue os músicos ' foram atendidos nos sem;; anseios e 
chegou a Canlara dos Deputados a. ;,I.ensagem nº :'309, de 1959 , oriu!l 
da do Poder .!!:~ecutivo , j'l,companhada ~o }'!ojeto n!o' 699. que : cri"" 
a Ordem dos }iusicos do Hrasil , cUspoe sohre a regulamentflça,o do 
exercício d;:. profiss';\o de nn~sico, e rV~, ontri'tR ·pi·ovidências" . 

)~'\!1 outras oportunida.deR, }l, inicifl.tiva ela luta pela 
regulal'1.entA,cão deveu- se :to f:lindi C:'l,to elos 1 !tísicos lJrofiRRi onais 

~ ,~, 

do llio de J<lJleLtc ; nesta , coube a VnÍílO dos ='~llsicos do Ura,sil 
(lue , el,J significativa homenagem prestada (tO ~~xcelentíssirno Se­
nhor l'residente da ~{epúhlicn. por' ocasião de seu ani verR2..rio em 
1957 , fez a entrega do projeto ,~e recebeu de S . Exa . a melhor 
acolhida . 

,. ,. 
O projeto em a;preço foi depois estudado por tres CQ 

missõe~ : Uma do l\iinistério elo 'frabr1.111o , outra do ~.inist{~rio <'la 
Educaçao e , finalmente , UIila inter-ministerial , de ijUe reFlultou 
o tral)a lho orA, em estudo . 

u pl'ojeto est;~ dividido el!} Vil Ca.p{tulos '-iue 
a aprecir:,r reslUllÍdalllente : 

.)' .• 8"'0 ..L- ........ o 

- Cal'! tul o I - 1la Ürdell) dos J\, tÍs icos do BraRi 1 - GOl'} a 
criu,çao de 11'lais essa Orelem de profissionais hrasileir~, e .res-
pecti vos Conselho Federal e Consel ho~ Hegi onai R, d""remos CUlnl)r!. 
mento ao artigo nº 161 da. Uonsti tuiçuu Federél,l , ~jue ma.nda regu­
lamentar as profiss02s li11erais , ao meRJil0 tempo '.lH e hltmos a.o 
encontro dr\.s aRpiraçoeR de uma classe :ue contn, C 0111 o signl fica 
tivo número de cem mil (100 . 000) membrosUncluidos os músicos Üú 
li tares e a.s ha.ndas de fll~sica espalhadas por todo o terri tório -
Nn,cionG.l) . O ~tl't . 16 do projeto est<l.'lelece a ol)l'igl'l.toriedCl.d e do 
registro "no f>rgão competente flg j·:inistério ela ~(lucaçã,o ~ Cultu­
ra e no Conselho ltegional dos .\Lusicos, soh cuja jurisdiçn,o esti­
ver compreendido o local de sua ari vicl;],de • 

C;\.pltulo 11 - Das con<'liç~es para o exercíci o profis­
sion~l - Pela pril.leira vez no nrA8il os diploma<'los dos diversos 
Conservatórios, ~scolas ou Institutos musicais de nível univers! 
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t~rio, terão seus direitos assegurados por Lei , como preceitua 
8 I ' , o art . ? e allneas do projeto . O art . 29 classifica os pmS l--cos profissionais e os artigos de 30 a 39 estabelecem a funçao 

própria de cada especialidade . 

( - 'l' j' CapItulo 111 - Da duraçao do raba lho . - vomo o 
trabalho d~ músico requer condições especia.is , pois ao mesmo_ 
tempo que e recrea tivo , instrui e educa , e como a Consolidaçao 
d.as Leis do Tra.balho é fel.lha nesse particular , o projeto nos 
artig2s 41 a 48 estabelege normas seguras para. a duraçã.o e prQ.r 
rogaçao do tr abQ-lho ,do musico , tendo em vista as diferentes filO 
dai idades onde ele e exercido . 

CalJ{tulo IV :: Do traba l h o dos rní s icos estrangeiros . 
f matéria de suma i mportancia para um pais em fr anco desenvol -... 
vi mento como o Brasil, e o projeto em apreço satisfaz, plenamen 
te , na atual conjuntur a . O art . 49 fix8J o prazo de 90 di as pa­
ra a perl.lanencia no pa{s de or questras, conjuntos musicais, 
ca.ntores e concertist:),s estrangeiros . (Y Art • .53 determina tiue 
1I0S contratos celebr ados com os músicos estrangeiros somente 
ser- o registr ados no órgão competente do Ministério do Traba lho, , -Industria, e Comerci o , depois de provada a rea.Iizaçao ~o pagrunen 
to pelo contra tante da. taxa de 10% (dez por cento) sonre o con 
trato e o r~colhimento da me sma ao Banco do Br a,s i 1 , em nome da 
Ordem dos l\tus ico R do Br as il , e do Sindicato loca1 11 • 

" 'd t d ' d ~ssa e a nor a segUI a em o os os palses , 8en o qu~ 
nos Estados Unidos da America do Norte e na Inglaterra a taxa e 
de 3.5%, e na Uniã.o ~~ oviética e demais palses Elocialistas , 10% • 
Com a renda proveniente dessa t axa a. Ordem dos Músicos do Bra -
sil insti tUirL1. , segundo o art . 26 ; a) cursos de aperfeiçoamento 
profission~l ; b) concursos ; c) premios de viagens no território 
naciona l e no ext er i or; d) b81sRS de estudos ; e) serviços de 
cópia de partituras sinfônicas e dra.máticas , premiadas em con -
curso . 

CapítUlO V - Da ~liscalização do 'l' rabalho . Os 
gos .54 e al{neas, e_o 55 precisam as normas pelas quais 
fei tas a fiscfl.1izaçao do treJbalho do músico profissi ona1 , 
do o paIS . 

arti --serao 
em to-

Cap{tulo TI - Cuida das penalidades em seus diver ' 
sos graus. 

Cap{tulo VII - Das Disposições Gerais e Transitóri­
as . Dos diversos artigos d~ste cap{tulo o mais im ortante é o 
art . 61 que transcrevo : "Pa.ra os fins desta Lei , nao será feita 
nenhuma distinção entre o trabalho do músico e do a.rtista músi ­
co a que /se referem o Decreto n . 5. 492 , de 16 de j~lho de 1928 
(Lei Getulio Vargas) e seu l egul::u~ento , desde (:.tu e este profissio 
nal pr~ste se!viço efetivo ou tra.nsitório a empregador , ~ob a 
dependenci a deste e media.nte qual l uer forma de remuner aç a o ou 
salá.rio , inclusive II cachet" pago com continuidade ll

• 

No Bra.sil , a classe mus ical está dividida em dois 
blocos : a dos a~tistas , protegidos pela Lei Get61io Vargns,obso 
l~ta , e a dos musicos profiss~onais , prote ida pela Consolida -
çao ~a Lei do Trabalho , que so considera musico : os 4ue se sen­
tam ~ estante ; os cantores quando acompanhados por or questra ; 
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J. 

, , , 
os arranjad.ores e os copistas de musica,_o que e, sem duvida, 
um absurdo. O projeto que apreciamos poe fim a essa anomalia. 

PARECER 

Tendo em vista o que acabo de expor, sou pela 
aprovação do Substitutivo da Comissão de Legislação Social que 
inclui diversas modifioações,sugeridas pela União dos_Músicos do 
Brasi~, pelo Sindioa~o dos Musicos Profissionais de Sao Paulo e 
pelo Sindicato dos Musioos Profissionais do Rio de Janeiro. 

lo 

Sala Rego Barros, 25 de fevereiro de 1960 

CELSO BRANT - Relator 
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PARECER DA COMISslo DE FINANCAS 

A Comissão de Finanças em sua 4a. Reunião Extraor -

dinária , (matutina), da Convocação Extraordinária realizada e 

25 de fevereiro de 1960 , presentes 08 Senhores: César Prieto - Pre­

sidente , João Abdalla , Laurentino Pereira , ~agas Freitas, Mário 

Beni, Nogueira de Rezende , Osmar Cunha , Jayme Araujo, Batista Ra -

mos , Celso Brant , Valério Magalhães , Mário Gomes , Salvador Losaooo, 

Nelson Monteiro, Badaró Júnior, Petronilo Santa Cruz e VascQ-~~~ 
/' 

A /' 

de acor do com o parecer do Relator, Deputado Celso Brânt opina ,~'· 
,/' 

, idade,pela aprovação do Projeto n~ 699/1959 , nos têr 

itutivo da douta Comissão de ~ , ~<.~ '26 z:,..'-
" 

• / 

/ 
A / 

Sala Rego Barros , em 25 'e 
I 

CgSAR PRIETO = Presidente 

CELSO BRANT - Relator. 
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CUIA A ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL 
E DISPÓE SÓBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
EXERCÍOO DA PROFISSÃO DE MÚSICO, J: 
DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Ordem dos Músicos do Brasil 

Art. 19 Fica cnada a Ordem dos MusIcas ao Brasil com a finalidade 
de eX_fCel', em LOGO o paiS, a seleçao, a dl5clplma, a defesa da cla<ise e a 
flscail<lar,:uo do exercI CIO da proflssao do musIco, mantidas as atrlllUlçôes 
especificas do Smdlcato respectivo. 

Art. 29 A Ordem dos Músicos do Brasil. com forma federativa, com­
põe-se do Conselho l' ederal dos .Musicos e d2 Conselhos RegIOnaiS, dotados 
de persunalldade jundlCa de dll'elto público e autonomia admmlstrativa e 
patrimonial. 

Art. 39 A Ordem dos Músicos do Brasil exercerá sua jurisdição em todo 
o paiS, através do Cons_lho Federal, com sede na capital da República. 

§ 19 No Distrito Federal e nas capitais de cada Estado haverá um 
Conselho Regional. 

§ 29 Na capital dos Territórios onde haja, pelo menos, 25 (vinte e 
cinco) mÚSICOS, poderá instalar-se um Conselho Regional. 

Art. 49 O Conselho Federal dos Musicas será composto de 9 move) 
membros e de igual número de suplentes, brasileiros natos ou naturalizados. 

Parágrafo unico. Os membros do Consplho Federal serão eleitos por 
escrutmio secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais. 

Art. 59 São atribuições do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 
gionais; 

c) eleger a sua diretoria; 

Conselhos Re-
, 

d) preSE'rvar a ética profissional, promovendo as medidas acautelado­
ras necessárias; 

e) promover quaisqu~r diligências ou vel'ifjcacões. relativas ao funcio­
namento dos ConsE'lhos Pegionais dos HÚs:c(ls. nos F.~tndos ou Te'Titórios 
e Distrito "'eder:11 e adotar, quando necess:'lrias, providrncias convenientes & 
bem da sua eficiência e rpgularidade, incluslve a designac;1i.o de diretoria 
provlsóri a ; 

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alt~ração do Regulamento 
desta lei; 

q) exnrdir as instruções necessárias ao bom funcionamonto dos Con­
selhns Peo:ionais; 

h) tomar conhpcimpnto de quai~quer dúvidas suscItadas pelos Conse­
lhos Rc!';ionais e dirimi-las; 

il 

j) 
dêste: 

julrrar os recursos interpo~tos das d"cisões ~.os Conselhos Pegionais; 

fixar a anuidade a vigorar em cada Cons!'lho Regional, por proposta. 

k) aprovar o orçamento; 

n preparar a prestação de 
Contas. 

contas a ser encaminhada ao Tribunal de 

Art. 6° O mr1ndl\tn elos mpmbro~ do rons~lho 'F'pn'rf!l dos ~ú~ic(\s 5"râ 
.. "firo P d11l''1'''Í 1 (h·i\~, anos, renovando-se o têrço anurrlmente, a partir 
do 49 ano da primeira gestão. 

,.+ 70 1\'<] pri"1p!rfl rp1lnHio orrlinnri!1 dp c:>rh a,,"" r10 rons"lho Fe­
d~ral. sorá eleita a S1la dirp~ol'ja. Que é a mpsna da Ordpnl dos "'1"sicns do 
RrMi1. comnosta de prp~ielpnte. vicP-p"psirlpn1n, .n",·pt,,,·io-O'(',al, primril'o e 
segunrlo spcret!l.rios e tpsnureiros. na forma do rp"'im 'nto 

Art. 89 Ao presirlente do Conselho Fedrrfll camuete a direção do mesmo 
Consp1ho. rpprpSPllt<Í-10 ativa p passi"amntp prn iui?o ou forfl d'lp P vf>lar 
pela ennsprv"c~o dn dpci\rn I' dll i"rjnnpnrjâ""h elos rnnsplhns T"p,?,;rmais dos 
Músicns p 01'10 llvre ex~rcfcio legal dos direitos dI' SP1lS mpmhros 

Art 90 () spcretário-geral terá a seu cargo a secretaria permanente do 
Conselho Federal. 



~ ., 
.!! ., 
ü 

m 
10 
m .... 
~N m .... 
m 
<D 

.,0 
,:,Z 
.!...J 
.3Cl. 

Art. 10. O patrimomo do Conselho Federal será constitu1do de: 

a) ~u'/o (VIllLe pur cemo) pagos pelo r undo Social SmdlCal, deduzidos 
da totallaaae da quota ao mesmo atnbUlda, do Imposto smdlcal pago pelos 
mUSICO:;, na torma ao ano 5~u, da vunsullda<;áo das LeIs do lrabalho; 

b) 1;3 (um terço) da taxa de expediçao das carteiras proflsslOnais; 

C) 1;3 \um terço) das multas apucadas pelos Conselhos Regionais; 

d) doações e legados; 

e) suovenções ofIcIais; 

jJ bens e valores auquiridos; 

(J) 1/3 (um terço) aas anUldades percebidas pelos Conselhos Regionais . 

Art. 11. Us Gons.HlOS 1,eglOnais serào compostos de 6 (seis) mem-
bros, quanao o l.,Onsel11o LHer acc: bO (Clllquent<.l) mUS1COS inscntos; de 9 
(nove), ale 150 (centO e cmquenLaJ mUSlCUS mscritus; de 15 (qum.le), até 
300 \ lrezenLOSJ lllu::'ICO~ lll::'CflLOs, e 21 (vmLe e um), quando exced~r desse 
numero. 

Art. 1<!. Us membros dos Conselhos ReglOnals dos Musicas serão elei­
tos em escrutllllO Sécr w, em assembkla dos Illscntos de cada reglito que 
esteJa,ll em pleno gozo de seus dlrenos. 

§ 19 As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discr;mL 
naçuo de Cárbu,,", que ;,,'.-ao provJUOS na p:llllelfa reUl1lJ.o otdmana, de cada 
ano, aos retendos orgãos. 

§ 29 U manuaLo du" membros aos Consp hos I~ 'gionais será honorifico, 
pnvatlvo de braSIleIro nato ou natura!lzado e durará 3 (tres) anos, renovan­
do-se o terço anualmente, a partir do 49 ano da primeira gestão. 

I\rt. 13. A di:-etona de cada Conselho _'e~ional será composta de pre-
sidente, vice-presidente, primeiro e segundo secretários e tesoureiro. 

parag alo Ul1lCO. Nos (..onsel'10s I eglOnais ondro o quadro abranger 
menos de LO (V1l1t I mUSlCDS inscnl.us, p 'lderúc set sl.lprimidos os cargos de 
vice-prrsldente e os de pnmciro e seg'undo secre tarios, ou alguns dêstes. 

Art 14. São at:lbllÍl'( es dos Conselhos "e;íunais: 

a) d liberar sobre a inscriç'i.o e cancelamf'!lto no quadro do Conselho 
cabendo rerwso. no prazo de 30 I trinta) dIas. contados da ciência, para o 
Conselho Federal; 

bl manter um J"I'" q ,'O dos musicos, lec:al:nente habilitados, com exer­
elcio na respectiva região; 

C) fiscali7al o ex 'T,cio d'! p "ofiss'io de m1lsico; 

dI conhecer, apr '('lar €' ctecidll' sobre os a:<s1lntos atinentes 11 ética 
profissi('11al imp'lllrln as penalldades que C01l'lerem: 

el elaborar a n"rpr>s"l elo s u regimento interno, submetendo-a à 
apro\'a('~ o do ronsplho Federal; 

/l aprovar o orçamento anual; 

Q 1 pxp€'dir cartrlra profissional; 

h I ""Iar nrl~ C"'1<"""'1°:10 oa honl'fI r rl~ 1'1rjppenc1 8ncia do Conselho 
e pelo livre exercício lezal dos d:reitos dcs músicos; 

il !"'1)hlicnr"'s rrlolfrrios anuais de s€'us trahalhos e as r€'lar"es dos 
profissionflis registrados; 

1\ €'xprcpr "s ntns 0P h,risdirf,n (1"" TI"r lei Ihps snill", com€'tidos: 

k\ nrlmitir a c"l'1h,.,r~rín ctos sinrfi!'a'os" associa"óps profissionais, 
na~ r("~tA· ;.,c: n ... p .. ·.;~t"'<::; n'l<:: lnh"1S '-'nt('r;ores' 

l\ plpp-p,' 11m dpleç'ncto-eleitor pnra a 'lSSP'l1'111>Í1 r€'fpricta no art. 30, 
pa1·,s'Tr'1 fro ('nico. 

Art 1 !'i 

n\ t"~!=l ri-- inscri"''io: 
h) ") ') (n ...... ;" tA·~ .,., t- rl", f-'1vq rl .... 0 ..... ""' .... ,.1; ,n.f"'t rl" ,./p·tO';'·"'~ ,....,..,.r~~<::;dt'"lnais: 

c' '") ~ 'rl",ic- tôrrns' n~s ~nllic1!ln,:.')s nqrr~s T'plf).C:: músicns inc::rritns no 
ConC'C\lh'" no,..,.i"'l1~l· 

ri) "'l (0~;S ta"-no\ ri"s mllltfl.S flnlirl1n9S n€' f1rô"cto com II aFnf>!l c do 
artic-o 1 Q' 

pl rI~llni\os p 1po-arlns: 

fl sllh"€'n('~ps oficiais: 

aI t">n'1S' "fl1')!'ps 'lrl('11iridos 

Art 16. 0s m"'sir"< ,;, nnrj.,r'in €,,,p"rp1' fl nr"f;ss~o dpnois dI' fpgular­
mnnt? ro('Tic;;:h'flrlnç: n'" " "l'Y'01') c""'rnnptpntp do l\ifjn;ç:tf'.rln n::l F'c1l1c::v';;n e rlIl­
tll"fl e nn ro,.,s~lhn ~"' .. "n~l n~s "1llsiros ,oh rlli'l illrisni r ,n 'stiver com­
prnpndi"lr o lorfl1 n€' 511fl atividade. 

Art 17 Ar< nrnfi. s;",.,,,'o l'PO'istrados nl' flrArno com €'sta lei SPfiío 
entrp"prs 'lS n",'tn;r,,< ~. "f;~<;ro""'1is qu€' os h<1hilitarão ao €'x"rcicio da pro­
fiss~n no m"lsÍ('o €'m todo o pais. 

~ la ~ c"rlp;"" q ""O "Illne fost€' arti!!o vnlprá como dncumpnto de 
idpntirlpn" €' t nl fi'> p"blica; 

~ 2° .,....", "q~n rJt'I n n1'"1,cdc" tpr OP p-..:-prcpr tpmn()r~r1::lmpntp R <:;1111 nro-
fiss:) n p ..... ""I "uh'fI i I) ··i ~r1;""'-; f) c1l-""lvpr'Í AnreSpn t~ r a C~ ,·tpl r::l n""f;ç:c::; nnal pa.ra 
s~r ViS80Q "'(ll", n~·,..c;;:;rl ..... "tn c10 rnn~plhn Ppqinn~l rlosta ;nr;<::r;if'qn' 
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§ 39 Se o musico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar 
a exercer, por maIs de 90 (noventa) dIas atividade em outro eSLado, deverá 
requerer mSCflçao no ConsellO H.~glOnal da jUrisdIção deste. 

Art. 18. Todo aquele que, mediante anunclOs, cartazes, placas, cartões 
comelClalS ou quaIsquer outros meIOs de propaganda, se propuller ao exercí­
CIO da proflss<lO d~ musIco, em qualquer de seus g.meros e especIalidades, 
fica sUjeIto as penalidades apllcavels ao exerciclO Ilegal da profIssão, se não 
estIver devldamenLe regIstrado. 

Art. 19. As penas dIscIplinares aplicáveis são as seguintes: 

ai advertêncIa; 
b) censura; 
C) multa; 
á) suspensão do exerclC'io profissional até 30 (trinta) dias; 
ei cassaçd.o do eXel'C1ClO profIssIOnal aá reJerenáum do Conselho Fe­

deral. 
~ 19 Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicaçao ime­

dIa ta da penalidade 11I81S grave, a ImposIção das penas obedecera à grada­
ÇRO deste artigo. 

§ 29 Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de oficio 
ou em consequencla de repres_ntação de autonclade, de qualquer musico 
inscrito ou de pessoa estranha ao Conselho, mtel'essada no caso. 

§ 30 A deliberação do Conselho precedera, sempre, audiência do acusa­
do, sendo-lhe dado defensor, no caso de não ser encontrado, ou for revel. 

§ 40 Da imposição de qualquer p"nalidade caberá recurso. no prazo de 
30 (trmta) dias, contados da ciência, para o Conselho !<'ederal, sem efeito 
suspensIvo, salvo os casos das alíneas C, d e e, deste artigo, em que o efeito 
sera susp3nsivo. 

§ 59 Alem do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qual­
quer outro de natureza administrativa, ressalvada aos interessados a via 
judlciana para as ações cabíveis. 

§ 60 As denuncias contra membros dos Conselhos Regionais só serâo 
r ecebIdas quando deVIdamente assinadas e acompanhadas da mdicação de 
elementos comprobatórios do alegado. 

Art. 20. Constituem a assembleia geral de cada Conselho Regional 08 
muslcos mscritos, que se achem no pleno gôzo dz seus direitos e tenham 
ai a sede prmclpal de sua atIvidade profIssional. 

Paragrafo unico. A assemblcia geral será dIrigida pelo presidente e os 
secretanos do Conselho Regional respectivo. 

Art. 21. A assembleia geral compete: 

I - discutir e votar o relatório e contas da diretoria, devendo. para 
êsse fIm, reunir-se, ao menos uma vez por ano. sendo, nos anos em que se 
tenha de realizar a eleição do Conselho Regional, d? 30 (trinta) a 45 (qua­
renta e cinco) dias antes da data fixada para essa eleição; 

n - autorizar a alienação de imóveis do patrimômo do Conselho; 

In - elaborar e alterar a tabela de emolumentos cobrados pelos servi­
ços prestados, ad referendum do Conselho Federal; 

IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua decisão 
pelo Conselho ou pela diretoria; 

V - eleger um deler;ado e um suplente para a eleição dos membros e 
suplentes do Conselho Federal. 

Art. 22 A assembl"la geral, em primeira convocrrção. l'eunir-se-á com 
a maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qual­
quer núm ' ro de membros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes. 

Art 23 O voto e pessoal e obriratório em tôda eleição, salvo doen!,'a 
ou ausénc!a comprovada plenamente. 

§ 10 Por falta injustificada à eleiç:io, incorrerá o membro do Conselho 
na multa de CrS 200,00 (duzentos cl'\lzeiros), dobrada na reincidência. 

~ 29 Os musicos que se encontrarem fora da sede das eleiçoes. por 
ocasião destas, poderão dar seu voto em dUI-:a sol)recarta, opaca, f chada, e 
remetIda pelo correio, sob registro, acompanhada por OfICio, com firma 
recunhecida, dIrigido ao presidente do Conselho l'egional. 

§ 39 Serão computadas a3 c~dulas recebidas. com as formalidades do 
paragrato precedente. ate o momento de encerrar-se a votação. A sODre­
carta malnr será aherta pelo presiden~e do Conselho, qU2 depositará a sobre­
carta menor na urna, sem violar o segrêdo do voto. 

~ 49 As eleiç,-,es serao anunciadas no orgio ofIcial e em jornal de grande 
cirCUlação, com 30 (trinta) dias d~ antecedência. 

§ 59 As eleições serão feitas por escrutinio secreto, perante o Conselho, 
podendo. quando haja mais de duzentos votant.e;;;. determinar-go locais dl­
verso~ para o recebimento dos votos, permanecendo. neste caso, em cada 
local, dois diretor 's ou músicos inscntos. designados pelo Conselho. 

§ 69 Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas 
contínuas, pelo menos. 

Art. 24. Instalada a Ordem dos Músicos do Brasil será estabelecido o 
prazo de 6 (seIs) m ses para a inscriçção daqueles que já se encontrem no 
exercicio da profissão. 
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Art. 25, O músico que, na data da publicação desta lei, estiver, há 
mais de seis meses, sem exercer atividade musical, devera comprovar o 
exerclClO antenor da profissao de musIco, para poder reglstrar-se na Ordem 
dos Musicos do Brasil. 

Art . 26. A Ordem dos Músicos do Brasil instituirá: 

a) cursos de aperfeiçoamento profissional; 
b) concursos; 
C) premios de viagens no território nacional e no exterior; 
d) bôlsas de estudos; 
e) serviços de cópia de partituras sinfônicas dramáticas, premiados 

em concurso. 

Art. 27. O Poder Executivo providenclará a entrega ao Conselho Fe­
deral dos Músicos, logo apos a pUblicação da presente lei, de 40% (quarenta 
por cento) pagos pelo fundo sCJclal sindlcal, deduzidos da totalldade da 
quota atribuída ao mesmo, do impôs to sindical pago pelos músicos, na forma 
do artigo 590 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Paragrafo único. A instalaçção da Ord2m dos Músicos do Brasil será 
promovlda por uma comlssão composta de um representante do Ministerio 
da Educação e Cultura, do l\1misterio do Trabalho. [ndustria e Comercio, 
da Umüo dos Músicos do Brasil, da Escola NaclOnal de Música. da Aca­
demla Brasileira de Música e 2 (dOIs I representantes das entidad:s sindi-
cais. 

CAPíTULO II 

Das condições para o ererclcio profisSional 

Art, 28. ll: livre o exercício da proflss:lO de musico, em todo o terri­
tório naclOnal, observados o requisito da capacidade técnica e de mais con­
diç0e:, estipuladas em lei: 

a) aos dlplomados pela Escola Nacional de Musica da Universidade do 
Brasil ou por estabelecimentos eqUlparados ou reconhecidos; 

b) aos diplomados pelo Conservatório Nacional de Canto Orfeônico; 

c I aos dlplomados por conservatorios, escolas ou institutos estrangeiros 
de nS1110 superior de musica, legalmente reconhecidos, desde que tenham 
revalIdados os seus diplomas no p3.lS, na forma da lei; 

cf, I aos professôres catedráticos e aos maestros de renome internacional 
que dir1ium ou tenham dirigido orquestras ou CÔl'OS oficiais; 

el aos alunos dos dois ultllnos anos dos cursos de composição, r gên­
eia ou de qualquer mstrumento da I'scola ['~aclOnal de Música ou estabele­
cim"n I 0' f'q lliparados ou reconhecidos. 

t, aos muslCOS de qualquer gênero ou espeCialidade que estejam em 
ati "'r} ''''ofissional devidum2nte comprovada. na data da publicação da 
presente lei; 

g' os musicos que forem aprovndos em eX:l.me p""stado perante banca 
eXf\';n~o0'a constituída de trps especIalistas. no mínimo. indicados pela 
Ordpm p pelns sindicatos de tll"SlCOS do Incal .~ n'11l1P'1rl'lS nela autondade 
eon'" tente elo ~<inistPrin on Trah'llho. Tnrlústria e C'0mrrcio, 

~ tO , 
cor 

~ os müsic'ls a que se refel'0m rlS fllínp~s f e 17 dôste 
f'pl'ti 'ir9rln D'IP ns tl'1~)ilif~:l no eXP"('í('in c1:::t Dl·ofissfiO. 

art.igo será 

~ ')0 (ls n11'Sic"s p<to'an"eirns fiC'l.m dlsnens'1d'lS das "xigÊ'ncias deste 
art c'1 r1'<rn nl'P <118 ...,p· .. .,''1n 8rr ~ '1" ler"it 'i'1 nacional não ultrapasse o 
p r: ' ..-1'""' ,,--- f'lf) (lln.,.,C\'O''!t.l) rli.,~ fi' C;P1Qnl 

fl ,...r"~lr!''''\c:it()rp." dp m,"sic'1 p"'l1dita Oll ~f)nl11<:'!r: 

h' I'C<" n''',< de orquestra <infônH'a, ópera bailado ou côro, de compro­
vari" r"firt1n(\t';ncja: 

c ' 'n'"~ "n '1' es d", con iótn tns nri' 'I rslra; S onf"·ísticos. folclóricos. popu­
lar"" nll tfpicos; 

d \ nlunistas vin!mistas violnncplist'1s c8ntnrps ali instl'11mpntistas 
vi"",,,,, rio (1111ra esoecialidade. a critério do 01'[:(''io instituído pelo art. 27 
desta loj, 

''') 

fiC8rt1 em' 
Os músicos Or(]fJ:;sinnu'~. para '1' efeitos desta lei, se classl-

a) compositores de música erudita ou popular; 

o' 'e'~entes de orquestras smfônlcas. rpr'/""lS 'lailados, operetas. orquos-
tra, " '; de sal-o ciganas, ia.' . .ia? -sinfônico. conjuntos corais e bandas 
de música; 

c (Iletor s de orquestras ou cnnjuntos populares; 

d) instrumentais de todos os gêneros e espeCialidades; 
e I r:antore, ae tOdOS 00 "rn~ · <l~ e especlalidades; 

I) protessoreo panlCUlal'es GI: música; 

9 ll .. eLOI eo dt cena l!!'Ica: 

h: a:,'anjadol'es e L"'qU~,,tl alll "es; 

ti cOplcitas :tE' muslca. 

A," .lu U1CUII1IJe ,l1.valIVel.l\U'Le ao composItor de música erudlta e 
~o .egeme 

a, exercer cargo ltE' dl1'é<;ào "u; teatros üLc,als de ópera ou oailado; 
lJ· e'>",·,C;~1 c".gu' ..!F dlle,';H n't..o.caJ nu" PoL,,,;oes de radlo ou televlSão; 

• 



C) exercer cargo de dlreçfto musical nas fábricas ou empresas de gra­
vações fonomecânicas, 

d\ ser consultor técnico das autoridades civis e militares em assuntos 
musicais: 

e) exercer cargo de direção musical nas companhias produtoras de 
filmes cinemaiográfic r:5 e do m"ti;t:tc Nacional de Cinema Educativo; 

fl dIrigir os conjunLu~ musi,~ai~ contratados pelas companhias nacio-
nais de navegação: 

g) ser direto;' musical das fi) bricas de gra va('ões fonográficas; 

h\ dIrigir a ~eçâo de m{lsic;; das bibliotecas públicas; 
!l dlrll;!r e~tabelf'clmentos di' ensino musical; 

1) ser diretor técnico dos teat!'os de ópera ou bailado e dos teatros 
musicados: 

k) ser ':tlretor musical da sediL. de pesquisas folclóricas do Museu Na-
cional d " IndlO; 

/\ ser duetel musical daF orquestras sinfônicas oficiais e particulares; 
7TL I ensaIar e dirigll OI qLestra~ sinfônicas; 

,O preparar e dirigir espetácuJr~ teatrais dp ópera, bailado ou opereta; 
o I ensaIar e dlnglJ conjLntos corais ou folclóricos; 
p ('nsalar e dlng!' bandas de mú.sica; 

q I ensaiar e dirIgi,' c.rquestr2.s populares; 

ri leCIOnar materias tem ica~ musicais a domicilio ou em estabelecl­
men Os de ensm:> pnmário, secl'l:dário ou superior, regularmente orga­
nizados. 

~ la E Obrigatória a mclusão do compositor de música erudita e re­
gente nas comissões artl~tlt'as e CulturaIS de ópera, baBado ou quaisquer 
outras ae natureza musICal; 

~ 2" Na localidade em que nau houver compositor de mú.sica erudita 
ou r"gellle, .,era perm:tid .. o eXF:'Clciú das atribUIções previstas nesLe artigo 
a P,OII.'~lvjWJ dlp,on.adu em ::utr~ e5pecialldade musical. 

AI t 31 Incumbe pnvatlv,t.1IfT!te ao duetor de orquestra ou conjunto 
popUlar ' 

a) as~unur a responsabilidade da eficiência artística do conjunto; 

b \ ensaiar e dIrigir crquestra~ ou conjuntos populares. 

ParagralO 'llllCU ü duetol de orquestra ou conjuntos populares, a que 
se relere este arUgu. dt'>,· GI ,LI dlpiOmado em c 'mp':5i~ao e regênCia pela. 
Escola Nacional de Música ou estabelec:mento equiparado ou reconhecido. 

An 32. InCUnhJe pnvatlvamfnte ao cantor: 

a) realizar reci taIs mdi v Idua 15. 

bl parunpar COI1,!1 S(lll~ra, di' orquestras sinfônicas ou populares; 

c I partlClpar de e~;pel aeu los d, ópera ou operetas; 

d, partiCIpar d" conjuntos C0! ais ou folclóricos; 

e) leCIOnar, a domICilio ou el~ estabelecimento de ensino regularmente 
orgamzlJo, a l1latel'Ja Jc ,":il l~peC:lallaade, se portador de diploma do Curso 
de FOl"na"[l:> de Profes50res d, Escola Nacional de :\1ú.slca ou de estabeleci­
memo dO' ensme eqUIparado ou reconhecido. 

Art. 33. lncumüe privativ~lller:te ao instrumentista: 
aI realizar reCitaIs mdlv;jllU,~' 

0\ partICIpar, como solista. de orquestras sinfonicas ou populares; 

CI m.egra:· C(JnJLmtos ae IIlUSIC~ de câmara; 

di 
pUlares 

eJ 
nista. 

partICipar dp olquEsrr as sinfônicas, dramáticas, religiosas ou po­
ou de bandas de r1uslca, 

ser aeompanhador, ~e olp,anista, pianista, VIOlinista ou acordeo-

/l leCIOnar, ;l, o.omlcJlIO uu em estabelecimento de ensino regularmente 
orgalllz:!oo, :J illSll Ul!I€nlO de :ma espeCialidade, se portador de diploma 
do Curso de Formaçáo de Proft~súles da Escola NaCIOnal de MÚSIca ou 
eMaue,eellilcnto eqUiparado ou reconhecido. 

SI" As atflbulçoes const8.ntes da, almeas c, d e, j, 9, h, k, o e q do 
art 30 sao extenSIva, ao~ prof 5sIIJnais de que trata êste artigo. 

§ 2" As atnbulçôes I ef(!idlts neste artIgo são extensIvas ao composi­
tor, q ,lando lllS trumen Usta. 

Art. 34 Au dlpl'Jmadf" em n,r.terias musicais teóricas, compete lecio­
nar , a domIcílio ou em pstabelfC'ifl:entos de enSInO regularmente organI­
zaaos, a dlsclplma de sua e"pecla!Jdade 

Art 35. Sõmente o'; portadores de diploma do Curso de Formação de 
Professor s 08 Escola NaclOna, ele MusíCii, do Curso de Professor do Con­
servatório Nacional de Canto Orfeôníco ou de estabelecimentos equípa­
raou~ OI. reconllecldos poderão 1ft lonal as maLeflas das escolas pl'lmal'ias 
~ secundanas 

Art. 36 Sõmerlte os portad"res de diploma do Curso de Formação 
de Pl'o!essore~ da EscoliJ NaCIonal de Mú.slca ou estabeleCImentos equípa-
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l'ados ou reconhecidos poderão leC',onar as matérias das escolas de ensino 
1Iupe:ior 

Art. 37. Ao dip19madü em dtClamação lirica incumbe, privativamente, 
ensaJar, dmglr e montar óper;,~ P. operetas. 

ParRgrafo úmco As "tnbu;çõe,; constantes dêste artigo são extensivas 
SJS estrangeIras pl>rtadores de diploma de metteU1 en - scéne ou 
regzsseUl . 

Art. 38 lncum~e priva,ivzmente ao arranjador ou orquestrador: 

a) fazer 3.rranj-)s mu~icfm de qualquer gênero para coral, orquestra 

sinfônica, conjunto de câmera e banda de música; 

O) 1 azer.rranJos par" cOnJuntos populares ou regionais; 

c I fazer o fundo musical clp p;'ogramas montados em emissoras de rá-
dio ou teleVlsão e eEI gra vai;'Õf's fonomecânicas. 

Art. 39. Incumbe a'J copista: 

a) executaI" trabalh"s c.e cópia de música; 

b) fazer transposi-;âo ele p9rtituras e partes de orquestra. 

Art. 40. E' condi-;üo "ss€n"ü\I para o provimento de cargo público 
priValV'1 de músico, o curllpri!l1€l,to pelo candIdato das disposições 
desta leI 

Parágrafo único. No rrov:nlfnrr, d~ cargo pÚblico privativo de músico 
terá prefprfnc'a. em iguak&de de condições. o músico diplomado. 

CAPíTULO In 

lJa duraçao do trabalho 

Art. 41. A duraçã.) normal do trabalho dos músicos não poderá exce­
der ae 5 \cmco) hora.5. o;ceLL1"e(o~ os casos pre"lstos nesta lei. 

~ 10 O tempo des;'inaur, aos ensaios será computado no período de 
trabalho. 

~ 29 Com exceção dt1 destinadL à refei~ão, que selá de 1 (uma) hora, 
os demaIS mLervalos que se venfl('alem, na duração normal do trabalho ou 
nas prorrogaçõe. serão cempul..1uo, como de serviço efetivo. 

Art. 42. A duraçâo normal dl' trabalho poderá ser elevada: 

l' a 6 (seIs horas, no~ estabelecimentos de diversões públicas, tais 
como - cabares, hoates, d"ncmG~. táxi-dancings. salões de danças e con­
gêneres. onde atuem 2 (dUl~) JU mais conj untos. 

lI, excepcionalmente. a 7 ór:'te) horas. nos casos de fõrça maior, ou 
festeJ)~ populares e serviçe recl~mado pelo interêsse nacional. 

§ 1 Q A hora de prorrogação n01. casos previstos do item Il dêste ar­
tigo, sera remunerada com o dbbl'( do valor do salário normal. 

~ 29 Em t.odo~ os casos d!' y:'( rrogação do períOdO normal de trabalho, 
haverá obrwctóriament~ u,n intervalo para repouso de 30 (trinta) mi­
nuLOS no mínimo. 

~ 3Y As prorrogações de ca ,.{ Te; permanente deverão ser precedidas de 
homOlogação da autorida,le cOl1l119tente. 

Art 43. N(I~ e,pet6rt:ks e:( ópera, bailado e teatro musicado, a dura­
ção n~rmaJ d,] trabalho. ;Jara Lns de ensaios. poderá ser dividida em dois 
perí nd0s. separados por inten'al" de varias horas. em benefício do rendi­
mentp a'"tisticCl e desde (lne 8. tradição e a natureza do espetáculo assim 
o exijam 

Parásu:1fo único. Nos flH'aim: gerais. dl',tingclos à censura oficial, po­
dem ser exr:rdida a duração rJ D: rr! aI do trabalho . 

Art 44. Nos espetácu,os de teatro musicado. como revista, opereta 
e outl'ns gêneros semelhantes. os músicos receberão uma diária por sessão 
excudente da,; normais 

Art. 45. O músico das emi)~E,a, nacionais de navegação terá um ho­
rário espacial de trabalh.1. õevrnQ( participar, Obrigatoriamente, de or­
questra 0\1 como sollsta: 

a' nas horas dl almôçu ou jantar; 
b) das :11 às 2:: horas: 

c, nas entradas e saídas dos portos, desde que êsse trabalho seja exe­
cutado depOlo das 7 e antes das 2~ horas. 

Parágrafo unico O mÍlskr de que trata êste artigo ficará dispensado 
de suas a ti I'ldacles darrn, e ,_ é' permanências das embarcações nos portos, 
desde (Iue nao hajam pfJ':d.~e,ru.· a bordo. 

Art. 46 A cad,{ períodú de sei, dias consecutivos de trabalho corres­
ponder1. um dia. de .àescançü cO!"lgatório e remunerado, que constará do 
Quadc'o de horoJ'l.J anxado pelo empregador 

Art 47. Em seguida a cada penado diário de trabalho. haverá um 
1n tervalo de 11 (Onze) horas, nc mínimo, destmaclo ao repouso. 

Az·t. 48. O tempo em que o l!'usico estIver à disposição do empregador 
lõerà computado como de trabairÁo efetivo. 



CAPíTULO IV 

Do trab,Vl>lJ dos músicos estrangeiros 

Art. 49. As orquestras, o~ cOIljuntos musicais, os cantores e concer­
th,tas estrangeiros so poderão exibIr-se no território nacional, a juizo do 
Ministério do Trabalho. Indústria e Comercio, e pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, depois de legalizada sua permanência no país, na forma 
dá ieglsiaçáo vIgente. 

§ 1° As or(.ue~tras, os coniunt(l~ musicais e os cantores de que trata 
êste artIgo so poderãJ exibir-se: 

aI em teatros, como arraçiio artístIca; 

bl em emprêsas dI r,HhJl'Husâr e de televisâo, em casinos, boates ., 
demais estabelecimentos de d:versão, desde que tais emprêsas ou estabele­
ClUieu .os contratelll Igua. llúmel c d, profISSIOnais brasileIros, pagando-lhes 
remuneraçã'J de Igual valor. 

§ :lo FIcam dIspensadOS da eXIgência constante da parte final da allnea 
b, do paragrafo antena, 'lS emp:'es~' e os esta!Jelecimentos que mantenham 
orquesl. a, rOnjUnlo& cantoJ'E's e concertistas nacionais. 

§ 39 As orqnestras, os conjuntos musicais, os cantores e concertistas 
de q'le trata este artIgo nãC' pndnão exercer atividades profissionais di­
ferentes daquelas r:.ll'a o exercíc~o das qUaJS tenham vindo ao pais. 

Art. 5'Ü Os musicas f'Stl'-lIl;:?E i' o> aos quais se refere o § 29 do art. 1 Q 
de.sta lei, poderão tralJaihar ,ell. C' registro na Ordem dos Músicos do 
Brasll, cnada pelo art 27 desde que tenham sido contratados na forma 
do art. 79, alinea d, do Decreto-lei no 7.967, de 18 de setembro de 1945, 

Art . 51. Terminado~ os pl'azo ~ contra tuais e desde que não haja acôrdo 
em contrário, os emprt'~~ri 'S flca'á, obrigados a reconduzir os músicos es­
trangell'cs aos seus pontos de oJ'if.em 

Art. 52. Os músicos devidal~lfnte registrados no pais, só trabalharão 
nas orquestras estrangeiras, em caráter provisório e em caso de fôrça 
maior ou de enfermIdade' c'ompwH,da de qualquer dos componentes das 
mesmas nn.) pOdendc. ') .-)'C~, ;wtr em nenhuma hipótese, perceber proven­
tos mfenores ao do ~ubstituído. 

Art 53. Os cont,rat'ls celeorado~ com os músicos estrangeiros sàmente 
serão registrados no órgã'1 compftente do Ministério do Trabalho, In­
dústria e ComercIO, depois de P! Civada a realização do pagamento pelo 
contratante da tsxa de 10% (dez por cento I , sôbre o valor do contrato 
e o recolhiment0 da me~ma ao Rar::co do Brasil, E'm nome da Ordem dos 
Músicos d" Brasil e do sindicat~ local, em partes iguais. 

Parágr<tfo uni co . No caso de contratos celebrados com base, total ou 
parcialmente, em percenl a,Il',I'; .:.te bilheteria o recolhimento previsto será 
feito imedia~a,nente r,pós o tprmmr de cada espetáculo. 

CAP1TULO V 

Da fisca/lzação do trabalho 

Art. 54. Para os efeitos da eYecução e, conseqüentemente, da fiscali­
zação do trabalho dos músicos, os empregadores são obrigados: 

a) a manter afixado, em lugal visível, no local de trabalho, quadro 
discrimmativo do horáno do~ músicos em serviço; 

b) a possuir livro de registro de empregados destinado às anotações 
relativas à identidade, inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, número 
da carteira prOfissional, <lata de adm:ssão e saída, condições de trabalho, 
férias e obriaacões da lei de acidentes do trabalho, nacionalização, além 
de outras estipuladas em leI. 

Art 5') A fiscal!za~'ão dll trahalho dns músicos ressalvada a compe­
tência privativa ja Ordem elas Mll~icos do Brasil quanto ao exercício pro­
fiSSIOnal , cnmpe t ., no Distrito FedEral. ao Dep'lrtampnto Nacional do Tra­
balho. e, no~ Estados p 'J 1"1";'·torios. à~ resppctivas Delegacias Regionais, obe­
decidas as nnrmas fixadas pelas arts. 626 e seguintes da Consolidação das 
LeIS do Trabalho 

CAP1TULO VI 

Das penalidades 

Art 56 O infrator dn qURlquel dispositivo desta lei será punido com 
a multa de ("1'<: 1 ('{lO.OQ (um mil cru7pirns\ a !;r$ 10 000,00 (dez mil cru­
zelros), de acôrdo cor-- a ,,~~vlrladp da infra~ão e a juizo da autoridade 
~ompetente, aplicada em dóbro, na reincidência . 

Art 57 A oposicãn do elUo' egador sob qualquer pretexto, à riscal!­
zação dos preceitos desta lei c')I1~titui infracão grave, passível de multa 
de Cr$ 10 ooo,('e (dE'z mil cruzeiro~) aplicada pm dôbro. na reincidência. 

Parágrafo único No ca~o de habitual infração dos preceitos desta 
lei será agravada !.l pen11idade podendo. inclu~ive . ser determinada a in­
terdiçãn do estahpit'cimE'nto ou suspensão da atividade exercida em qual­
Quer local pelo empregador . 

Art 58 O process, de AutUAdo por motivo de infração dos dispositivos 
reguladores de trabalho d" músico, c(lnst~ntes dpsta lei , assim como o dos 
recursos apresentados pelas partes autuadas, obedecerá às normas cons­
tantes do Titulo VII da COllsuliaação das Leis do Trabalho. 
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CAPiTULO VII 

Dis]Josiçõeô Ge' ais e Transitórias 

"'rt, 59, Consideram-se emplêsas empregadoras para os efeitos 
desta leI' 

a) os estabelecimento., come! c;ais, teatrais e congêneres, bem como 
as assoclaçóes ,'ecreatlvas, "ociais ou desportivas; 

b, os eS~lldlOS de g~'l"?'i".ll radJodlfusão, televisão ou filmagem; 
CI as companhl,ts nacIOnais dt navegação; 

aI toda orgamzação ou m'~iLuiçãc que explore qualquer gênero de 
diversão, franquead2 ao pllbllCu, ou privativa de associados. 

Art. 60. 
lE'glslação de 
úenCla social. 

Aos músicos profissionais aplicam-se todos os preceitos da 
assistênciú e 1':01 e, li ü do trabalho, assim como da previ-

Art. 61. Para os fins desta lei, não será feita nenhuma distmção 
entre o trabalho do 'lu~ ,10 l d') artisca músico a que se refere o Decreto 
n' 5 492, de 16 de julho de 192B, e seu Regulamento, desde que êste pro­
flsslGnal pres:.e SPi'V:C( c:C' '( O! transitório a empregador, sob a depen­
déncia dêste e mediante qualqllcr forma de remuneração ou salário, in­
clusive "cachet", rago com conr.imüdade, 

Art 62 , Salvo o dispo,to no art. 10, § 20 , seI'{, permitido o trabalho 
do musico estrangeiro, rl'speitaci?' as exigências desta lei, desde que não 
eXIsta no país Jl':>fissimnl hani!irllao na especialidade. 

Art. 63. Os contratalltes de quaisquer espet::culos musicaIS deverão 
preencher os necessários l'equislcLl< legais e efetuar, no ato do contrato, 
um depósito no Bancc do BraSIl. à ordem da autoridade competente do 
Ministerio do Trabalho, .,1(,\ ,1 ia e Com f rcio, da importância igual a uma 
semana d,ls ordenados de todos os profissionais r.ontratados. 

~ 19 Quando nã') hOLver n3 localidade agência do Banco do Brasil, 
o depóslto sem efetu,tdo na C'ojeToria Fedtral. 

~ 20 O depósito a que se rt'l ere ês~e arti["o somente poderá ser le­
vant~dn por orclen- da '" ,.rj(:ade competente do Ministrio do Trabalho, 
Indústria e Comércio, mediante provas de quitação do pagamento das inde­
nizações decorrentes das leis de proteção ao trabalho, das taxas de seguro 
sôbre acidentes do trabalho, das contribuições de previdênc:a social e de ou_ 
tras estabelecidas por lei. 

Art 64. Os musicas serão segurados obri~a tórios do Instituto de Apo­
sentadol'la e Pensões dos COllll','(,iarios excetuados os das emprêsas de na­
vcga~ão, que se filiarão ao Imtitutn de Aposentadoria e Pensões dos Ma­
r1timos, 

~ 19 Os músicos cuja nt;vid,:(le fór exercida sem vinculo de emprêgo 
conêribuirão obrigatOriamente sóL"p salário - base fixado, em cada re­
gião do pais, de acôrdo com o p~C:rão de vida local, pelo Ministro do Tra­
ba lho, Indústria e Comércio, meC:Jante proposta do Instituto e ouvido o 
Serviço Atuarial do Mmistério. 

~ 29 O salário - base se,á flxado para vigorar por um ano, consi­
derando-se pl'orrogadJ po)!' mais urro ano, se finda a vigência, não houver 
SIdo alterad0 

Art 65, Na ap'icaçã\J dos diq'ositivos legais relativos à nacionali~ação 
do trabalho, serú apenas C0i'1P"tHdo, quanto às orquestras. o total dos 
rnüsicos a serviço (l? eri.li.:résa, parh os efpitos do art, 354 e respectivo 
parágrafo único, oa CCmOI!é1adw das Leis do Trabalho. 

Art 65 T,l'lo ~o:1trato rI.e n1 Lsicos p"ofissionais, ainda que por tempo 
determinado e a curto pr:!?Q ,;r,l& qual fôr a modalidade da remuneração, 
obri~!a ao desconto e re'~c lnr,,'nto das contribuições de previdência social 
e do impôsto sinr1:t:a l , 001' part.) dos contratantes. 

Art 6; Os ~om:.:onl'n~e,> Q:-~ orquést.ras ou conjuntos estran':ieiros n1'l0 
p(ldl':'áo se fa 7 er reprrsental por Substitutos, sem a prévia conc(,,'d~ncia do 
con t ral ante, salvCl m"tiv,~ 11" fcl'{;f.. maior, devidamente comprovado, Im­
podando em :n'lctinl1)ll'mrn~c contratual a auséncia ao trabalho sem o 
cunsen'lmento lefel'ic1o. 

Art. 68. ~enhur,l '-<'11, ~~ tJ de músico, o,questra ou conjunto n'lcional 
e estrangeiro, ~ ... rá 1 é~:iotr,Ulrr SeIY, o comp!'ov~'1'e do pagamento do Im­
pôs t ') SmdICal ievi10 rm l'nôc rir contr'lto anterior 

Art 6~ Os c,'nr~atos de.,' músicos dever20 ser encaminhados, para 
fins de registro, ao Ó1'gi'lo C' (llJ1PPí ente do ~1inistpri') do Trabalho, Indústria 
e ComercIo àireta,menée 1'( 1(,' inte' essadcs ou pelos respectivos órO'iíos de 
classf', que poder;\[) aprp·'f'IUar 'l, impu!"nações q'\e jul<Y'lrem cablveis. 

Art 'j() f'er5) tH1lr, à' plen r direito auni~q'lPr ac6rdos dnstinados '" 
burlar os cESl1C'sitivl's de,' a fi s"rdo "0>'1810 p'lr motivo de sua vigência, 
aos emp"e';e dores -eba "'~r s~!G I Wf. ou de'11itir pmpre~ados. 

Art 71. A presente ,ei ('n~1 ar:> em virror na data de sua publicação. 

Art 72 Revogam-,oe v< d,'posic(jes em contrário, 
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